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DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVIVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; GORDA() DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA 
-  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA 
DE A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.155,4500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.689,9900 e a quantidade de 11 
UNIDADE. 

Item: 7 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000  BTU'  S. SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA 
-  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.591,6800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.591,6800 e a quantidade de 3 
UNIDADE. 

Item: 8 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'  S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE! CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Item: 9 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000 BTU S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
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VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Item: 10 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V.  
EASE:  MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MÍNIMAS: 21X200X10CM. PESO LIQUIDO MiNIMO: 
23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇ.ÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Aceito para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.345,9400 e a quantidade de 10 
UNIDADE . 

Histórico 

Item: 1- Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desdassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNP3/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 24 R$ 1.779,6700 R$ 42.712,0800 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 220V. DESCRIÇÂO: APARELHO DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU*  S. SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  
GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE AUMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 24 R$ 1.779,6700 R$ 42.712,0800 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU  S 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM  PLASTIC()  INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED Tratamento 
Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência:  NS*  Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Quantidade: 10 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.345,9400 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Data/Hora 
Registro 
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Valor do Lance 

R$ 1.779,6700 

R$ 1.779,6700  

CNIWCPF 

06.236.852/0001-69 

07.440.172/0001-25 

Data/Hora Registro 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 19/05/2023 
08:30:05 

Encerramento sem 19/05/2023 
prorrogação 08:40:06 

Encerramento etapa aberta 
19/05/2023 
08:40:37  

Sorteio eletrônico 19/05/2023 
08:40:37 

Encerramento 19/05/2023 
08:40:37 

Abertura do prazo - 19/05/2023 
Convocação anexo 09:40:50 

Encerramento do prazo - 19/05/2023 
Convocação anexo 10:01:20 

Abertura do prazo - 19/05/2023 
Convocação anexo 15:14:35 

Encerramento do prazo - 19/05/2023 
Convocação anexo 16:21:32 

Abertura do prazo - 22/05/2023 
Convocação anexo 09:17:34 

Encerramento do prazo - 22/05/2023 
Convocação anexo 09:56:58 

Aceite de proposta 
22/05/2023 
11:16:24 

Habilitação de fornecedor 
22/05/2023 

11:21:32 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 1.779,6700. Procedeu-se o sorteio 
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  FARADAY  
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  FARADAY  
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  FARADAY  
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.779,6700. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
LTDA - CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 
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PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSIS Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 5 Unidade de 
fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

44.060.520/0001-65 GO Sim Sim 5 R$ 1.771,0900 R$ 8.855,4500 17/05/2023 
ATACADISTA 14:55:14 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'  S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU 13; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTRAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOViVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE AUMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA-
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram exduidos) 

Data/Hora Registro 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:11:257 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Valor do Lance 

R$ 1.771,0900 

R$ 1.771,0900 

R$ 1.771,0900 

RS 1.771,0800  

CNPJ/CPF 

06.236.852/0001-69 

07.440.172/0001-25 

44.060.520/0001-65 

44.060.520/0001-65 

Não existem intenções de recurso para o Item 

Item: 2 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desdassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 
06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 5 R$ 1.771,0900 RS 8.855,4500 04/05/2023 

CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'  S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO 
EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA  MACAO,  PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSIS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 5 R$ 1.771,0900 R$ 8.855,4500 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT 12.000  BTU  S 
DESCRIÇÂO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000 BTU S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
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19/05/2023 Item teve empate real para o valor 1.771,0900. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:40:40 entre os fornecedores com propostas empatadas. 

19/05/2023 
08:40:40 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GO ATACADISTA LIDA, CNPJ/CPF: 
09:41:13 44.060.520/0001-65. 

Recusa da proposta. Fornecedor: GO ATACADISTA LIDA, CNPJ/CPF: 
44.060.520/0001-65, pelo melhor lance de R$ 1.771,0800. Motivo: NAO ANEXOU 
PROPOSTA ATUALIZADA 

19/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GO 
15:22:53 ATACADISTA LTDA, CNPJ/CPF: 44.060.520/0001-65. 

Recusa da proposta. Fornecedor: JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL 
19/05/2023 LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, pelo melhor lance de R$ 1.771,0900. Motivo: 

15:24:37 A EMPRESA ESTA SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO 
AGOSTINHO ATE 24/12/2023 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
15:24:42 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

22/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA 
10:13:12 LIDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

22/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:16:34 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.771,0900. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA 
11:21:32 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

Não existem intenções de recurso para o item 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

19/05/2023 
08:30:09 

19/05/2023 
08:40:10 

19/05/2023 
08:40:40  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Recusa de proposta 

19/05/2023 
15:22:53 

Item encerrado para lances. 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 



R$ 2.714,9600 

R$ 2.714,9600  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Data Observações 

19/05/2023 
08:30:11 

19/05/2023 
08:40:12 

19/05/2023 
08:40:47 

19/05/2023 Item teve empate real para o valor 3.710,5500. Procedeu-se o sorteio 
08:40:47 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 
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Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3- Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com " na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP  
CNPJ/CPF Fornecedor E 

rada 
Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Data/Hora 
ME/EPP 

Declaração 
Registro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 8 R$ 2.714,9600 R$ 21.719,6800 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO  NAVEL  DE RUÍDO; MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOUDGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; GORDA() DE ALIMENT/00 (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  ASS  
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 8 R$ 2.714,9600 R$ 21.719,6800 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 

SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT 18.000  BTU  S 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  ASS  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

06.236.852/0001-69 

07.440.172/0001-25 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

19/05/2023 
08:30:10 

Item aberto para lances. 

19/05/2023 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 
08:40:11 

19/05/2023 Item com etapa aberta encerrada. 
08:40:43 

19/05/2023 Item teve empate real para o valor 2.714,9600. Procedeu-se o sorteio 
08:40:43 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

19/05/2023 
08:40:43 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
09:41:31 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 

22/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
11:16:47 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 2.714,9600. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
11:21:32 LTDA - CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

22/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 
13:40:31 FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Item: 4- Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com • na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor 

Equiparada ME/EPP Quantidade Valor 
 Unit.  Valor Global 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 8 R$ 3.710,5500 R$ 29.684,4000 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIOS  ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NNEL DE RUÍDO; MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO;  03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO  DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE AS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 8 R$ 3.710,5500 R$ 29.684,4000 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU  S 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
AUMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE AS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.839.083/0003-30 GERVASIO Sim Sim 8 R$ 3.710,5500 R$ 29.684,4000 18/05/2023 
MARQUES 18:16:14 
NETO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 24.000  BTU'  S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 3.710,5500 06.236.852/0001-69 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 3.710,5500 07.440.172/0001-25 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 3.710,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 3.710,5400  76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:10:427 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data/Hora Registro 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063 

Data/Hora 
Registro 

Item encerrado para lances. 
Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 
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• 22/05/2023, 1153 22/05/2023, 13:53  

Encerramento Item encerrado para lances. 
19/05/2023 
08:40:47 
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CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO 
09:41:52 LTDA, CNP)/CPF: 76.839.083/0003-30. 

19/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GERVASIO 
09:56:36 MARQUES NETO LTDA, CNP)/CPF: 76.839.083/0003-30. 

19/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 
15:32:46 CNP.1/CPF: 76.839.083/0003-30, pelo melhor lance de R$ 3.710,5400. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO 
11:21:32 LIDA- CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30  

Mao  existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

aME/EPP Declaração D ta/Hora CNPI/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 5 R$ 4.774,1300 R$ 23.870,6500 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'  S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO 
EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSIS 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim S R$ 4.774,1300 R$ 23.870,6500 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT 30.000  BTU  5 
DESCRIÇAO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE ?ANIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO Em LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSIS Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 5 Unidade de 
fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

44.060.520/0001-65 GO Sim Sim 5 R$ 4.774,1300 R$ 23.870,6500 17/05/2023 
ATACADISTA 14:55:15 
LTDA 

Descricki? Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  'S 
DESCRIÇAO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'  S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETAVEL DE ALTA RESISTENCIA, NA COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO  PERIOD()  DE 

- 

76.839.083/0003-30 GERVASIO Sim Sim 5 R$ 4.774,1300 R$ 23.870,6500 18/05/2023 
MARQUES 18:16:14 
NETO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000 BTU S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com . na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4.774,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 4.774,1300 06.236.852/0001-69 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 4.774,1300 07.440.172/0001-25 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 4.774,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 4.774,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:30:15:373 

R$ 4.774,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:14:420 

R$ 4.774,1000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:15:603 

R$ 4.774,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:16:487 

R$ 4.774,0800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:17:593 

R$ 4.774,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:18:563 

R$ 4.774,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:19:593 

R$ 4.774,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:20:430 

R$ 4.774,0400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:21:597 

R$ 4.774,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:22:440 

R$ 4.774,0200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:23:603 

R$ 4.774,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:24:450 

R$ 4.774,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:25:600 

R$ 4.773,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:26:457 

R$ 4.773,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:31:520 

R$ 4.773,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:32:503 

R$ 4.773,9600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:33:517 

R$ 4.773,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:34:490 

R$ 4.773,9400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:35:517 

R$ 4.773,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:36:500 

R$ 4.773,9200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:37:520 

R$ 4.773,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:38:517 

R$ 4.773,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:39:527 

R$ 4.773,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:40:523 

R$ 4.773,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:41:530 

R$ 4.773,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:42:537 

R$ 4.773,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:43:530 

R$ 4.773,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:44:537 

R$ 4.773,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:45:543 

R$ 4.773,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:46:540 

R$ 4.773,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:47:533 

R$ 4.773,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:48:553 

R$ 4.773,8000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:49:537 

R$ 4.773,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:50:570 

R$ 4.773,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:51:540 

R$ 4.773,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:52:577 

R$ 4.773,7600 

R$ 4.773,7500 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:33:53:543 

19/05/2023 08:33:54:583 CD 
R$ 4.773,7400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:55:547 

R$ 4.773,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:56:597 

R$ 4.773,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:33:57:550 t\.).  
R$ 4.773,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:58:613 

R$ 4.773,7000 

R$ 4.773,6900 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:33:59:550 

19/05/2023 08:34:00:623 t.); 

R$ 4.773,6800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:01:553 
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R$ 4.773,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:02:623 R$ 4.773,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:10:863 

R$ 4.773,6600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:03:557 R$ 4373,0800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:12:250 

R$ 4.773,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:04:633 R$ 4.773,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:12:873 

R$ 4.773,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:05:557 R$ 4.773,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:14:250 

R$ 4.773,6300 

R$ 4.773,6200 

76.839.083/0003-30 

44.060.520/0001-65 

19/05/2023 08:34:06:647 

19/05/2023 08:34:07:563 

R$ 4.773,0500 

RS 4.773,0400 

76.839.083/0003-30 

44.060.520/0001-65 

19/05/2023 08:35:14:890 

19/05/2023 08:35:16:260 I 
R$ 4.773,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:08:820 R$ 4.773,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:16:883 

R$ 4.773,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:09:563 R$ 4.773,0200 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:18:257 

R$ 4.773,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:10:663 R$ 4.773,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:19:090 

R$ 4.773,5800 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:34:11:570 R$ 4.773,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:20:263 

R$ 4.773,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:12:677 R$ 4.772,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:20:903 

R$ 4.773,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:13:570 R$ 4.772,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:22:267 

R$ 4.773,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:14:680 R$ 4.772,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:22:923 

R$ 4.773,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:15:570 R$ 4.772,9600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:24:267 

R$ 4.773,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:16:687 R$ 4.772,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:24:933 

R$ 4.773,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:17:577 R$ 4.772,9400 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:26:273 

R$ 4.773,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:18:693 R$ 4.772,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:26:940 

R$ 4.773,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:19:580 R$ 4.772,9200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:28:357 

R$ 4.773,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:20:710 R$ 4.772,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:28:947 

R$ 4.773,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:21:580 R$ 4.772,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:30:273 

R$ 4.773,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:22:710 R$ 4.772,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:30:957 

R$ 4.773,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:23:583 R$ 4.772,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:32:277 

R$ 4.773,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:24:717 R$ 4.772,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:32:963 

R$ 4.773,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:25:590 R$ 4.772,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:34:280 

R$ 4.773,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:26:727 R$ 4.772,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:34:967 

R$ 4.773,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:27:590 R$ 4.772,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:36:290 

R$ 4.773,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:28:733 R$ 4.772,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:36:983 

R$ 4.773,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:29:593 R$ 4.772,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:38:283 

R$ 4.773,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:30:733 R$ 4.772,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:39:000 

R$ 4.773,3800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:37:493 R$ 4.772,8000 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:44:317 

R$ 4.773,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:38:797 R$ 4.772,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:45:030 

R$ 4.773,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:39:527 R$ 4.772,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:46:307 

R$ 4.773,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:40:770 R$ 4.772,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:47:027 

R$ 4.773,3400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:41:480 R$ 4.772,7600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:48:307 

R$ 4.773,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:42:777 R$ 4.772,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:49:053 

R$ 4.773,3200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:43:483 R$ 4.772,7400 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:50:310 

R$ 4.773,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:44:793 R$ 4.772,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:51:067 

R$ 4.773,3000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:45:487 R$ 4.772,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:52:313 

R$ 4.773,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:46:790 R$ 4.772,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:53:067 

R$ 4.773,2800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:47:490 R$ 4.772,7000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:54:320 

R$ 4.773,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:48:793 R$ 4.772,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:55:077 

R$ 4.773,2600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:49:493 R$ 4.772,6800 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:56:323 

R$ 4.773,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:50:803 R$ 4.772,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:57:103 

R$ 4.773,2400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:51:493 R$ 4.772,6600 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:35:58:377 

R$ 4.773,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:52:803 R$ 4.772,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:59:090 

R$ 4.773,2200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:53:493 R$ 4.772,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:00:327 

R$ 4.773,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:54:813 R$ 4.772,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:01:090 

R$ 4.773,2000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:55:500 R$ 4.772,6200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:02:333 

R$ 4.773,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:56:820 R$ 4.772,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:03:103 

R$ 4.773,1800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:57:503 R$ 4.772,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:04:333 

R$ 4.773,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:58:827 R$ 4.772,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:05:373 

R$ 4.773,1600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:34:59:503 R$ 4.772,5800 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:36:06:337 

R$ 4.773,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:00:827 R$ 4.772,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:07:137 

R$ 4.773,1400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:01:507 R$ 4.772,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:08:340 

R$ 4.773,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:02:833 R$ 4.772,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:09:123 

R$ 4.773,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:08:260 R$ 4.772,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:10:347 

R$ 4.773,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:08:870 R$ 4.772,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:11:157 

R$ 4.773,1000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:35:10:247 R$ 4.772,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:12:350 
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R$ 4.772,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:13:147 R$ 4.771,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:19:640 

R$ 4.772,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:14:353 R$ 4.771,9200 44.060320/0001-65 19/05/2023 08:37:24:700 

R$ 4.772,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:15:160 R$ 4.771,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:25:670 

R$ 4.772,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:16:357 R$ 4.771,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:26:687 

R$ 4.772,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:17:167 R$ 4.771,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:27:677 

R$ 4.772,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:18:357 R$ 4.771,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:28:690 

R$ 4.772,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:19:170 R$ 4.771,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:29:687 

R$ 4.772,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:20:357 R$ 4.771,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:30:693 

R$ 4.772,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:21:180 R$ 4.771,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:41:193 

R$ 4.772,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:22:363 R$ 4.771,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:42:717 

R$ 4.772,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:23:193 R$ 4.771,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:43:740 

R$ 4.772,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:24:363 R$ 4.771,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:44:723 

R$ 4.772,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:25:193 R$ 4.771,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:45:737 

R$ 4.772,3800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:26:370 R$ 4.771,8000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:46:710 

R$ 4.772,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:27:210 R$ 4.771,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:47:733 

R$ 4.772,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:28:370 R$ 4.771,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:48:713 

R$ 4.772,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:29:217 R$ 4.771,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:49:747 

R$ 4.772,3400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:30:390 R$ 4.771,7600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:50:710 

R$ 4.772,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:31:220 R$ 4.771,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:55:860 

R$ 4.772,3200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:32:380 R$ 4.771,7400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:56:737 

R$ 4.772,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:33:223 R$ 4.771,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:57:853 

R$ 4.772,3000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:34:373 R$ 4.771,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:58:720 

R$ 4.772,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:35:233 R$ 4.771,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:59:863 

R$ 4.772,2800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:36:377 R$ 4.771,7000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:00:723 

R$ 4.772,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:37:247 R$ 4.771,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:01:870 

R$ 4.772,2600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:38:387 R$ 4.771,6800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:02:730 

R$ 4.772,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:39:250 R$ 4.771,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:03:897 

R$ 4.772,2400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:44:303 R$ 4.771,6600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:04:733 

R$ 4.772,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:45:283 R$ 4.771,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:06:083 

R$ 4.772,2200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:46:307 R$ 4.771,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:06:733 

R$ 4.772,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:47:297 R$ 4.771,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:07:893 

R$ 4.772,2000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:48:300 R$ 4.771,6200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:08:737 

R$ 4.772,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:49:323 R$ 4.771,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:09:910 

R$ 4.772.1800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:50:313 R$ 4.771,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08: 38:10 :740 

R$ 4.772,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:51:333 R$ 4.771,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:11:947 

R$ 4.772,1600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:52:303 R$ 4.771,5800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:12:743 

R$ 4.772,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:53:330 R$ 4.771,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:13:920 

R$ 4.772,1400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:54:307 R$ 4.771,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:14:747 

R$ 4.772,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:55:333 R$ 4.771,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:15:927 

R$ 4.772,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:56:313 R$ 4.771,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:16:747 

R$ 4.772,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:57:340 R$ 4.771,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:17:943 

R$ 4.772,1000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:36:58:320 R$ 4.771,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:18:753 

R$ 4.772,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:59:353 R$ 4.771,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:19:957 

R$ 4.772,0800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:00:310 R$ 4.771,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:20:753 

R$ 4.772,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:01:360 R$ 4.771,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:21:957 

R$ 4.772,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:02:317 R$ 4.771,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:22:760 

R$ 4.772,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:03:390 R$ 4.771,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:23:957 

R$ 4.772,0400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:04:320 R$ 4.771,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:24:763 

R$ 4.772,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:09:600 R$ 4.771,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:25:967 

R$ 4.772,0200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:10:340 R$ 4.771,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:26:760 

R$ 4.772,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:11:597 R$ 4.771,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:27:987 

R$ 4.772,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:12:330 R$ 4.771,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:28:763.  

R$ 4.771,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:13:610 R$ 4.771,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:29:980 • 

R$ 4.771,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:14:330 R$ 4.771,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:30:770: 

R$ 4.771,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:15:650 R$ 4.771,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:31:987 

R$ 4.771,9600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:16:333 R$ 4.771,3800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:32:770 

R$ 4.771,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:17:627 R$ 4.771,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:34:000 

R$ 4.771,9400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:37:18:333 R$ 4.771,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:34:773 
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R$ 4.771,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:36:007 R$ 4.770,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:54:420 CID 
R$ 4.771,3400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:36:780 R$ 4.770,7600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:55:220 

R$ 4.771,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:38:010 R$ 4.770,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:56:433 

R$ 4.771,3200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:38:783 R$ 4.770,7400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:57:223 

R$ 4.771,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:40:023 R$ 4.770,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:58:433 

R$ 4.771,3000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:40:783 RS 4.770,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:59:223 

R$ 4.771,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:42:050 R$ 4.770,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:00:447 

R$ 4.771,2800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:42:787 RS 4.770,7000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:01:227 

R$ 4.771,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:44:037 RS 4.770,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:02:460 

R$ 4.771,2600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:44:790 R$ 4.770,6800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:03:237 

R$ 4.771,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:46:043 RS 4.770,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:04:470 

R$ 4.771,2400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:46:790 R$ 4.770,6600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:05:233 

R$ 4.771,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:48:053 125 4.770,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:06:467 

R$ 4.771,2200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:48:797 RS 4.770,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:07:237 

R$ 4.771,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:50:057 RS 4.770,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:08:480 

R$ 4.771,2000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:50:797 R$ 4.770,6200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:09:237 

R$ 4.771,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:52:060 R$ 4.770,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:10:487 

R$ 4.771,1800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:52:797 R$ 4.770,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:11:237 

R$ 4.771,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:54:090 R$ 4.770,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:12:493 

R$ 4.771,1600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:54:800 R$ 4.770,5800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:13:243 

R$ 4.771,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:56:073 R$ 4.770,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:14:507 

R$ 4.771,1400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:38:56:800 RS 4.770,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:15:250 

R$ 4.771,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:58:087 RS 4.770,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:16:513 

R$ 4.771,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:03:150 R$ 4.770,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:17:250 

R$ 4.771,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:04:113 R$ 4.770,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:18:527 

R$ 4.771,1000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:05:137 R$ 4.770,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:19:253 

R$ 4.771,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:06:127 R$ 4.770,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:20:527 

R$ 4.771,0800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:07:143 R$ 4.770,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:21:253 

R$ 4.771,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:08:193 R$ 4.770,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:22:537 

R$ 4.771,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:09:147 R$ 4.770,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:23:257 

R$ 4.771,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:10:153 R$ 4.770,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:24:540 

R$ 4.771,0400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:11:160 R$ 4.770,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:25:260 

R$ 4.771,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:16:293 R$ 4.770,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:26:560 

R$ 4.771,0200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:17:183 R$ 4.770,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:27:263 

R$ 4.771,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:18:297 R$ 4.770,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:28:563 

R$ 4.771,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:19:170 R$ 4.770,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:29:267 

R$ 4.770,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:20:290 R$ 4.770,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:30:567 

R$ 4.770,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:21:173 R$ 4.770,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:32:377 

R$ 4.770,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:22:303 R$ 4.770,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:32:580 

R$ 4.770,9600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:23:173 R$ 4.770,3800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:38:973 

R$ 4.770,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:24:317 R$ 4.770,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:40:597 

R$ 4.770,9400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:25:180 R$ 4.770,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:40:897 

R$ 4.770,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:26:330 R$ 4.770,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:42:607 

R$ 4.770,9200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:27:183 R$ 4.770,3400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:42:893 

R$ 4.770,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:28:343 R$ 4.770,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:44:617 

R$ 4.770,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:29:183 R$ 4.770,3200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:44:903 

R$ 4.770,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:30:347 R$ 4.770,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:46:627 

R$ 4.770,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:31:230 R$ 4.770,3000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:46:903 

R$ 4.770,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:32:360 R$ 4.770,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:48:640 

R$ 4.770,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:33:190 R$ 4.770,2800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:48:907 

R$ 4.770,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:34:370 R$ 4.770,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:50:657 

R$ 4.770,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:35:193 RS 4.770,2600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:50:907 

R$ 4.770,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:36:373 R$ 4.770,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:52:647 

R$ 4.770,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:37:197 R$ 4.770,2400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:52:910 

R$ 4.770,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:38:383 R$ 4.770,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:54:673 

R$ 4.770,8000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:51:223 R$ 4.770,2200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:54:910 

R$ 4.770,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:52:427 RS 4.770,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:56:667 

R$ 4.770,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:39:53:307 R$ 4.770,2000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:56:917 
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R$ 4.770.1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0840:58:663 R$ 4.769,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:04:900 

R$ 4.770,1800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:40:58:920 R$ 4.769,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:05:930 

R$ 4.770,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:00:677 R$ 4.769,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:06:913 

R$ 4.770,1600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:00:920 R$ 4.769,5800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:07:913 

R$ 4.770,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:02:683 R$ 4.769,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:08:927 

R$ 4.770,1400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:02:927 R$ 4.769,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:09:917 

R$ 4.770,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:04:703 R$ 4.769,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:10:933 

R$ 4.770,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:04:927 R$ 4.769,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:11:917 

R$ 4.770,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:06:713 R$ 4.769,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42.12:950 

R$ 4.770,1000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:06:927 R$ 4.769,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:13:917 

R$ 4.770,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:08:700 R$ 4.769,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08.42:14:953 

R$ 4.770,0800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:08:930 R$ 4.769,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:15:920 

R$ 4.770,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:10:790 R$ 4.769,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:16:953 

R$ 4.770,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:10:933 R$ 4.769,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:17:920 

R$ 4.770,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:12:723 R$ 4.769,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:18:963 

R$ 4.770,0400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:12937 R$ 4.769,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:19:923 

R$ 4.770,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:14:720 R$ 4.769,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:20:973 

R$ 4.770,0200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:14:940 R$ 4.769,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:21:927 

R$ 4.770,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:16:733 R$ 4.769,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:22:980 

R$ 4.770,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:16:943 R$ 4.769,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:23:930 

R$ 4.769,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:18:737 R$ 4.769,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:24:997 

R$ 4.769,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:18:943 R$ 4.769,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:25:930 

R$ 4.769,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:20:937 R$ 4.769,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:27:007 

R$ 4.769,9600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:22:967 R$ 4.769,3800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:27:943 

R$ 4.769,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:24:797 R$ 4.769,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:29:017 

R$ 4.769,9400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:24:950 R$ 4.769,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:30:053 

R$ 4.769,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:26:770 R$ 4.769,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:31:023 

R$ 4.769,9200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:26:967 R$ 4.769,3400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:32:003 

R$ 4.769,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:28:797 R$ 4.769,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:33:027 

R$ 4.769,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:28:960 R$ 4.769,3200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:33:940 

R$ 4.769,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:30:793 R$ 4.769,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:35:037 

R$ 4.769,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:30:957 R$ 4.769,3000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:36:010 

R$ 4.769,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:32:897 R$ 4.769,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:37:037 

R$ 4.769,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:32:967 R$ 4.769,2800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:37:947 

R$ 4.769,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:34:817 R$ 4.769,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:39:043 

R$ 4.769,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:36:987 R$ 4.769,2600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:39:947 

R$ 4.769,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:38:833 R$ 4.769,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:41:053 

R$ 4.769,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:38:973 11$ 4.769,2400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:46:393 

R$ 4.769,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:40:833 R$ 4.769,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:47:107 

R$ 4.769,8000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:40:980 R$ 4.769,2200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:48:377 

R$ 4.769,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:42:837 R$ 4.769,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:49:073 

R$ 4.769,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:42:977 R$ 4.769,2000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:50:387 

R$ 4.769,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:44:840 R$ 4.769,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:51:077 

R$ 4.769,7600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:49:907 R$ 4.769,1800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:52:383 

R$ 4.769,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:50:860 R$ 4.769,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:53:090 

R$ 4.769,7400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:51:890 R$ 4.769,1600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:54:390 

R$ 4.769,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:52:857 R$ 4.769,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:55:103 

R$ 4.769,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:53:893 R$ 4.769,1400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:56:393 

R$ 4.769,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:54:863 R$ 4.769,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:57:130 

R$ 4.769,7000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:41:55:897 R$ 4.769,1200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:58:393 

R$ 4.769,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:56:870 R$ 4.769,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:59:103 

R$ 4.769,6800 

R$ 4.769,6700 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:41:57:900 

19/05/2023 08:41:58:870 

R$ 4.769,1000 

R$ 4.769,0900 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:43:00:400 

19/05/2023 08:43:01:130 
1\,,) 

R$ 4.769,6600 

R$ 4.769,6500 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:41:59:903 

19/05/2023 08:42:00:870 

R$ 4.769,0800 

R$ 4.769,0700 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:43:02:403 

19/05/2023 08:43:03:180 ZN 
R$ 4.769,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:01:913 R$ 4.769,0600 44.060.520/0001-65 19/05/2923 08:43:04:403 

R$ 4.769,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:02:887 R$ 4.769,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0843:05:130 

12$ 4.769,6200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:42:03:907 R$ 4.769,0400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 0843:06:403 
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R$ 4.769,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:07:137 R$ 4.768,4500 76.839.083/0003-30 19/05/202308:44:11:413 

R$ 4.769,0200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:08:407 R$ 4.768,4400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:11:830 

R$ 4.769,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:09:140 R$ 4.768,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:13:423 

R$ 4.769,0000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:10:413 R$ 4.768,4200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:13:823 

R$ 4.768,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:11:217 R$ 4.768,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:15:420 

R$ 4.768,9800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:12:413 R$ 4.768,4000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:15:933 

R$ 4.768,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:13:143 R$ 4.768,3900 76.839.083/0003-30 19/05/202308:44:17:457 

R$ 4.768,9600 

R$ 4.768,9500 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:43:14:417 

19/05/2023 08:43:15:150 

RS 4.768,3800 

R$ 4.768,3700 

44.060.520/0001-65 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:44:17:833 

19/05/2023 08:44:19:447 C.. 
R$ 4.768,9400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:16:417 RS 4.768,3600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:24:527 

R$ 4.768,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:17:157 RS 4.768,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:25:477 

R$ 4.768,9200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:18:423 125 4.750,0000 06.236.852/0001-69 19/05/202308:44:26:187 

R$ 4.768,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:19:153 R$ 4.749,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:26:513 

R$ 4.768,9000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:26:153 RS 4.749,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:27:467 

R$ 4.768,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:27:403 R$ 4.749,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:32:533 

R$ 4.768,8800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:27:760 R$ 4.749,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:37:547 

R$ 4.768,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:29:217 R$ 4.749,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:38:540 

R$ 4.768,8600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:29:763 R$ 4.749,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:39:563 

R$ 4.768,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:31:227 R$ 4.749,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:40:523 

R$ 4.768,8400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:31:767 R$ 4.749,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:41:570 

R$ 4.768,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:33:343 R$ 4.749,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:42:530 

R$ 4.768,8200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:33:767 R$ 4.749,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:43:580 

R$ 4.768,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:35:247 R$ 4.749,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:44:530 

R$ 4.768,8000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:35:770 R$ 4.749,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:45:597 

R$ 4.768,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:37:263 R$ 4.749,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:46:537 

R$ 4.768,7800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:37:773 R$ 4.749,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:47:610 

R$ 4.768,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:39:293 R$ 4.749,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:48:537 

R$ 4.768,7600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:39:777 R$ 4.749,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:49:620 

R$ 4.768,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:41:360 R$ 4.749,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:50:550 

R$ 4.768,7400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:41:780 R$ 4.749,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:51:623 

R$ 4.768,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:43:283 RS 4.749,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:52:543 

R$ 4.768,7200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:43:787 R$ 4.749,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:53:633 

R$ 4.768,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:45:287 R$ 4.749,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:54:557 

R$ 4.768,7000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:45:790 RS 4.749,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:55:647 

R$ 4.768,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:47:707 R$ 4.749,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:56:550 

R$ 4.768,6800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:47:793 RS 4.749,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:57:690 

R$ 4.768,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:49:300 R$ 4.749,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:58:560 

R$ 4.768,6600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:49:793 R$ 4.749,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:59:667 

R$ 4.768,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:51:317 R$ 4.749,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:00:553 

R$ 4.768,6400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:51:797 R$ 4.749,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:01:670 

R$ 4.768,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:53:323 RS 4.749,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:02:553 

R$ 4.768,6200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:53:857 RS 4349,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:03:687 

R$ 4.768,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:55:343 R$ 4349,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:04:557 

R$ 4.768,6000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:55:797 RS 4.749,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:05:690 

R$ 4.768,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:57:373 R$ 4.749,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:06:557 

R$ 4.768,5800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:57:803 R$ 4.749,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:07:693 

R$ 4.768,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:59:347 R$ 4.749,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:08:563 

R$ 4.768,5600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:43:59:823 R$ 4.749,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:09:697 

R$ 4.768,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:01:353 R$ 4.749,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:10:573 

R$ 4.768,5400 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:01:823 R$ 4.749,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:16:890 

R$ 4.768,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:03:370 R$ 4.749,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:18:600 

R$ 4.768,5200 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:03:817 R$ 4349,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:18:890 

R$ 4.768,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:05:380 R$ 4.749,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:20:590 

R$ 4.768,5000 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:05:813 R$ 4.749,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:20:933 

R$ 4.768,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:07:397 R$ 4.749,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:22:587 

R$ 4.768,4800 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:07:817 R$ 4.749,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:22:917 

R$ 4.768,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:09:450 RS 4.749,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:24:597 

R$ 4.768,4600 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:44:09:820 R$ 4.749,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:24:917 
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R$ 4.749,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:26:597 R$ 4.748,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:30:017 

R$ 4.749,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:26:930 R$ 4.748,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:31:217 

R$ 4.749,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:28:597 R$ 4.748,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:32:017 

R$ 4.749,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:28:953 R$ 4.748,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:33:243 

R$ 4.749,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:30:600 R$ 4.748,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:34:023 

R$ 4.749,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:30:960 R$ 4.748,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08.46:35:253 

R$ 4.749,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:32:600 R$ 4.748,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:36:023 

R$ 4.749,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:32:973 R$ 4.748,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:37:260 

R$ 4.749,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:34:603 R$ 4.748,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:38:027 

R$ 4.749,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:35:117 R$ 4.748,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:39:267 

R$ 4.749,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:36:603 R$ 4.748,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:40:033 

R$ 4.749,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:36:997 R$ 4.748,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:41:283 

R$ 4.749,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:38:613 R$ 4.748,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:42:033 

R$ 4.749,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:39:003 R$ 4.748,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:43:293 

R$ 4.749,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:40:620 R$ 4.748,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:44:033 

R$ 4.749,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:41:013 R$ 4.748,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:45:490 

R$ 4.749,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:42:620 R$ 4.748,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:46:047 

R$ 4.749,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:43:027 R$ 4.748,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:47:310 

R$ 4.749,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:44:623 R$ 4.748,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:48:043 

R$ 4.749,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:45:027 R$ 4.748,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:49:317 

R$ 4.749,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:46:640 R$ 4.748,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:50:407 

R$ 4.749,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:47:037 R$ 4.748,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:51:323 

R$ 4.749,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:48:633 R$ 4.748,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:52:050 

R$ 4.749,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:49:063 R$ 4.748,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:53:343 

R$ 4.749,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:50:633 R$ 4.748,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:54:050 

R$ 4.749,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:51:057 R$ 4.748,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:55:347 

R$ 4.749,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:52:637 RS 4.748,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:56:050 

R$ 4.749,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:53:070 R$ 4.748,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:57:360 

R$ 4.749,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:54:673 RS 4.748,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:58:053 

R$ 4.749,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:55:067 R$ 4.748,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:59:370 

R$ 4.749,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:56:643 R$ 4.748,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:00:057 

R$ 4.749,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:57:083 R$ 4.748,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:01:367 

R$ 4.749,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:45:58:657 R$ 4.748,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:02:057 

R$ 4.749,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:59:127 RS 4.748,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:03:377 

R$ 4.749,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:00:647 R$ 4.748,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:04:063 

R$ 4.749,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:01:103 R$ 4.748,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:09:173 

R$ 4.749,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:02:663 R$ 4.748,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:10:087 

R$ 4.749,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:03:110 R$ 4.748,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:11:173 

R$ 4.749,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:04:673 R$ 4.748,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:12:077 

R$ 4.749,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:05:110 R$ 4.748,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:13:180 

R$ 4.749,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:06:673 R$ 4.748,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:14:077 

R$ 4.749,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:07:130 R$ 4.748,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:15:180 

R$ 4.749,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:08:680 R5 4.748,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:16:080 

R$ 4.749,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:09:127 R$ 4.748,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:17:190 

R$ 4.749,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:16:023 R$ 4.748,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:4718:080 

R$ 4.749,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:17:177 R$ 4.748,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:19:203 

R$ 4.749,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:18:007 R$ 4.748,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:20:080 

R$ 4.749,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:19:170 R$ 4.748,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:21:213 

R$ 4.749,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:20:013 R$ 4.748,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:22:087 

R$ 4.749,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:21:177 R$ 4.748,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:23:227 

R$ 4.749,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:22:080 R$ 4.748,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:24:090 

R$ 4.749,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:23:193 R$ 4.748,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:25:227 

R$ 4.749,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46.24:030 R$ 4.748,4300 44.060.520/0001-65 19/95/2023 08:47:26:090 

R$ 4.749,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:25:207 R$ 4.748,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:27:237 

R$ 4.748,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:26:013 R$ 4.748,4100 44 060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:28:093 

R$ 4.748,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:27:200 R$ 4.748,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:29:243 

R$ 4.748,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:46:28:017 R$ 4.748,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:30:110 

R$ 4.748,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:29:207 R$ 4.748,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:31:243 
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R$ 4.748,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:32:103 R$ 4.747,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:40:483 

R$ 4.748,3600 76.839083/0003-30 19/05/2023 08:47:33:260 R$ 4.747,7800 75.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:40:933 

R$ 4.748,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:34:113 R$ 4.747,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:42:493 

R$ 4.748,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:35:470 R$ 4.747,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:42:950 

R$ 4.748,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:36:107 R$ 4.747,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:44:490 

R$ 4.748,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:37:287 R$ 4.747,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:44:943 (::) 
R$ 4.748,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:38:330 R$ 4.747,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 0848:46:497 

R$ 4.748,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:39:290 R$ 4.747,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:47:157 

R$ 4.748,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:40:110 R$ 4.747,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:48:503 

R$ 4.748,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:41:290 R$ 4.747,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08'48:48:963 

R$ 4.748,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:42:110 R$ 4.747,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:50:520 

R$ 4.748,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:43:293 R$ 4.747,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:50:977 

R$ 4.748,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:44:113 R$ 4.747,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:52:617 

R$ 4.748,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:45:300 R$ 4.747,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:52:980 

RS 4.748,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:46:120 R$ 4.747,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:54:507 

R$ 4.748,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:47:320 RS 4.747,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:54:980 

R$ 4.748,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:48:123 R$ 4.747,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:56:520 

R$ 4.748,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:49:327 R$ 4.747,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:56:987 

R$ 4.748,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:50:123 R$ 4.747,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:58:510 

R$ 4.748,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:51:337 R$ 4.747,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:58:990 

R$ 4.748,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:52:127 R$ 4.747,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:00:513 

R$ 4.748,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:53:347 RS 4.747,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:00:993 

R$ 4.748,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:54:140 R$ 4.747,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:02:517 

R$ 4.748,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:55:350 RS 4.747,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:03:003 

R$ 4.748,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:56:133 RS 4.747,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:04:513 

R$ 4.748,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:57:370 R$ 4.747,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:05:007 

R$ 4.748,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:47:58:133 R$ 4.747,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:06:523 

R$ 4.748,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:59:377 R$ 4.747,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:07:047 

R$ 4.748,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:04:440 R$ 4.747,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:08:520 

R$ 4.748,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:05:407 R$ 4.747,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:09:027 

R$ 4.748,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:06:430 R$ 4.747,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:10:597 

R$ 4.748,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:07:403 R$ 4.747,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:11:043 

R$ 4.748,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:08:433 R$ 4.747,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:12:527 

R$ 4.748,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:09:410 R$ 4.747,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:13:047 

R$ 4.748,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:10:457 R$ 4.747,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:14:533 

R$ 4.748,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:11:417 R$ 4.747,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:15:073 

R$ 4.748,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:12:443 R$ 4.747,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08'49:16:533 

R$ 4.748,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:13:427 RS 4.747,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:17:053 

R$ 4.747,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:14:447 R$ 4.747,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:18:537 

R$ 4.747,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:20:830 R$ 4.747,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:19:070 

R$ 4.747,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:22:473 R$ 4.747,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:20:533 

R$ 4.747,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:22:837 R$ 4.747,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:21:070 

R$ 4.747,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:24:460 R$ 4.747,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49- 22:533 

R$ 4.747,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:24:843 R$ 4.747,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:23:080 

R$ 4.747,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:26:467 R$ 4.747,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:24:540 

R$ 4.747,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:26:857 R$ 4.747,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:25:093 

R$ 4.747,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:28:467 R$ 4.747,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:26:543 

R$ 4.747,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:28:867 R$ 4.747,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:27:120 

R$ 4.747,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:30:470 R$ 4.747,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:28:543 

R$ 4.747,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:30:877 R$ 4.747,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:29:113 

R$ 4.747,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:32:473 R$ 4.747,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:30:550 

R$ 4.747,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:32:887 R$ 4.747,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:31:130 

R$ 4.747,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:34:477 R$ 4.747,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:32:553 

R$ 4.747,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:34:897 R$ 4.747,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:33:143 

R$ 4.747,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:36:480 R$ 4.747,2500 44.050.520/0001-65 19/05/2023 08:49:34:560 

R$ 4.747,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:36:910 R$ 4.747,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:35:157 

R$ 4.747,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:48:38:480 R$ 4.747,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:4936:553 

R$ 4.747,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:38:920 R$ 4.747,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:37:167 
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R$ 4.747,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:38:557 R$ 4.746,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:52:673 

R$ 4.747,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:39:170 R$ 4.746,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:54:713 

R$ 4.747,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:40:560 RS 4.746,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:56:683 

R$ 4.747,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:41:180 R$ 4.746,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:58:747 

R$ 4.747,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:42:567 R$ 4.746,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:00:683 

R$ 4.747,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:43:193 R$ 4.746,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:02:760 

R$ 4.747,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:44:567 R$ 4.746,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:04:700 

R$ 4.747,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:45:190 R$ 4.746,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:06:753 

R$ 4.747,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:46:643 R$ 4.746,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:08:700 

R$ 4.747,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:47:193 R$ 4.746,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:20:297 

R$ 4.747,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:48:577 R$ 4.746,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:20:767 

R$ 4.747,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:49:207 R$ 4.746,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:22:833 

R$ 4.747,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:50:577 R$ 4.746,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:24:710 

R$ 4.747,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:51:217 R$ 4.746,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:24:827 

R$ 4.747,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:52:580 R$ 4.746,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:26:700 

R$ 4.747,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:53:377 R$ 4.746,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:26:873 

R$ 4.747,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:54:583 R$ 4.746,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:28:703 

R$ 4.747,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:55:233 R$ 4.746,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:28:853 

R$ 4.747,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:56:587 R$ 4.746,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:30:703 

R$ 4.747,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49: 57: 243 R$ 4.746,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:30:893 

R$ 4.747,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:49:58:587 RS 4.746,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:32:707 

R$ 4.747,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:59:260 R$ 4.746,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:34:870 

R$ 4.746,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:00:590 RS 4.746,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:36:760 

R$ 4.746,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:01:260 R$ 4.746,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:36:887 

R$ 4.746,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:02:593 RS 4.746,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:38:717 

R$ 4.746,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:03:277 R$ 4.746,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:38:897 

R$ 4.746,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:04:593 R$ 4.746,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:40:720 

R$ 4.746,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:05:283 R$ 4.746,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:40:903 

R$ 4.746,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:06:597 R$ 4.746,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:42:720 

R$ 4.746,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:07:293 R$ 4.746,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:42:907 

R$ 4.746,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:08:597 R$ 4.746,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:44:867 

R$ 4.746,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:09:300 R$ 4.746,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:46:917 

R$ 4.746,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:10:603 R$ 4.746,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:48:747 

R$ 4.746,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:11:317 R$ 4.746,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:48:927 

R$ 4.746,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:12:607 RS 4.746,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:50:743 

R$ 4.746,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:13:317 R$ 4.746,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:50:933 

R$ 4.746,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:14:607 RS 4.746,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:52:747 

R$ 4.746,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:15:327 R$ 4.746,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:52:943 

R$ 4.746,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:16:610 R$ 4.746,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:51:54:747 

R$ 4.746,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:17:330 RS 4.746,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:01:063 

R$ 4.746,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:18:617 R$ 4.746,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:02:767 

R$ 4.746,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:19:343 R$ 4.746,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:03:060 

R$ 4.746,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:20:613 R$ 4.746,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:04:753 

R$ 4.746,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:21:350 R$ 4.746,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:05:070 

R$ 4.746,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:22:617 R$ 4.746,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:06:810 

R$ 4.746,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:23:353 R$ 4.746,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:07:093 

R$ 4.746,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:24:627 R$ 4.746,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:08:760 

R$ 4.746,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:30:610 R$ 4.746,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:09:097 

R$ 4.746,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:32:647 R$ 4.746,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:14:170 

R$ 4.746,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:34:603 R$ 4.746,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:15:123 

R$ 4.746,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:36:710 R$ 4.746,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:16:163 c_o 
R$ 4.746,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:38:613 R$ 4.746,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:17:133 

-) 
R$ 4.746,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:40:660 R$ 4.746,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:18•157 

R$ 4.746,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:42:633 R$ 4.746,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:19:123 

R$ 4.746,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:44:663 R$ 4.746,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:20:160 

R$ 4.746,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:46:670 R$ 4.746,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:21:133 

R$ 4.746,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:50:48:673 P.$ 4.746,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:22:167 

R$ 4.746,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:50:913 R$ 4.746,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:23:150 
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R$ 4.746,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:24:167 8$ 4.745,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:27:553 

R$ 4.746,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:25:163 R$ 4.745,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:29:420 

R$ 4.746,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:26:170 RS 4.745,4500 44.060.523/0001-65 19/05/2023 C8:53:31:560 

R$ 4.746,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:27:170 8$ 4.745,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:33:430 

R$ 4.746,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:28:173 R$ 4.745,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:33:567 

R$ 4.746,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:29:180 R$ 4.745,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:35:440 

R$ 4.745,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:30:177 R$ 4.745,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:35:567 

R$ 4.745,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:31:207 RS 4.745,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:37:430 

R$ 4.745,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:37:500 R$ 4.745,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:37:570 

R$ 4.745,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:39:247 R$ 4.745,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:40:477 

R$ 4.745,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:39:487 R$ 4.745,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:41:593 

R$ 4.745,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:41:250 R$ 4.745,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:24:737 

R$ 4.745,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:41:490 R$ 4.745,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:25:650 

R$ 4.745,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:43:270 R$ 4.745,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:27:720 

R$ 4.745,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:43:493 R$ 4.745,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:29:657 

R$ 4.745,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:45:267 R$ 4.745,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:31:727 

R$ 4.745,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:45:493 R$ 4.745,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:33:657 

R$ 4.745,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:47:283 R$ 4.745,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:36:740 

R$ 4.745,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:47:503 R$ 4.745,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:37:667 

R$ 4.745,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:49:303 R$ 4.745,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:39:750 

R$ 4.745,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:49:500 R$ 4.745,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:41:673 

R$ 4.745,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:51:297 R$ 4.745,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:41:817 

R$ 4.745,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:51:503 R$ 4.745,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:43:667 

R$ 4.745,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:53:297 R$ 4.745,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:43:820 

R$ 4.745,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:53:507 R$ 4.745,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:45:670 

R$ 4.745,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:55:303 R$ 4.745,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:45:840 

R$ 4.745,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:55:507 R$ 4.745,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:47:567 

R$ 4.745,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:57:317 R$ 4.745,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:47:837 

R$ 4.745,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:57:520 R$ 4.745,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:49:680 

R$ 4.745,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:59:323 R$ 4.745,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:50:860 

R$ 4.745,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:52:59:517 R$ 4.745,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:57:567 

R$ 4.745,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:01:327 R$ 4.745,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:58:330 

R$ 4.745,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:01:520 R$ 4.745,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:54:59:557 

R$ 4.745,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:03:333 R$ 4.745,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:59:887 

R$ 4.745,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:03:520 R$ 4.745,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:01:560 

R$ 4.745,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:05:393 R$ 4.745,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:01:897 

R$ 4.745,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:05:523 R$ 4.745,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:03:563 

R$ 4.745,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:07:340 R$ 4.745,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:04:297 

R$ 4.745,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:07:523 R$ 4.745,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:05:563 

R$ 4.745,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:09:343 R$ 4.745,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:06:217 

R$ 4.745,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:09:527 R$ 4.745,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:07:657 

R$ 4.745,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:11:353 R$ 4.745,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:18:270 

R$ 4.745,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:11:530 R$ 4.745,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:19:620 

R$ 4.745,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:13:350 R$ 4.745,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:43:750 

R$ 4.745,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:13:533 R$ 4.745,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:45:637 

R$ 4.745,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:15:357 8$ 4.745,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:53:100 

R$ 4.745,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:15:537 R$ 4.745,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:53:650 

R$ 4.745,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:17:373 R$ 4.745,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:55:047 

R$ 4.745,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:17:540 R$ 4.744,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:55:643 

R$ 4.745,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:19:383 R$ 4.744,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:56:667 

R$ 4.745,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:19:553 R$ 4.744,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:57:643 

R$ 4.745,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:21:383 R$ 4.744,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:58:660 

R$ 4.745,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:21:703 R$ 4.744,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:55:59:640 

R$ 4.745,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:23:387 R$ 4.744,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:00:683 

R$ 4.745,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:23:570 R$ 4.744,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:01:643 

R$ 4.745,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:25:403 R$ 4.744,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:03:730 

R$ 4.745,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:53:25:553 R$ 4.744,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:05:667 

R$ 4.745,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:27:403 R$ 4.744,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:07:123 
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R5 4.744,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:07:653 R5 4.744,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:11:177 

R$ 4.744,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:08:720 R$ 4.744,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:14:390 

R$ 4.744,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:09:653 R5 4.744,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:15:203 

R$ 4.744,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:15:347 R5 4.744,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:20:350 

R$ 4.744,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:15:677 P54.744,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:21:180 

R$ 4.744,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:16:773 R5 4.744,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:23:380 

R$ 4.744,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:17:660 R$ 4.744,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:25:190 

R$ 4.744,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:18:790 R5 4.744,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:26:850 

R$ 4.744,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:19:660 R$ 4.744,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:27:173 

P5 4.744,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:20:813 R$ 4.744,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:28:853 

R$ 4.744,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:21:913 R$ 4.744,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:29:177 

R$ 4.744,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:22:800 R$ 4.744,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:30:817 

R$ 4.744,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:23:673 R$ 4.744,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:31:177 

R$ 4.744,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:24:820 R$ 4.744,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:32:800 

R$ 4.744,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:25:673 R$ 4.744,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:33:177 

R$ 4.744,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:26:890 R5 4.744,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:34:830 

R$ 4.744,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:27:767 R$ 4.744,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:35:183 

R$ 4.744,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:28:847 R$ 4.744,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:36:400 

R$ 4.744,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:29:677 R$ 4744,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:37:197 

R$ 4.744,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:30:920 R5 4.744,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:40:627 

R$ 4.744,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:31:683 P54.744,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:41:203 

R$ 4.744,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:32:903 R5 4.744,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:42:757 

R$ 4.744,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:38:810 P54,744,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:43:190 

R$ 4.744,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:38:957 R5 4.744,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:44:840 

R$ 4.744,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:40:797 R5 4.744,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:45:200 

R$ 4.744,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:47:807 R5 4.744,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:47:637 

R$ 4.744,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:56:48:827 R$ 4.744,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:49:217 

R$ 4.744,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:15:033 RS 4.744,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:50:913 

R$ 4.744,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:57:16:913 R$ 4.744,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:51:200 

R5 4.744,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:34:410 RS 4.744,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:52:470 

R$ 4.744,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:57:34:890 R$ 4.744,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:53:203 

P54.744,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:37:147 R5 4.744,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:54:467 

R$ 4,744,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:57:38:970 R5 4.743,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:55:207 

R$ 4.744,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:39:133 R5 4.745,0000 06.236.852/0001-69 19/05/2023 09:00:59:353 

R5 4.744,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:57:40:877 R5 4.743,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:01:367 

R$ 4.744,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:58:09:277 RS 4.743,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:03:233 

R5 4.744,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:58:10:910 R$ 4.743,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:04:633 

R$ 4.744,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:58:20:540 R$ 4.743,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:05:217 

R5 4.744,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:58:20:940 R$ 4.743,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:08:560 

R$ 4.744,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:18:540 R$ 4.743,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:09:267 

P54.744,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:19:100 P54.743,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:11:347 

R5 4.744,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:20:767 R$ 4.743,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:13:270 

R$ 4.744,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:21:013 R5 4.743,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:14:813 

R5 4.744,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:48:827 R5 4.743,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:15:273 

R5 4.744,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:49:120 P54.743,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:16:377 

R5 4.744,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:51:123 R5 4.743,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:17:253 

R5 4.744,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:53:130 P54.743,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:18:357 

R5 4.744,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:54:540 R5 4.743,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:19:320 

R5 4.744,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:55:120 R$ 4.743,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:21:427 

R5 4.744,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:56:557 R5 4.743,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:23.273 

R$ 4.744,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 08:59:57:133 P54,743,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:24:377 

RS 4.744,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:59:123 R$ 4.743,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:25:263 

R5 4.744,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:01:143 R5 4.743,8000 76.839.083/0003-30 19/05/1023 09:01:26:390 

P5 4.744,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:02:127 R$ 4.743,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:27:287 

R5 4.744,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:03:137 R5 4.743,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:28:817 

RS 4.744,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:08:750 R$ 4.743,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:29:280 

R5 4.744,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:00:09:177 R$ 4.743,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:30:440 

R$ 4.744,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:10:477 R$ 4.743,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:31.287 
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R$ 4.743,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:34:823 R$ 4.741,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:23:540 

R$ 4.743,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:35:320 R$ 4.741,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:24:707 

R$ 4.743,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:36:437 R$ 4.741,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:25:550 

R$ 4.743,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:37:310 R$ 4.741,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:26:710 

R$ 4.743,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:38:437 R$ 4.741,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:27:557 

R$ 4.743,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:39:317 R$ 4.741,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:28:713 

R$ 4.743,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:40:557 R$ 4.741,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:29:563 

R$ 4.743,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:41:320 R$ 4.741,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:30:727 

R$ 4.742,0000 06.236.852/0001-69 19/05/2023 09:01:41:943 R$ 4.741,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:31:573 

R$ 4.741,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:01:43:330 R$ 4.741,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:32:740 

R$ 4.741,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:59:967 R$ 4.741,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:33:580 

R$ 4.741,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:01:393 R$ 4.741,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:34:737 

R$ 4.741,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:04:277 R$ 4.741,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:35:577 

R$ 4.741,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:05:410 R$ 4.741,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:36:740 

R$ 4.741,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:07:023 R$ 4.741,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:37:580 

R$ 4.741,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:07:403 R$ 4.741,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:38:750 

R$ 4.741,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:09:573 R$ 4.741,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:39:593 

R$ 4.741,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:11:473 R$ 4.741,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:40:753 

R$ 4.741,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:29:657 R$ 4.741,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:41:597 

R$ 4.741,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:31:550 R$ 4.741,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:42:760 

R$ 4.741,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:32:817 R$ 4.741,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:43:603 

R$ 4.741,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:33:487 R$ 4.741,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:44:160 

R$ 4.741,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:36:893 R$ 4.741,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:45:613 

R$ 4.741,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:41:967 R$ 4.741,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:46:763 

R$ 4.741,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:43:760 R$ 4.741,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:47:623 

R$ 4.741,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:02:43:957 R$ 4.741,2500 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:06:48:817 

R$ 4.741,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:16:840 R$ 4.741,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:49:623 

R$ 4.741,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:03:18:077 R$ 4.741,2300 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:06:50:777 

R$ 4.741,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:42:073 RS 4.741,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:51:633 

R$ 4.741,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:03:42:243 R$ 4.741,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:52:787 

R$ 4.741,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:04:15:080 R$ 4.741,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:53:640 

R$ 4.741,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:04:16:273 R$ 4.741,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:54:797 

R$ 4.741,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:04:44:187 R$ 4.741,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:55:657 

R$ 4.741,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:04:44:440 R$ 4.741,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:56:803 

R$ 4.741,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:04:45:187 R$ 4.741,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:57:657 

R$ 4.741,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:04:46:373 R$ 4.741,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:58:867 

R$ 4.741,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:05:09:723 RS 4.741,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:59:663 

R$ 4.741,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:05:10:507 R$ 4.741,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:00:813 

R$ 4.741,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:05:46:947 R$ 4.741,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:01:673 

R$ 4.741,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:05:48:640 R$ 4.741,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:02:817 

R$ 4.741,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:03:250 RS 4.741,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:03:677 

R$ 4.741,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:04:667 RS 4.741,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:04:827 

R$ 4.741,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:07:467 R$ 4.741,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:05:680 

R$ 4.741,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:08:673 R$ 4.741,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:06:857 

R$ 4.741,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:09:483 R$ 4.741,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:07:690 

R$ 4.741,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:10:663 R$ 4.741,0500 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:07:08:847 

R$ 4.741,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:11:483 R$ 4.741,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:13:727 

R$ 4.741,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:12:677 R$ 4.741,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:14:943 

R$ 4.741,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:13:490 R$ 4.741,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:15:723 

R$ 4.741,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:14:683 R$ 4.741,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:16:893 

R$ 4.741,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:15:507 R$ 4.741,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:17:730 

R$ 4.741,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:16:683 R$ 4.740,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:18:883 

R$ 4.741,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:17:513 R$ 4.740,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:19:737 

R$ 4.741,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:18:723 R$ 4.740,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:20:873 

R$ 4.741,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:19:523 R$ 4.740,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:21:743 

R$ 4.741,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:20:700 R$ 4.740,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:22:877 

R$ 4.741,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:21:533 R$ 4.740,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:23:750 

R$ 4.741,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:06:22:703 R$ 4.740,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:24:887 

hitpsi/www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgav.asp  31/95 httpsihiiww.comprasnelgov.br/segurohndeilyasp  32/95 
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R$ 4.740,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:25:750 R5 4.740,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:50:260 
R$ 4.740,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:26:900 R$ 4.740,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:51:167 
R$ 4.740,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:27:760 R5 4.740,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:52:263 
R$ 4.740,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:28:897 R5 4.740,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:53:167 
R5 4.740,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:29:767 RS 4.740,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:54:267 
R$ 4.740,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:30:900 R5 4.740,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:55:177 
R$ 4.740,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:31:767 R5 4.740,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:56:273 
R$ 4.740,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:32:907 R$ 4.740,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:57:187 
R$ 4.740,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:33:827 R$ 4.740,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:58:283 
R5 4.740,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:34:930 R5 4.740,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:59:193 
R$ 4.740,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:35:790 R$ 4.740,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:00:303 
R5 4.740,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:36:923 R5 4.740,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:01:197 
R$ 4.740,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:37:840 R$ 4.740,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:02:303 
R$ 4.740,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:38:927 R5 4.740,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:03:210 
R$ 4.740,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:39:833 R$ 4.740,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:08:993 
R5 4.740,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:40:940 R5 4.740,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:09:233 
R5 4.740,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:41:803 R5 4.740,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:10:983 
R5 4.740,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:42:967 R5 4.740,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:11:220 
R$ 4.740,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:43:827 R$ 4.740,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:12:987 
RS 4.740,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:44:950 R$ 4.740,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:13:230 
R$ 4.740,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:45:820 R$ 4.740,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:15:003 
R$ 4.740,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09.07:46:960 R5 4.740,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:15:300 
R5 4.740,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:47:827 R$ 4.740,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:17:007 
R$ 4.740,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:48:980 R$ 4.740,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:17:230 
R$ 4.740,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:49:840 R$ 4.740,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:19:010 
R$ 4.740,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:50:967 R5 4.740,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:19:250 
R5 4.740,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:51:837 R5 4.740,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:21:020 
R5 4.740,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:52:977 R$ 4.740,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:21:247 
R5 4.740,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:53:843 RS 4.740,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:23:037 
R$ 4.740,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:54:990 R5 4.740,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:23:257 
R$ 4.740,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:55:857 R5 4.740,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:25:023 
R$ 4.740,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:56:993 R5 4.740,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:25:267 
R$ 4.740,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:57:880 R5 4.740,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:27:033 
RS 4.740,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:07:58:997 R5 4.740,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:27:270 
RS 4.740,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:59:870 R$ 4.740,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:29:043 
R5 4.740,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:01:007 RS 4.739,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:29:277 
R5 4.740,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:01:883 R5 4.739,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:31:053 
R5 4.740,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:03:010 R5 4.739,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:31:287 
R5 4.740,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:03:887 R5 4.739,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:33:053 
R5 4.740,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:05:013 R$ 4.739,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:33:293 
125 4.740,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:25:123 R5 4.739,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:35:067 
R$ 4.740,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:27:113 R$ 4.739,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:35:293 
R$ 4.740,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08•29:053 R5 4.739,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:37:073 
R5 4.740,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:31:100 R5 4.739,9100 44.060.570/0001-65 19/05/2023 09:09:37:303 
R$ 4.740,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:36:207 R5 4.739,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:39:077 
R$ 4.740,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:37:143 R$ 4.739,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:39:310 
R5 4.740,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:38:203 R5 4.739,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:41:080 
R5 4.740,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:39:123 R5 4.739,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:41:313 
R5 4.740,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:40:213 R5 4.739,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:43:093 
R$ 4.740,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:41:130 R$ 4.739,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:43:323 
R5 4.740,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:42:220 R5 4.739,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:45:093 
R5 4.740,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:43:140 R5 4.739,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:45:330 
R$ 4.740,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:44:233 R5 4.739,8200 76.839 083/0003-30 19/05/2023 09:09:47:127 
RS 4.740,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:45:143 R5 4.739,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:47:337 
R$ 4.740,3800 • 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:46:233 R$ 4.739,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:49:107 
R5 4.740,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:47:167 RS 4.739,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:49:343 
R$ 4.740,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:48:250 RS 4.739,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:51:117 
R5 4.740,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:08:49:183 RS 4.739,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:51:353 
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R$ 4.739,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:53:123 RS 4.739,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:09:050 

R$ 4.739,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:53:367 R$ 4.739,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:09:617 

R$ 4.739,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:55:130 R$ 4.739,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:11:050 

R$ 4.739,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:55:360 R$ 4./39,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:11:627 

R$ 4.739,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:57:140 R$ 4.739,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09 : 11:13:093 

R$ 4.739,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:57:367 R$ 4.739,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:13:630 

R$ 4.739,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:59:290 R$ 4.739,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:15:067 

R$ 4.739,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:09:59:373 R$ 4.739,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09: 11:15: 710 

R$ 4.739,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:01:143 R$ 4.739,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:17:077 

R$ 4.739,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:01:380 R$ 4.739,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:17:643 

R$ 4.739,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:06:990 R5 4.739,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:19:083 

R$ 4.739,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:07:417 R$ 4.739,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:19:650 

R$ 4.739,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:08:983 R$ 4.739,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:21:093 

R5 4.739,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:09:407 R$ 4.739,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:21:657 

R5 4.739,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:10:997 R5 4.739,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:23:100 

R$ 4.739,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:11:413 R$ 4.739,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:23:663 

R5 4.739,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:13:010 RS 4.739,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:25:110 

P54.739,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:13:447 P54.739,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:25:667 

R5 4.739,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:15:013 R5 4.739,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:27:130 

R$ 4.739,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:15:423 R$ 4.738,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:27:677 

R5 4.739,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:17:023 RS 4.738,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:29:127 

R$ 4.739,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:17:427 R$ 4.738,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:29:683 

R5 4.739,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:19:040 R5 4.738,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:31:137 

R5 4.739,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:19:433 R5 4.738,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11.31:687 

125 4.739,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:21:033 RS 4.738,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09: 11:33: 150 

R5 4.739,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:21:440 RS 4.738,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:33:697 

R5 4.739,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:23:047 RS 4.738,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:35.157 

R5 4.739,4900 44060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:23:447 R5 4.738,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:35:700 

R$ 4.739,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:25:280 R5 4.738,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:37:230 

R5 4.739,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:25:453 RS 4.738,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:37:710 

R$ 4.739,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:27:070 R$ 4.738,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:39:217 

R$ 4.739,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:27:463 R$ 4.738,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:39:717 

R5 4.739,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:29:080 R$ 4.738,8600 • 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:41:173 

125 4.739,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:29:477 R5 4.738,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:41:723 

R5 4.739,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:31:080 RS 4.738,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11 :43' 190 

R5 4.739,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:31:480 R5 4.738,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:43:723 

R5 4.739,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:42:620 R$ 4.738,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:45:197 

R$ 4.739,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:43:533 R5 4.738,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:45:737 

R5 4.739,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:45:150 R$ 4.738,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:47:200 

R$ 4.739,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:45:530 R$ 4.738,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:47:743 

R5 4.739,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:47:167 P54.738,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:49:207 

R$ 4.739,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:47:537 R$ 4.738,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:49:780 

R$ 4.739,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:49:177 R$ 4.738,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:51:207 

R$ 4.739,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:49:547 RS 4.738,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:51:763 

R$ 4.739,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:51:190 R5 4.738,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:53:213 

R5 4.739,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:51:560 R$ 4.738,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:53:767 

R$ 4.739,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:53:197 R$ 4.738,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:55:220 

R5 4.739,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:53:563 R5 4 738,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:55:773 

(15 4.739,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:55:200 R5 4.738,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:57:230 

R5 4.739,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:55:573 R5 4.738,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:57:780 

R5 4.739,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:57:210 R$ 4.738,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:59:237 

P5 4.739,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:10:57:577 R5 4.738,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:59:790 

P5 4.739,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:03:027 R5 4.738,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:01:237 

R$ 4.739,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:03:610 R$ 4.738,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:01:793 

R5 4.739,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:05:027 R$ 4.738,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:03:250 

R5 4.739,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:05:603 R$ 4.738,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:03:797 

R5 4.739,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:07:177 R5 4.738,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:05:287 

R5 4.739,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:11:07:610 RS 4.738,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:05:807 
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R$ 4.738,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:07:267 R$ 4.738,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:21:640 
R$ 4.738,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:07:817 R$ 4.738,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:22:530 
R$ 4.738,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:09:283 R$ 4.738,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:23:720 
R$ 4.738,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:09:817 R$ 4.737,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:24:540 
R$ 4.738,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:11:290 R$ 4.737,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:25:663 
R$ 4.738,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:11:827 R$ 4.737,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:26:547 
R$ 4.738,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:13:293 R$ 4.737,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:27:650 
R$ 4.738,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:18:377 R$ 4.737,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:28:550 
R$ 4.738,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:19:327 R$ 4.737,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:29:660 
R$ 4.738,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:20:370 R$ 4.737,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:30:557 
R$ 4.738,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:21:317 R$ 4.737,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:31:663 
R$ 4.738,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:22:380 R$ 4.737,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:32:563 
R$ 4.738,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.12:23:327 R$ 4.737,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:33:663 

R$ 4.738,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:24:383 R$ 4.737,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:34:567 
R$ 4.738,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:25:423 R$ 4.737,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:35:670 
R$ 4.738,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:26:397 R$ 4.737,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:36:567 
R$ 4.738,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:27:377 R$ 4.737,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:37:683 
R$ 4.738,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:28:417 R$ 4.737,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:38:573 

R$ 4.738,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:29:363 R$ 4.737,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:39:703 
R$ 4.738,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:30:410 R$ 4.737,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:40:577 
R$ 4.738,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:31:360 R$ 4.737,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:41:690 
R$ 4.738,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:32:413 R$ 4.737,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:42:597 
R$ 4.738,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:33:363 R$ 4.737,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:43:707 
R$ 4.738,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12•34:423 R$ 4.737,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:44:600 
R$ 4.738,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:35:370 R$ 4.737,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:45:713 
R$ 4.738,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:36:440 R$ 4.737,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:46:610 
R$ 4.738,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:37:387 R$ 4.737,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:47:770 
R$ 4.738,3300 44.060.520/0001-65 19/05/202309:12:38:440 R$ 4.737,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:48:613 
R$ 4.738,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:39:387 R$ 4.737,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:49:807 
R$ 4.738,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:44:463 R$ 4.737,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:50:620 
R$ 4.738,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:45:410 R$ 4.737,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:51:747 

R$ 4.738,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:46:450 R$ 4.737,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:52:623 
R$ 4.738,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:47:430 R$ 4.737,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:53:757 
R$ 4.738,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:48:450 R$ 4.737,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:54:630 
R$ 4.738,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:49:420 R$ 4.737,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:55:763 
R$ 4.738,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:50:490 R$ 4.737,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:56:640 

R$ 4.738,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:51:423 RS 4.737,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:57:780 

R$ 4.738,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:52:457 R$ 4.737,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:58:650 

R$ 4.738,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:57:557 R$ 4.737,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:04:480 

R$ 4.738,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:12:58:503 R$ 4.737,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:04:697 
R$ 4.738,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:59:550 R$ 4.737,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:05:830 

R$ 4.738,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:00:493 R$ 4.737,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:06:683 

R$ 4.738,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:01:543 R$ 4.737,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:07:837 

R$ 4.738,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:02:497 R$ 4.737,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:08:693 

R$ 4.738,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:03:560 R$ 4.737,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:09:850 
R$ 4.738,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:08:520 R$ 4.737,5700 44.060320/0001-65 19/05/2023 091410707 
R$ 4.738,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:09:627 R$ 4.737,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:11:843 
R$ 4.738,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:10:507 R$ 4.737,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:12:693 
R$ 4.738,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:11:583 R$ 4.737,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:13:853 

R$ 4.738,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:12:513 R$ 4.737,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:14:697 

R$ 4.738,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:13.590 RS 4.737,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:15:863 

R$ 4.738,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:14:517 R$ 4.737,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:16:703 
R5 4.738,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13•15•597 R$ 4.737,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:17:873 

R$ 4.738,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:16:533 R$ 4.737,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:18:707 

R.9 4.730,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:17:647 R$ 4.737,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:19:893 

R$ 4.738,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:18:523 RS 4.737,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:20:723 t 
R$ 4.738,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:19•623 R$ 4.737,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:21:907 
R$ 4.738,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:13:20:537 RS 4.737,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:22:717 
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R$ 4.737,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:23:917 RI 4.736,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15•26:153 

R$ 4.737,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:24:733 RS 4.736,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:27:150 

R$ 4.737,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14.26:023 RS 4.736,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:28:157 

R$ 4.737.4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:26:737 RI 4.736,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:29:157 

R$ 4.737,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:28:003 R$ 4.736,8200 76.839.083/000330 19/05/2023 09:15:30:163 CD 
R$ 4.737,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:28:753 R$ 4.736,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:31:161 

R$ 4.737,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:29:933 RI 4.736.8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:32:170 

R$ 4.737,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:30:830 RI 4.736,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:33:157 

R$ 4.737,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:31:937 R$ 4.736,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:34:183 

R$ 4.737,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:32:757 R$ 4.736,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:35:167 

R$ 4.737,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:33:947 R$ 4.736,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:36:180 

R$ 4.737,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:34:770 RI 4.736,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:37:167 

R$ 4.737,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:35:950 R$ 4.736,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:38:183 

R$ 4.737,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:41:050 RI 4.736,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:39:170 

R$ 4.737,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:41:980 R$ 4.736,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:40:197 

R$ 4.737,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:43:017 R$ 4.736,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:41:193 

R$ 4.737,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:43:997 RI 4.736,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:42:200 

R$ 4.737,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:45:027 R$ 4.736,6900 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:15:43:183 

R$ 4.737,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:46:020 RI 4.736,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:44:217 

R$ 4.737,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:47:033 R5 4.736,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:45:187 

R$ 4.737,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:48:007 R$ 4.736,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:46:227 

R$ 4.737,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:49:037 RI 4.736,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:47:187 

R$ 4.737,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:50:027 RS 4.736,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:48:233 

R$ 4.737,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:51.040 RI 4.736,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:49:193 

R$ 4.737,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:52:020 RS 4.736,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:50:250 

R$ 4.737,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:53:040 RS 4.736,6100 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:15:51.190 

R$ 4.737,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:54:030 RS 4.736,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:52:260 

R$ 4.737,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:55:050 RS 4.736,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:53:200 

R$ 4.737,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:56:040 RI 4.736,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:54:273 

R$ 4.737,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:57:050 R$ 4.736,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:55:197 

R$ 4.737,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:58:057 R$ 4.736,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:56:277 

R$ 4.737,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:14:59:077 RS 4.736,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:57:200 

R$ 4.737,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:00:063 R$ 4.736,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:58:280 

R$ 4.737,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:01:060 R$ 4.736,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:59:200 

R$ 4.737,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:02:083 RS 4.736,5200 76.839.083/0003-30 19/0512023 09.16:00:293 

R$ 4.737,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:03:067 RI 4.736,5100 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:16:01:203 

R$ 4.737,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:04:090 RI 4.736,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:02.300 

R$ 4.737,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:05:067 RI 4.736,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:03:207 

R$ 4.737,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:06:140 RI 4.736,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:04:503 

R$ 4.737,0500 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:15:07:100 R$ 4.736,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:05:207 

R$ 4.737,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:08:103 RS 4.736,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:06:330 

R$ 4.737,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:09:087 R$ 4.736,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09.16:07:213 

R$ 4.737,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:10:120 RS 4.736,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:08:330 

R$ 4.737,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:11:137 RS 4.736,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:09:217 

R$ 4.737,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:12:120 RI 4.736,4200 76.839.083/0003-30 19/C5/2023 09:16:10:333 

R$ 4.736,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:13:107 R$ 4.736,4100 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:16:11:253 

R$ 4.736,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:14:127 R$ 4.736,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:12:353 

R$ 4.736,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:15:113 RS 4.736,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:13220 

R$ 4.736,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:16:140 RS 4.736,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:14:363 

R$ 4.736,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:17:127 RS 4.736,3700 44.060320/0001-65 19/05/2023 09:16:15:220 

R$ 4.736,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:18:147 R$ 4.736,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:16:367 

R$ 4.736,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09•15:19:113 R$ 4.736,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:17:227 

R$ 4.736,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:20:153 R$ 4.736,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:18:390 

R$ 4.736,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:21:127 RI 4.736,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:19:230 

R$ 4.736,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:22:147 R$ 4.736,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:20:397 

R$ 4.736,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:23:133 RI 4.736,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:21.240 

R$ 4.736,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:24:153 R$ 4.736,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:22:413 

R$ 4.736,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:15:25:137 RI 4.736,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:23:233 
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95 4.736,2800 76.839.083/0003-30 1g/05/2023 09:16:24:490 95 4.735,7000. 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09•17:30:650 
R$ 4.736,7700. 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16- 25:237 R$ 4.735,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:31:650 
9$ 4.736,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:26:533 9$ 4.735,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:32:670 
9$ 4.736,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 0916:27:240 R$ 4.735,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:33:643 
R$ 4.736,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:28:430 R$ 4.735,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:34:660 
9.5 4.736,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:33:547 9$ 4.735,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:35:650 

.R$ 4.736,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:34:463 R$ 4.735,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:36:670 
R$ 4 736,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:35:483 R$ 4.735,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:37:650 
9$ 4.736,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:36:457 R$ 4.735,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:38:673 
9$ 4.736,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:1637:490 R$ 4.735,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:39:663 
RS 4.736,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:38:463 9$ 4.735,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:40:677 
R$ 4.736,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:39:490 9$ 4.735,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:41:780 
9$ 4.736,1600 76.839.083/0003.30 19/05/2023 09:16:40:463 95.4.735,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:42:687 
R$ 4.736,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:41:493 4$ 4.735,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09'17:43:660 
9$ 4.736,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:42:473 9$ 4.735,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:44:687 
RS 4.736,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:1643:500 RS 4.735,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:45:663 
RS 4.736,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:44:483 9$ 4.735,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:46:693 
9$ 4.736,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:45:500 9$ 4.735,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:47:660 

RS 4.736,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.16:46:490 9$ 4.735,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:48:700 
R$ 4.736,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:47:503 R$ 4.735,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:49:663 
9$ 4.736,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:48:487 R$ 4.735,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09- 17:50:700 
R$ 4.736,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:49:503 9$ 4.735,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:51:697 
9$ 4.736,0600 76.839 083/0003-30 19/05/2023 09:16:50:497 9$ 4.735,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:52:707 
RS 4.736,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:51:507 R$ 4.735,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:53:670 
R$ 4.736,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0916.52:507 R$ 4.735,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2013 09:17:54:717 
R$ 4.736,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:53:520 95 4.735,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 C9:17:55:670 
R$ 4.736,0230 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:54:503 R$ 4.735,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:56:727 
.R$ 4.736,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:55:510 9$ 4.735,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:57:673 
R$ 4.736,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:56:513 R$ 4.735,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:58:730 
9$ 4.735,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:57:513 9$ 4.735,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:59:683 
9$ 4.735,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:58:520 9$ 4.735,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:00:740 
RI 4.735,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:16:59:517 R$ 4.735,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09- 18:01:680 
R$ 4.735,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.17:00:520 9$ 4.735,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:02:763 
R$ 4.735,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:01:560 9$ 4.735,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:03:680 
9$ 4.735,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:02:540 R$ 4.735,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18.04:753 
RS 4.735,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:03:523 9$ 4.735,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:05:683 
R$ 4.735,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:04:560 9$ 4.735,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:06:760 
R$ 4.735,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:05:527 9$ 4.735,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:07:683 
R$ 4.735,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:06:550 R$ 4.735,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:08:767 
9$ 4.735,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:11:613 R$ 4.735,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:09:693 
9$ 4.735,8e00 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:12:570 R$ 4.735,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:10:777 

9$ 4.735,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:13:613 R$ 4.735,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:11:693 

R$ 4.735,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:14:583 9$ 4.735,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:12:780 
9$ 4.735,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:15:617 R$ 4.735,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:13:693 

9$ 4.735,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:16:597 9$ 4.735,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:14:787 
R$ 4.735,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:17:620 R$ 4.735,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:15:700 
R$ 4.735,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:18:603 9$ 4.735,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:16:790 
9$ 4.735,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:19:627 9$ 4.735,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:17:703 
9$ 4.735,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:1720:620 9$ 4.735,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:18:833 
9$ 4.735,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17•21:627 9$ 4.735,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:19:707 
9$ 4.735,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:22:620 9$ 4.735,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:20:833 
9$ 4.735,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:23.630 9$ 4.735,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:21:710 
R$ 4.735,7600 76839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:24:627 9$ 4.735,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:32:350 
RS 4.735,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:25:637 9$ 4.735,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:33:787 
9$ 4.735,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:26-610 9$ 4.735,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:34:873 
9$ 4.735,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:17:27:637 9$ 4.735,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:35:727 
9$ 4:735,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:28:633 99 4.735,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0918:36:863 
9$ 4.735,7100 44.060.520/0001-63 19/05/2023 09:17:29:637 9$ 4.735,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:37:730 
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R$ 4.735,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:38:890 RS 4.734,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:41:117 

R$ 4.735,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:39:733 R$ 4.734,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:42:140 

R$ 4.735,1000 76.839.053/0003-30 19/05/2023 09:18:40:890 RS 4.734,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:43:113 

R$ 4.735,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:41:737 R$ 4.734,5100 44.060.520/6001-65 19/05/2023 09:19:44:143 

R$ 4.735,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:42:927 RS 4.734,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:45:130 

R$ 4.735,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:43:737 RS 4.734,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:46:143 

R$ 4335.0600 76.839.083/0003-10 19/05/2023 09:18:44:897 RS 4.734,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:47:143 

R$ 4.735,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:45:740 R$ 4.734,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:48:153 

R$ 4335,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:46:910 R$ 4.734,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:49:147 

R$ 4.735,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:47:743 R$ 4.734,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:50:153 

R$ 4.735,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:48:910 RS 4.734,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:51:157 

R$ 4.735,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:49:743 RS 4.734,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:52:153 

R$ 4.735,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:50:917 RS 4.734,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:53:180 

R$ 4.734,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:51:750 R$ 4.734,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:54:150 

R$ 4.734,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:52:920 RS 4.734,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:55:183 

R$ 4.734,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:53:753 RS 4.734,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:56:217 

R$ 4.734,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:54.927 R$ 4.734,3800 76.839.083/000330 19/05/2023 09:19:57:190 

R$ 4.734,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:55:760 R$ 4.734,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:58:160 

R$ 4.734,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:56:937 R$ 4.734,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:59:193 

R$ 4.734,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:57:757 R$ 4.734,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:00:163 

R$ 4.734,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:58:947 R$ 4.734,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:01:200 

R$ 4.734,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:18:59:763 RS 4.734,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:02:180 

R$ 4.734,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:00:960 RS 4.734,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:03:213 

R$ 4.734,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:01.760 R$ 4.734,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:04170 

R$ 4.734,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:02:967 RS 4.734,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:05:223 

R$ 4.734,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:03:767 R$ 4.734,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:06:173 

R$ 4.734,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:05:000 R$ 4.734,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:07:220 

R$ 4.734,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:05:763 R$ 4.734,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:08:173 

R$ 4.734,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:06:980 R$ 4.734,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:09:227 

R$ 4.734,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:07:767 R$ 4.734,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:10:180 

R$ 4.734,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:08:997 RS 4.734,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:11:237 

R$ 4.734,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:09:770 R$ 4.734,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:12:180 

R$ 4.734,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:11:007 R$ 4.734,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:13:307 

R$ 4.734,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:11:773 125 4.734,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:14:180 

R$ 4.734,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:13:020 R$ 4.734,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:15:253 

R$ 4.734,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:13:777 RS 4.734,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:16:183 

R$ 4.734,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:15:023 RS 4.734,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:17:260 

R$ 4.734,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:15:777 R$ 4.734,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:18:187 

R$ 4.734,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2013 09:19:17:023 RS 4.734,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:19:283 

R$ 4.734,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:17:787 RS 4.734,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:20:190 

R$ 4.734,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:19:037 RS 4.734,1400 0 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:21:297 

R$ 4.734,7100 44.060 520/0001-65 19/05/2023 09:19:19:963 RS 4.734,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:22:190 

R$ 4.734,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:21:050 R$ 4.734,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:23:297 

R$ 4.734,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:21.787 R$ 4.734,1100 • 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:24:190 

R$ 4.734,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:23:053 R$ 4.734,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:25:600 

R$ 4.734,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:23:800 R$ 4.734,0900 0 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:26:190 

R$ 4.734,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:25:063 R$ 4.734.0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:27:307 

R$ 4.734,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:25:793 RS 4.734,0700 0 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:28:197 

R$ 4.734,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:27:070 R$ 4.734,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:29:323 

R$ 4.734,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:27:793 R$ 4.734,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09.20:30:197 

R$ 4.734,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:29:073 RS 4.734,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:31:327 

R$ 4.734,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:19:29:797 RS 4.734,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:32:200 

R5 4.734,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:31.080 R$ 4.734,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:33:340 

R$ 4.734,5900 44.060.520/0001-65 19/0!,/2023 09:19:31:797 R$ 4.734,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:39:607 

R$ 4.734,5800 76.839.083/0003-30 17/05/2023 09:19:33:080 R$ 4.734,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:41:367 

RS 4.734,5700 44.060.520/0001-65 19/05/202-3 09.19:33:797 RS 4.733,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:41:540 

R$ 4.734,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:35:083 RS 4.733,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:43:353 

R$ 4.734,5500 44.060.520/0001-65 19/05/202309:19:40:167 RS 4.733,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 0920:43:543 
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R$ 4.733,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:45:360 R$ 4.733,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:05:720 
R$ 4.733,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:45:543 RS 4.700,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:22:06:190 
R$ 4.733,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20•47:370 R$ 4.699,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:07:673 
R$ 4.733,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:47:547 R$ 4.699,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:09:733 
R$ 4.733,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:49:383 R$ 4.699,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:11:667 
R$ 4.733,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:2049:547 R$ 4.699,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:13:743 
R$ 4.733,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:51:387 R$ 4.699,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:15:687 
R$ 4.733,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:51:553 R$ 4.699,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:17:767 
R$ 4.733,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:53'400 R$ 4699,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:19:693 
R$ 4.733,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:53:557 R$ 4.699,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:21:787 
R$ 4.733,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:55:403 R$ 4.699,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:24:003 
R$ 4.733,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:55:563 R$ 4.699,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:25:803 
R$ 4.733,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:57:410 R$ 4.699,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:27:700 
R$ 4.733,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:57:560 R$ 4.699,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:27:850 
R$ 4.733,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20.59:417 R$ 4.699,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:29:690 
R$ 4.733,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:20:59:576 R$ 4.699,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:29:847 
R$ 4.733,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:01:427 R$ 4.699,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:31:697 
R$ 4.733,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:01:567 R$ 4.699,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:31:853 
R$ 4.733,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:03:437 RS 4.699,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:33:690 
R$ 4.733,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:03:570 R$ 4.699,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:33:867 
R$ 4.733,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:05:437 R$ 4.699,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:35:697 
R$ 4.733,7500 44.060.520/6001-65 19/05/2023 09:21:05:580 R$ 4.699,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:35:877 
RS 4.733,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:07:453 R$ 4.699,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:37:693 
R$ 4.733,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:07:577 RS 4.699,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:37:893 
R$ 4.733,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:09:463 R$ 4.699,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:43:023 
R$ 4.733,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:09:593 R$ 4.699,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:44:097 
R$ 4.733,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:11.480 R$ 4.699,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:44:953 
R$ 4.733,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:11:593 R$ 4.699,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:45:903 
R$ 4.733,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:13:487 R$ 4.699,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:46:967 
R$ 4.733,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:13:593 R$ 4.600,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:22:47:817 
R$ 4.733,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:15:497 R$ 4.699,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:49:030 
R$ 4.733,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:15:593 Ft$ 4.699,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:49:723 
R$ 4.733,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:17:503 R$ 4.699,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:55:910 
R$ 4.733,630C 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:17:597 R$ 4.699,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:22:56:543 
R$ 4.733,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:19:507 R$ 4.699,6800 76.839.083/0303-30 19/05/2023 09:23:03:717 
R$ 4.733,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:19:610 R$ 4.699,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:10:003 
R$ 4.733,6000 75.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:21:523 RS 4.699,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:10:590 
R$ 4.733,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:21:617 R$ 4.699,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:16:710 
R$ 4.733,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:23:527 R$ 4.699,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:17:377 
R$ 4.733,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:23:610 RS 4.699,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:23:387 
R$ 4.733,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:25:540 R$ 4.699,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:24:413 
R3 4.733,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:25:610 RS 4.699,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:30:010 
R.1 4.733,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:27:553 R$ 4.699,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:31:117 
R$ 4.733,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:27:627 R$ 4.699,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:36:770 
R$ 4.733,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:39:053 R$ 4.699,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:38:020 
R$ 4.733,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:39:640 R$ 4.699,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:43:647 
R$ 4.733,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:41:600 R$ 4.699,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:45:683 
R$ 4.733,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:43:647 R$ 4.699,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:50:443 
R$ 4.723,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:45:620 RS 4.699,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:52:523 
R$ 4.733,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:47:663 RS 4.699,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:23:57:140 
R$ 4.733,4600 76.839.083/6003-30 19.'05/2023 09:21:49:643 R$ 4.699,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:59:467 
R$ 4.733,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:51:640 RS 4.699,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:2.4:04:127 
R$ 4.733,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:53:683 R$ 4.699,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:06:363 
R$ 4.733,4300 44.060.526/0001-65 19/05/2023 09:21:55:567 R5 4.699,4900 44.060.570/0001-65 19/05/2023 09:24:11:243 
R$ 4.733.4203 76.039.083/0003-30 19/05/2023 09:21.57:683 RS 4.699,4800 76.839.083/0003-30 19/65/2023 09:24:12:970 
R$ 4.733;4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:21:59:663 R5 4.699,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:18:520 
R$ I.:33.401'c 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:01:697 R$ 4.699,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:19:813 
R$ 4.733,3903 44.060.520/0001-65 19/05/207.3 09:22:63:670 RS 4.699,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09.24:25:137 
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R$ 4.699,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:26:627 RS 4.698,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:53:227 

R$ 4.699,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:31:810 RS 4.698,8500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:58:827 

RS 4.699,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:33:483 RS 4.698,8400 76 839.083/M03-30 19/05/2023 09:27:59:910 CD 
R$ 4.699,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:38:690 R$ 4.698,8300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:05:510 

R$ 4.699.4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:40:390 R$ 4.698,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:06:920 

R$ 4.699,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:45:237 R$ 4.698,8100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:12:130 

R$ 4.699,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:47:120 R$ 4.698,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:13:737 

R$ 4.699,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:52:013 R$ 4.698,7900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:18:920 

R$ 4.699,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:54:160 R$ 4.698,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:20:580 

R$ 4.699,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:24:58:827 R$ 4.698,7700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:25:570 

R$ 4.699,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:00:887 R$ 4.698,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:27:677 

R$ 4.699,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:05:747 R$ 4.698,7500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:32:537 

R$ 4.699,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:07:557 R$ 4.698,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:34:373 

R$ 4.699,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:12:673 R5 4.698,7300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:39:530 

R$ 4.699,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:15:847 R$ 4.698,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:50:590 

R$ 4.699,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:19:633 R$ 4.698,7100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:52:770 

R$ 4.699,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:22:520 R$ 4.698,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:28:57:587 

R$ 4.699,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:26:467 R$ 4.698,6900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:28:59:783 

R$ 4.699,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:29:203 R$ 4.698,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:04:493 

R$ 4.699,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:34:250 R$ 4.698,6700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:07:520 

R$ 4.699,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:35:843 R$ 4.698,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:11:170 

R$ 4.699,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:40:813 R$ 4.698,6500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:14:227 

R$ 4.699,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:45:227 R$ 4.698,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:17:860 

R$ 4.699,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:47:480 R$ 4.698,6300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:21:040 

R$ 4.699,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:52:007 R$ 4.698,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:25:037 

R$ 4.699,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:25:54:113 R$ 4.698,6100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:27:670 

R$ 4.699,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:58:640 R$ 4.698,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:31:747 

R$ 4.699,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:00:887 R$ 4.698,5900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:34:523 

R$ 4.699,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:05:253 RS 4.698,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:38:653 

R$ 4.699,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:07:533 R$ 4.698,5700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:41:370 

R$ 4.699,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:12:217 R$ 4.698,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:45:827 

R$ 4.699,1300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:14:283 R$ 4.698,5500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:47:907 

R$ 4.699,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:18:910 R$ 4.698,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:52:393 

R$ 4.699,1100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:21:057 R$ 4.698,5300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:29:54:883 

R$ 4.699,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:25:803 R$ 4.698,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:29:59:070 

R$ 4.699,0900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:28:307 R$ 4.698,5100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:01:697 

R$ 4.699,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:34:237 R$ 4.698,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:05:917 

R$ 4.699,0700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:37:900 RS 4.698,4900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:09:063 

R$ 4.699,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:40:937 R$ 4.698,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:12:623 

R$ 4.699,0500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:44:907 R$ 4.698,4700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:16:200 

R$ 4.699,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:47:630 R$ 4.698,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:19:377 

R$ 4.699,0300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:51:433 R$ 4.698,4500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:23:233 

R$ 4.699,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:57:737 R$ 4.698,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:26:197 

R$ 4.699,0100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:26:58:387 R$ 4.698,4300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:29:840 

R$ 4.699,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:04:500 R$ 4.698,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:32:900 

R$ 4.698,9900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:05:240 R$ 4.698,4100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:36:423 

R$ 4.698,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:11:840 R$ 4.698,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:40:697 

R$ 4.698,9700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:11:930 R$ 4.698,3900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:43:057 

R$ 4.698,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:18:797 R$ 4.698,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:48:567 

R$ 4.698,9500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09'27:25:233 R$ 4.698,3700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:49:800 

R$ 4.698,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:25:680 R$ 4.698,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:30:55:903 

R$ 4.698,9300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:31:887 R$ 4.698,3500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:30:56:403 

R$ 4.698,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:32:467 R$ 4.698,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:03:967 

R$ 4.698,9100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:38:733 R$ 4.698,3300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:10:030 

R$ 4.698,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:39:083 R$ 4.698,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:10:773 

R$ 4.698,8900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:45:333 R$ 4.698,3100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:16:847 

R$ 4.698,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:45:733 R$ 4.698,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:17:513 

R$ 4.698,8700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:27:52:157 R$ 4.698,2900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:23:510 
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11 R$ 5.155,4500 R$ 56.709,9500 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 

22/05/2023. 13:53 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GO 40 NO 

R$ 4.698,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:24:397 

R$ 4.698,2700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:34:180 

R$ 4.698,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:37:860 

R$ 4.698,2500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:40:977 

R$ 4.698,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:44:683 

R$ 4.698,2300 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:47:700 

R$ 4.698,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:51:527 

R$ 4.698,2100 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:31:54:223 

R$ 4.698,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:31:58:530 

R$ 4.698,1900 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:32:00:990 

R$ 4.698,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:32:05:300 

R$ 4.698,1700 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:32:07:607 

R$ 4.698,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:32:13:263 

R$ 4.698,1500 44.060.520/0001-65 19/05/2023 09:32:14:240 

R$ 4.698,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:32:20:060 

R$ 4.599,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:32:21:083 
R$ 4.599,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:32:57:023 

R$ 4.598,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:33:02:390 

R$ 4.590,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:34:50:573 

R$ 4.589,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:34:52:597  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO 
09:42:03 LIDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30. 

19/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GERVASIO 
09:56:56 MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30. 

19/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LIDA, 
15:35:20 CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, pelo melhor lance de R$ 4.589,9900. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO 
11:21:32 LTDA - CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6- Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com " na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração ata/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
D 

Equiparada ME/EPP Registro 
06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 11 R$ 5.155,4500 R$ 56.709,9500 04/05/2023 

CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000 BTU S. SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE RUIDO; MODELO 
EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UT1UZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING:  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA F'ESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 1 ACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE A 
Porte da empresa: ME/EPP  

Cornpras.gov.br .  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  S 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'  S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOViVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

45.329.312/0001-81  BT  COMERCIO Sim 
INTELIGENTE 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  'S 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. () FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.839.083/0003-30 GERVASIO Sim Sim 11 R$ 5.155,4500 R$ 56.709,9500 18/05/2023 
MARQUES 18:16:14 
NETO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com " na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 5.155,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 5.155,4500 07.440.172/0001-25 19/05/2023 08:30:02:063 

124 5.155,4500 06.236.852/0001-69 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 5.155,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:30:02:063 

R$ 5.155,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:30:22:170 

R$ 5.155,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:18:427 

R$ 5.155,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:19:113 

R$ 5.155,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:3320:430 

R$ 5.155,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:21:110 

R$ 5.155,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:22:440 

R$ 5.155,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:23:123 

R$ 5.155,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:24:450 

R$ 5.155,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:25:127 

R$ 5.155,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:26:457 

R$ 5.155,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:31:507 

R$ 5.155,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:32:503 

R$ 5.155,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:33:513 

R$ 5.155,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:34:490 

R$ 5.155,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:35:523 

R$ 5.155,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:36:503 

R$ 5.155,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:37:533 

R$ 5.155,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:38:517 

R$ 5.155,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:39:557 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

19/05/2023 
08:30:14 

19/05/2023 
09:36:53 

19/05/2023 
09:36:53  

22/05/2023, 13.53 

Sim 11 R$ 5.155,4500 R$ 56.709,9500 18/05/2023 
11:11:24 
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R$ 5.155,2500 76.839 083/0003-30 19/05/2023 08:33:40:520 R$ 5.154,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:38:790 

R$ 5.155,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08.33:41:553 R$ 5.154,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:39:847 

R$ 5.155,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:42:540 R$ 5.154,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:40:773 

R$ 5.155,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:43:567 R$ 5.154,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:41:850 

R$ 5.155,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:44:537 RS 5.154,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:42:780 

R$ 5.155,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:45:577 R$ 5.154,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:43:860 

R$ 5.155,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:46:537 RS 5.154,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:44:793 

R$ 5.155,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:47:590 RS 5.154,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:45:877 

R$ 5.155,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:48:560 R$ 5.154,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:46:783 

R$ 5.155,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:49:600 R$ 5.154,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:47:880 

R$ 5.155,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:50:570 R$ 5.154,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:48:800 

R$ 5.155,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:51:603 R$ 5.154,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:49:897 

R$ 5.155,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:52:573 R$ 5.154,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:50:800 

R$ 5.155,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:53:617 R$ 5.154,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:51:910 

R$ 5.155,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:54:587 RS 5.154,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:52:810 

R$ 5.155,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:55:627 R$ 5.154,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:53:920 

R$ 5.155,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:56:690 RS 5.154,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:54:813 

R$ 5.155,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:57:640 R$ 5.154,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:55:937 

R$ 5.155,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:33:58:607 R$ 5.154,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:56:817 

R$ 5.155,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:33:59:647 R$ 5.154,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:57:940 

R$ 5.155,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:00:623 R$ 5.154,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:58:830 

R$ 5.155,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:01:650 R$ 5.154,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:59:947 

R$ 5.155,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:02:630 R$ 5.154,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:00:830 

R$ 5.155,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:03:663 R$ 5.154,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:01:953 

R$ 5.155,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:04:840 RS 5.154,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:02:840 

R$ 5.155,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:05:673 R$ 5.154,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:07:917 

R$ 5.154,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:06:650 RS 5.154,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:08:870 

R$ 5.154,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:07:687 R$ 5.154,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:09:907 

R$ 5.154,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:08:663 R$ 5.154,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:10:860 

R$ 5.154,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:09:693 R$ 5.154,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:11:920 

R$ 5.154,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:10:670 R$ 5.154,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:12:873 

R$ 5.154,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:11:707 R$ 5.154,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:13:933 

R$ 5.154,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:12:680 R$ 5.154,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:14:880 

R$ 5.154,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:13:713 R$ 5.154,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:15:947 

R$ 5.154,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:14:680 R$ 5.154,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:16:880 

R$ 5.154,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:15:727 R$ 5.154,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:17:957 

R$ 5.154,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:16:693 R$ 5.154,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:18:893 

R$ 5.154,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:17:740 R$ 5.154,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:19:967 

R$ 5.154,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:18:690 R$ 5.154,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:20:910 

R$ 5.154,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:19:740 R$ 5.154,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:21:973 

R$ 5.154,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:20:700 R$ 5.154,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:22:920 

R$ 5.154,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:21:753 R$ 5.154,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:23:983 

R$ 5.154,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:22:717 R$ 5.154,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:24:933 

R$ 5.154,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:23:763 R$ 5.154,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:25:993 

R$ 5.154,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:24:723 R$ 5.154,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:26:947 

R$ 5.154,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:25:780 R$ 5.154,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:28:020 

R$ 5.154,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:26:723 R$ 5.154,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:28:950 

R$ 5.154,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:27:780 R$ 5.154,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:30:013 

R$ 5.154,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:28:730 R$ 5.154,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:30:957 

R$ 5.154,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:29:790 R$ 5.154,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:32:027 

R$ 5.154,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:30:730 R$ 5.154,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:32:963 

R$ 5.154,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:31:800 R$ 5.154,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:34:037 

R$ 5.154,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:32:743 R$ 5.154,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:34:970 

R$ 5.154,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:33:807 R$ 5.154,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:36:047 

R$ 5.154,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:34:743 R$ 5A54,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:36:983 

R$ 5.154,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:35:820 R$ 5.154,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:38:060 

R$ 5.154,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:34:36:747 R$ 5.154,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:38:993 

R$ 5.154,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:34:37:827 RS 5.154,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:40:067 
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R$ 5.154,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:3541:013 R$ 5.153,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:39:253 
R$ 5.154,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:42:080 R$ 5.153,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:40:373 
RS 5.154,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:43:013 R$ 5.153,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:41:267 
R$ Ç.154,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:44:087 R$ 5.153,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:42:373 
R$ 5.154.0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:45:017 114 5.153,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:43:270 
R$ 5.154,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:46:093 RS 5.153,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:44:383 
R5 5.154,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:47:033 R$ 5.153,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:45.297 
R$ 5.154,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:48:107 R$ 5.153,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:46:393 
R$ 5.154,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:49:047 R$ 5.153,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:47:297 
R$ 5.154,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:50:117 RS 5:153,4200 45.329.312/0001-81 19/05/1023 08:36:48:407 
RS 5.153,9900 76.839.083/0003-30 . 19/05/2023 08:35:51:070 R$ 5.153,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:49:320 
R$ 5.153,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:52:127 RS 5.153,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:50:417 
R$ 5.153,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:53:067 R$ 5.153,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:51:333 
R$ 5.153,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :35:54 :147 R$ 5.153,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:52:430 
R$ 5.153,9500 76.839.033/0003-30 19/05/2023 08:35:55:073 R$ 5.153,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:53:333 
R$ 5.153,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:56:153 R$ 5.153,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:54:440 
R$ 5.153,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:57:093 R$ 5.153,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:55:337 
R$ 5.153,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:35:58:157 R$ 5.153,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:56:457 

RS 5.153,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:35:59:087 R$ 5.153,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:57:357 
R$ 5.153,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:00:183 RS 5.153,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:58:460 
R$ 5.153,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:01'093 R$ 5.153,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:59:353 
11$ 5.153.8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:02:180 R$ 5.153,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:00:473 
R5 5.153,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:03:097 R$ 5.153,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:01:360 
R$ 5.153,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:04:193 RS 5.153,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:02:480 
12; 5.153,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:05:107 R$ 5.153,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:03:390 
R5 5.153.8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:06:203 124 5.153,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37*04:497 
R$ 5.153,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:07:140 R$ 5.153,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:09:600 

R$ 5.153,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:08:213 R$ 5.153,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:10:540 
R$ 5.153,8100 76 839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:09:127 R$ 5.153,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:11:597 
R$ 5.153,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:10:220 R$ 5.153,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:12:533 
R$ 5.153,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:11:163 R$ 5.153,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:13:610 
R$ 5.153,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :36:12: 293 R$ 5.153,2000 45.329.312/0001-81 19/05/7.023 08:37:14:547 
R5 5.153,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:13:163 R$ 5.153,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:15:647 
R$ 5.153,760e 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:14:237 R$ 5.153,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:16.553 
R$ 5.153,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:15:163 R$ 5.153,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:17:630 
R$ 5.153.7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :36:16: 250 R$ 5.153,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:18:563 

R$ 5.153,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08 :36:17:167 R$ 5.153,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:19:837 

R$ 5.153,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :36 :18: 257 R$ 5.153,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:20:580 

R$ 5.153,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:19:177 R$ 5.153,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:21:643 

R$ 5.153,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:20:273 RS 5.153,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:22.583 
R$ 5.153,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:21:177 R$ 5.153,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:23:653 
RS 5.153,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:22:277 R$ 5.153,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:24:600 

R$ 5.153,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:23:193 R$ 5.153,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:25:660 

R$ 5.153,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:24:283 R$ 5.153,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:26:610 
R$ 5.153,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:25:190 R$ 5.153,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:27:677 
R$ 5.153,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:26:297 R$ 5.153,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:28:620 
RS 5.153,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:27:207 R$ 5.153,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:29:690 
R$ 5.153,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:28:307 R$ 5.153,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:30:627 
R$ 5.153,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:29:217 R$ 5.153,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:41:180 
R$ 5.153,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:30:313 R$ 5.153,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:42:707 
R$ 5.153,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:31:220 R$ 5.153,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:43:723 
RS 5.153,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:32:327 R$ 5.153,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:44:693 
R5 5.153,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:36:33:223 R$ 5.152,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:45:733 
R$ 5.153,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:34:333 R$ 5.152,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:46:703 

P 5.153,5500 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:36:35:283 R$ 5.152,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:47:733 \...) 
12 5.153,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:36:36:347 R$ 5.152,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:48.713 e 
at 5.153,5300 

R$ 5.153,5200 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19./05/2023 08:36:37:240 

19/U5/2023 08:36:38:360 

R$ 5.152,9500 

R$ 5.152,9400 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 08:37:49:767 

19/05/2023 08:37:50:723 
C.7 
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R$ 5.152,9300 76.839 083/0003-30 19/05/2023 0837:55:863 RS 5.152,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:58:087 

R$ 5.152,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:56:770 RI 5.152,3400 45.329.312/0001-81 19/135/2023 08:38:59:170 

RS 5.152,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:57:857 125 5.152,3300 76.839.083100O3-30 19/05/2023 08:39:00:093 

R$ 5.152,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:37:58:760 RI 5.152,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:01:180 

R5 5.152,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:37:59:860 RS 5.152,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:02:107 

R$ 5.152,8800 

R5 5.152,8700 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:38:00:767 

19/05/2023 08:38:01:873 

RS 5.152,3000 

R$ 5.152,2900 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 08:39:03:190 

19/05/2023 08:39:04:127 CD 
R$ 5.152,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:02:773 R$ 5.152,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:05:197 1\,) 
R$ 5.152,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:03:880 R$ 5.152,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:06:133 Cil 
R$ 5.152,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:04:790 RI 5.152,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:07:213 

R$ 5.152,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:05:887 RI 5.152,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:08:190 

R$ 5.152,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:06:793 R$ 5.152,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:09:233 

R$ 5.152,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:07:893 R$ 5.152,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:10:153 

R$ 5.152,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:08:810 R5 5.152,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:11:230 

R5 5.152,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:09:913 R$ 5.152,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:18:283 

R5 5.152,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:10:813 R5 5.152,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:19:270 

R$ 5.152,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:11:923 R$ 5.152,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:20:480 

R5 5.152,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:12:820 R$ 5.152,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:21:260 

R5 5.152,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:13:923 R$ 5.152,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:22:307 

R5 5.152,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:18:990 RS 5.152,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:23:277 

R5 5.152,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:19:950 R$ 5.152,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:24310 

R5 5.152,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2073 08:38:20:983 RI 5.152,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:25:273 

R5 5.152,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:21:957 R$ 5.152,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:26:330 

R5 5.152,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:22:997 R$ 5.152,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:27:280 

R$ 5.152,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:23:960 Rs 5.152,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:28:340 

R$ 5.152,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:25:007 R$ 5.152,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 05:39:29:290 

R5 5.152,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:25:963 R$ 5.152,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:30:350 

R5 5.152,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:27:017 RI 5.152,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:31:300 

R5 5.152,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:27:983 RI 5.152,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:32:360 

R$ 5.152,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:29:023 R5 5.152,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:33:310 

R5 5.152,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:29:980 R$ 5.152,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:34:373 

R5 5.152,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:31:033 R$ 5.152,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:35:317 

RS 5.152,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:31:990 14.$ 5.152,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:36:373 

R5 5.152,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:33:047 R$ 5.152,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:37:323 

R$ 5.152,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:33:993 R5 5.152,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:38:387 

R5 5.152,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:35:057 R$ 5.152,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:39:333 

R5 5.152,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:36:010 115 5.151,9900 76.839.083/0063-30 19/05/2023 08:39:40:387 

125 5.152,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:37:063 RI 5.151,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:41:347 

R$ 5.152,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:38:010 R$ 5.151,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:42:393 

R5 5.152,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:39:073 RI 5.151,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:43:360 

R5 5.152,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:40:020 RS 5.151,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:44:407 

R5 5.152,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:41:090 R$ 5.151,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:45377 

R$ 5.152,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:42:030 R$ 5.151,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:46:403 

R5 5.152,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:43:093 R5 5.151,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:47:397 

R$ 5.152,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:44:040 R$ 5.151,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:48:410 

R5 5.152,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:45:103 R5 5.151,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:49:393 

R5 5.152,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:46:047 R$ 5.151,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:50:410 

R5 5.152,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:47:160 RS 5.151,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:51:410 

R$ 5.152,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:48:053 R$ 5.151,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:52:413 

R5 5.152,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:49:117 R$ 5.151,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:53:413 

R5 5.152,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:50:057 R$ 5.151,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:54:420 

R$ 5.152,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:51'140 R5 5.151,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:55:420 

RS 5.152,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:52:067 R$ 5.151,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:56:430 

R$ 5.152,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:53:140 RS 5.151,8200 45.329.312/0001-81 19/65/2023 08:39:57:430 

R$ 5.152,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38:54:073 R$ 5.151,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:39:58:440 

R$ 5.152,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:55:150 RS 5.151,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:39:59:437 

R5 5.152,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:38•56:077 RS 5.151,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:00:450 

R5 5.152,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:38:57:160 R$ 5.151,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:01:450 

bttps.//www.comprasnet.gov.br/seguromdexgov.asp  55/95 https://www.comprasnet.gov.br/segurotincle4wsp  56/95 
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R$ 5.151,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:02:460 R$ 5.151,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:04:693 
R$ 5.151,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:03:460 R$ 5.151,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:05:743 
R$ 5.151,7500 76.339.083/0003-30 19/05/2023 08:40:04:463 R$ 5.151,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:06:713 
R$ 5.151,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:05:470 R$ 5.151,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:07:753 
R$ 5.151,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:06:480 R$ 5.151,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:08:703 
RS 5.151,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:07:483 R$ 5.151,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:09:757 
R$ 5.151,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:08:480 R$ 5.151,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:10:787 
R$ 5.151,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:09:493 RS 5.151,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:11:757 
R$ 5.151,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:10:490 R$ 5.151,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:12:723 
R$ 5.151,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:11:583 R$ 5.151,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:13:770 
R$ 5.151,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:12:503 R$ 5.151,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:14:730 
R$ 5.151,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:13:517 R$ 5.151,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:15:773 
R$ 5.151,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:14:520 R$ 5.151,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:16:727 
R$ 5.151,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:15:523 R$ 5.151,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:17:800 
R$ 5.151,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:16:510 R$ 5.151,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:18:737 
R$ 5.151,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:17:533 R$ 5.151,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:19:773 
R$ 5.151,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:18:527 R$ 5.151,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:20:743 
R$ 5.151,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:19:547 R$ 5.151,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:21:777 
R$ 5.151,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:20:530 R$ 5.151,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:22:747 
R$ 5.151,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:21:557 R$ 5.151,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:23:790 
R$ 5.151,5700 76.839.033/0003-30 19/05/2023 08:40:22:540 R$ 5.150,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:24:830 
R$ 5.151,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:23:563 R$ 5.150,9800 45.329312/0001-81 19/05/2023 08:41:29:897 
RS 5.151,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:24:547 R$ 5.150,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:30:807 
R$ 5.151,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:25:580 RS 5.150,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:31:900 
R$ 5.151,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:26:553 R$ 5.150,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:32:807 
R$ 5.151,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:27:583 R$ 5.150,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:33:903 
R$ 5.151,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:28:563 R$ 5.150,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:34:820 
R$ 5.151,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:29:597 R$ 5.150,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:35:923 
R$ 5.151,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:30:580 R$ 5.150,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:36:817 
R$ 5.151,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:35:653 R$ 5.150,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:37:920 
R$ 5.151.4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:36:600 R$ 5.150,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:38:837 
R$ 5.151,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:37:647 R$ 5.150,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:39:917 
R$ 5.151,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:38:593 R$ 5.150,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:40:830 
R$ 5.151,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:39:660 R$ 5.150,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:41:917 
R$ 5.151,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:40:610 R$ 5.150,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:42:837 
R$ 5.151,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:41:667 R$ 5.150,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:43:930 
R$ 5.151,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:42:603 R$ 5.150,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:44:843 
R$ 5.151,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:43:677 R$ 5.150,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:45:930 
R$ 5.151,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:44:627 R$ 5.150,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:46:840 
R$ 5.151,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:45:800 R$ 5.150,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:47:927 
R$ 5.151,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:46:630 R5 5.150,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:48:850 
R$ 5.151,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:47:700 R$ 5.150,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:49:947 
R$ 5.151,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:48:630 R$ 5.150,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:50:847 
R$ 5.151,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:49:703 R$ 5.150,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:51:950 
R$ 5.151,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 03:40:50:650 R$ 5.150,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:52:853 
R$ 5.151,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:51:703 R$ 5.150,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:53:963 
R$ 5.151,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:52:647 R$ 5.150,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:54:880 
R$ 5.151,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:53:720 R$ 5.150,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:55:973 
R$ 5.151,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:54:667 R$ 5.150,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:56:870 
R$ 5.151,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:55:727 R$ 5.150,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:57:987 
R$ 5.151,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:40:56:663 R$ 5.150,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:58:867 
R$ 5.151,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:57:723 RS 5.150,6800 45329312/0001-81 19/05/2023 08:42:00:170 
11$ 5.151,2500 76.839.083;0003-30 19/05/2023 08:40:58:670 R$ 5.150,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:00:873 
R$ 5.151,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:40:59:730 R$ 5.150,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:01:987 
R$ 5.151,2.100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:00:670 R$ 5.150,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:02:887 
R$ 5.151,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:01:747 R$ 5.150,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:03:990 
R$ 5.151,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:41:02:683 R$ 5.150,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:04:897 
11$ 5.151,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:41:03:743 R$ 5.150,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:06:000 
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R$ 5.150,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:06:917 R$ 5.150,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:09:143 

R$ 5.150,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:08:000 RS 5.150,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:10:167 

R$ 5.150,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:08:927 R$ 5.150,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:11:203 

R$ 5.150,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:10:000 R$ 5.150,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:12:193 

R$ 5.150,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:10:930 R$ 5.149,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:13:153 

R$ 5.150,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:12:153 R$ 5.149,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:14:190 

R$ 5.150,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:12:947 R$ 5.149,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:15:150 

R$ 5.150,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:14:023 RS 5.149,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:16:200 

R$ 5.150,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:14:957 RS 5.149,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:17:153 

R$ 5.150,5200 

R$ 5.150,5100 

R$ 5.150,5000 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 08:42:16:033 

19/05/2023 08:42:16:953 

19/05/2023 08:42:18:047 

RS 5.149,9400 

R$ 5.149,9300 

RS 5.149,9200 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 08:43:18:210 

19/05/2023 08:43:19:153 

19/05/2023 08:43:20:220 

Cil 
C. 

R$ 5.150,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:18:967 R$ 5.149,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:21:173 

R$ 5.150,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:20:053 R$ 5.149,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:26:250 

R$ 5.150,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:20:973 R$ 5.149,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:27:210 

R$ 5.150,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:22:053 R$ 5.149,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:28:243 

R$ 5.150,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:22:977 R$ 5.149,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:29:217 

R$ 5.150,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:24:057 R$ 5.149,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:30:243 

R$ 5.150,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:24:997 R$ 5.149,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:31:230 

R$ 5.150,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:26:057 R$ 5.149,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:32:250 

R$ 5.150,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:27:007 R$ 5.149,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:33:237 

R$ 5.150,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:28:060 RS 5.149,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:34:260 

R$ 5.150,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:29:020 RS 5.149,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:35:247 

R$ 5.150,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:30:060 R$ 5.149,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:36:267 

R$ 5.150,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:31:020 RS 5.149,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:37:263 

R$ 5.150,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:32:077 R$ 5.149,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:38:280 

R$ 5.150,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:33:023 R$ 5.149,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:39:287 

R$ 5.150,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:34:083 R$ 5.149,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:40:297 

R$ 5.150,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:35:030 R$ 5.149,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:41:377 

R$ 5.150,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:36:083 R$ 5.149,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:42:303 

R$ 5.150,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:37:043 R$ 5.149,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:43:287 

R$ 5.150,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:38:087 R$ 5.149,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:44:300 

R$ 5.150,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:39:050 R$ 5.149,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:45:297 

R$ 5.150,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:40:097 RS 5.149,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:46303 

R$ 5.150,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:41:050 R$ 5.149,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:47:720 

R$ 5.150,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:42:113 R$ 5.149,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:48:307 

R$ 5.150,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:43:070 R$ 5.149,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:49:303 

R$ 5.150,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:48:143 RS 5.149,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:50:303 

R$ 5.150,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:49:083 R$ 5.149,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:51:310 

R$ 5.150,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:50:150 R$ 5.149,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:52:300 

R$ 5.150,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:51:077 R$ 5.149,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:53:323 

R$ 5.150,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:52:147 R$ 5.149,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:54:307 

R$ 5.150,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:53:087 R$ 5.149,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:55:340 

R$ 5.150,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:54:160 R$ 5.149,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:56:317 

R$ 5.150,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:55:097 RS 5.149,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:57:373 

R$ 5.150,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:56:160 R$ 5.149,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:58:327 

R$ 5.150,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:57:113 R$ 5.149,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:59:347 

R$ 5.150,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:42:58:167 R$ 5.149,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:00:327 

R$ 5.150,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:42:59:103 R$ 5.149,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:01:350 

R$ 5.150,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:00:167 R$ 5.149,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:02:337 

R$ 5.150,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:01'117 R$ 5.149,5300 . 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:03:363 

R$ 5.150,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:02:173 R$ 5.149,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:04:340 

R$ 5.150,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:03:123 R$ 5A49,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:05:390 

R$ 5.150,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:04:167 R$ 5.149,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:06:337 

R$ 5.150,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:05:133 RS 5.149,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:07:393 

R$ 5.150,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:06:167 R$ 5.149,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:08:350 

R$ 5.150,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:43:07:137 R$ 5.149,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:09:447 

R$ 5.150,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:43:08:160 R$ 5.149,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:10:350 

https://www.comprosnelgov.br/seguro/indexgov.asp  59/95 https://wAwcomprasnelgov.br/segurohnde  v.asp 60/95 
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RS 5.149,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:11:410 RS 5.148,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:22:917 
R$ 5.149,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:12:420 RS 5.148,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:24:603 
R$ 5.149,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:13:423 RS 5.148,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:24:920 
R$ 5.149,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:14:367 R$ 5.148,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:26:620 
R$ 5.149,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:15:420 R$ 5.148,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:26:993 
R$ 5.149,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:16:380 R$ 5.148,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:28:617 

R$ 5.149,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:17:450 R$ 5.148,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:28:950 
R$ 5.149,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:18:380 R$ 5.148,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:30:620 
R$ 5 149,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:19:450 R$ 5.148,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:30:957 

R$ 5.149,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:20:380 R$ 5.148,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:32:633 

R$ 5.149,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:21:457 RS 5.148,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:32:977 

R$ 5.149,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:22:390 R$ 5.148,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:34:633 

R$ 5.149,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:23:460 RS 5.148,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:34:973 

R$ 5.149,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:24:390 R$ 5.148,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 03:45:36:633 
R$ 5.149,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:25:467 R$ 5.148,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:36:990 
R$ 5.149,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:26:393 R$ 5.148,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:38:650 
R$ 5.149,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:27:467 R$ 5.148,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:39:007 
R$ 5.149,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:28:390 RS 5.148,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:40:660 

R$ 5.149,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:37:547 RS 5.148,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:41:010 

R$ 5.149,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:38:440 R$ 5.148,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:42:657 

R$ 5.149,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:39:553 R$ 5.148,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:43:033 

R$ 5.149,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:40:437 R$ 5.148,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:44:657 

R$ 5.149,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:41570 R$ 5.148,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:45:027 
R$ 5.149,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:42:447 R$ 5.148,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:46:663 

R$ 5.149,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:43:773 R$ 5.148,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:47:043 

R$ 5.149,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:44:457 R$ 5.148,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:48:667 

R$ 5.149,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:45:600 R$ 5.148,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:49:067 

R$ 5.149,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:46:457 R$ 5.148,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:50:667 
R$ 5.149,1700 76.839.083/0003-30 19/05/202308:44:47:607 R$ 5.148,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:51:057 

R$ 5.149,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:48:463 R$ 5.148,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:56:113 

R$ 5.149,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:49:620 R$ 5.148,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:57:113 

R$ 5.149,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:50:477 R$ 5.148,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:58:110 

R$ 5.149,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:51:627 R$ 5.148,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:59:093 

R$ 5.149,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:52:480 RS 5.148,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:00:130 
R$ 5.149,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:53:633 RS 5.148,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:01:103 
R$ 5.149,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:54:480 R$ 5.148,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:02:123 

R$ 5.149,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:55:647 RS 5.148,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:03:103 

R$ 5.149,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:56:490 R$ 5.148,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:04:127 

R$ 5.149,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:57:720 RS 5.148,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:05:110 

R$ 5.149,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:44:58:493 R$ 5.148,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:06:213 

R$ 5.149,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:44:59:670 R$ 5.148,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:07:137 

R$ 5.149,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:00:493 RS 5.148,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:08:143 

R$ 5.149,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:01:667 R$ 5.148,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:09:130 

R$ 5.149,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:02:510 R$ 5.148,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:10:140 

R$ 5.149,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:03:683 R$ 5.148,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:11:130 

R$ 5.149,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:04:517 R$ 5.148,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:12:140 
R$ 5.148,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:05:687 R$ 5.148,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:13:140 

R$ 5.148,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:06:520 R$ 5.148,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:14:220 

R$ 5.148,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:07:693 R$ 5.148,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:15:153 

R$ 5.148,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:08:523 R$ 5.148,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:16:167 

R$ 5.148,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:09:707 R$ 5.148,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:17:167 

R$ 5.148,9400 45.329.312/00C1-81 19/05/2023 08:45:10:540 R$ 5.148,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:18:163 
R$ 5.148,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:16:883 R$ 5.148,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:19:170 

R$ 5.148,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:18:590 R$ 5.148,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:20:167 Ui 
R$ 5.148,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:18:887 RS 5.146,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:21:173 

R$ 5.148,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:45:20:587 RS 5.148,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:22:177 

R$ 5.1488900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:45:20:893 R5 5.148,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:23:190 

15 5.148,8800 45.329.317/0001-81 19;05/2023 08:45:22:593 R5 5.148,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:24:180 
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R$ 5.148,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:25:197 RS 5.147,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:33:257 

RS 5.148,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:31:500 R$ 5.147,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:33:603 

R$ 5.148,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:33:230 RS 5.147,6900 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:47:35:277 

P.$ 5.148,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:33:503 R$ 5.147,6800 45.329.312/0001-81 19/C5/2023 08:47:35:603 

R$ 5.148,2500 76.539.083/0003-30 19/05/2023 08:46:35:247 R$ 5.147,6700 76.839.083/0003-00 19/05/2023 08:47:37:283 

R$ 5.148,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:35:507 R$ 5.147,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:37:610 

R$ 5.148,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:37:257 R$ 5.147,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:39:287 

R$ 5.148,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:37:510 R$ 5.147,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:39:613 

R$ 5.148,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:39:267 R$ 5.147,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:41:287 

R$ 5.148,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:39:520 R$ 5.147,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:41:613 

R$ 5.148,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:41:280 R$ 5.147,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:43:290 

R$ 5.148,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:41:527 R$ 5.147,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:43:613 

R$ 5.148,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:43:287 R$ 5.147,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:45:320 

R$ 5.148,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:43:537 RS 5.147,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:45:617 

R$ 5.148,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:45:300 R$ 5.147,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:47:323 

R$ 5.148,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:45:523 R$ 5.147,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:47:617 

R$ 5.148,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:47:313 R$ 5.147,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:49:327 

R$ 5.148,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:47:530 R$ 5.147,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:49:627 

R$ 5.148,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:49:320 R$ 5.147,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:51:430 

R$ 5.148,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:49:540 R$ 5.147,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:51:623 

R$ 5.148,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:51:323 R$ 5.147,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:53:347 

R$ 5.148,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:51:540 RS 5.147,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:53:633 

R$ 5.148,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:53:340 R$ 5.147,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:55:357 

R$ 5.148,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:53:557 R$ 5.147,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:55:633 

R$ 5.148,0500 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:46:55:373 RS 5.147,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:57:363 

R$ 5.148,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:55:553 RS 5.147,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:57:643 

R$ 5.148,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:57:360 R$ 5.147,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:59:373 

R$ 5.148,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:57:557 R$ 5.147,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:59:653 

R$ 5.148,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:46:59:370 R$ 5.147,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:01:383 

R$ 5.148,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:46:59:557 R$ 5.147,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:01:653 

R$ 5.147,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:01:367 RS 5.147,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:03:377 

R$ 5.147,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:01:560 R$ 5.147,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:03:667 

R$ 5.147,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:03:383 R$ 5.147,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:05:393 

R$ 5.147,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:03:570 R$ 5.147,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:05:667 

R$ 5.147,9500 76.839.083;0003-30 19/05/2023 08:47:09:177 R$ 5.147,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:07:410 

R$ 5.147,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:09:580 RS 5.147,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:07:670 

R$ 5.147,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:11:173 R$ 5.147,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:09:407 

R$ 5.147,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:11:577 RS 5.147,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:09:673 

R$ 5.147,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:13:177 RS 5.147,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:11:413 

R$ 5.147,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:13:580 RS 5.147,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023.08:48:11:687 

R$ 5.147,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:15:177 R$ 5.147,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:13:430 

R$ 5.147,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:15:577 R$ 5.147,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:13:693 

R$ 5.147,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:17:190 RS 5.147,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:18:827 

R$ 5.147,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:17:580 RS 5.147,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:19:760 

R$ 5.147,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:19:207 R$ 5.147,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:20:840 

R$ 5.147,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:4719:580 R$ 5.147,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:21:700 

R$ 5.147,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:21:227 R$ 5.147,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:22:843 

R$ 5.147,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:21:587 R$ 5.147,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:23:770 

R$ 5.147,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:23:237 R$ 5.147,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:24:840 

R$ 5.147,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:23:590 RS 5.147,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:25:700 

R$ 5.147,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:25:253 R$ 5.147,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:26:857 

R$ 5.147,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:25:590 R$ 5.147,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:27:703 

R$ 5.147,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:27:253 R$ 5.147,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:28:863 

R$ 5.147,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:27:593 R$ 5.147,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:29:710 

R$ 5.147,7500 76.839 083/0003-30 19/05/2023 08:47:29:247 RS 5.147,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:30:873 

R$ 5.147,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 03:47:29:597 R$ 5.147,1600 45.329.312/0001-S1 19/05/2023 08:48:31:727 

R$ 5.147,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:47:31:247 R$ 5.147,1500 76.839.083/.0003-30 19/05/2023 08:48:32:887 

R$ 5.147,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:47:31:600 RS 5.147,1400 45.329 312/0001-81 19/05/2023 08:48:33:730 
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R$ 5.147,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:34:893 RS 5.146,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08•49:33:143 
R$ 5.147,1200 45.329.312/0001-8i 19/05/2023 08:48:35:740 R$ 5.146,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:33:877 
R$ 5.147,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:36:907 9$ 5.146,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:35:163 
R$ 5.147,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :48:37: 753 R$ 5.146,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:35:877 
R$ 5.147,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:38:913 R$ 5.146,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:37:167 
R$. 5.147,0800 45.329,312/0001-81 19/05/2023 08:48:39:753 RS 5.146,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:37:877 
R$ 5.147,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:40:930 R$ 5.146,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:39:170 
R$ 5.147,0600 45.329.712/0001-81 19/05/2023 08:48:41:757 R$ 5.146,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:39:877 
R$ 5.147,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:42:943 R$ 5.146,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:41:180 
R$ 5.147,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:43:757 R$ 5.146,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:41:887 
R$ 5.147,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:44:943 RS 5.146,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:43:193 
R$ 5.147,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:45:767 R$ 5.146,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:43:890 
R$ 5.147,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:46:957 R$ 5.146,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:45:200 
R$ 5.147;0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:47.767 9$ 5.146,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:45:890 
R$ 5.146,9900 76.839.063/0003-30 19/05/7023 08:48:48:967 R$ 5.146,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:47:193 
R$ 5.146,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:49:767 RS 5.146,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:47:903 
R$ 5.146,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:50:977 R$ 5.146,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:49:200 
R$ 5.146,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:51:767 R$ 5.146,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:49:910 
R$ 5.146,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:52:977 RS 5.146,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:51:220 
R$ 5.146,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48: 53 :770 R$ 5.146,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:51:907 
R$ 5.146,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:54:987 R$ 5.146,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:53:233 
R$ 5.146,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08 :48 :55: 793 R$ 5.146,3400. 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:53:917 
R$ 5.146,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:48:56:987 R$ 5.146.3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:55:240 
R$ 5.146,9000 45.329.312/000i-61 19/05/2023 08:48:57:783 R$ 5.146,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:55•937 
R$ 5.146.8900 76.839.083;0003-30 19/05/2023 08:48:58:990 R$ 5.146,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:57:247 
R$ 5.146,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:48:59:787 R$ 5.146,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08.49:57:923 
R$ 5.146,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:00:997 RS 5.146,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:59:257 
R$ 5.146,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:01:807 R$ 5.146,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:59:923 
RS 5.146,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:03:003 9$ 5.146,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:01:267 
R$ 5.146,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:03:810 R$ 5.146,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:01:930 
RS 5.146,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:05:007 R$ 5.146,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:03:277 
R$ 5.146,8200 45.329.312/9001-81 19/05/2023 08:4905:820 R$ 5.146,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:03.937 
RS 5.146,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:07:020 R$ 5.146,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:05:280 
R$ 5146,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:07:820 R$ 5.146,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:05:953 
R$ 5.146,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0849:09:030 R$ 5.146,2100 76.839.083/0003- 30 19/05/2023 08:50:07:290 
R$ 5.146,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:09:820 R$ 5.146,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:07:960 
R$ 5.146,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:11:037 R$ 5.146,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:09:307 
R$ 5.146,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:11:823 R$ 5.146,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08.50:22:063 
R$ 5.146,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:13:040 R$ 5.146,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:23:373 
'R$ 5.146,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:13:830 R$ 5.146,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:23:993 
R$ 5.146,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:15:047 R$ 5.146,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:30:610 
R$ 5.146,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:15:837 R$ 5.146,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:32:017 

R$ 5.146,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:17:053 R$ 5.146,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:32.600 

R$ 5.146,7000 45.329.312/0001-81 1905/2023 08:49:17:837 R$ 5.146,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:34:020 
R$ 5.146,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:19:060 R$ 5.146,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:34:613 
R$ 5.146,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:19:860 R$ 5.146,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:36:030 
R$ 5.146,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:21:073 R$ 5.146,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:36:607 
R$ 5.146,6600 45.329.312/0001-81 19,'05/2023 08:49:21:867 R$ 5.146,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:38:030 
•R$ 5.146,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:23:080 RS 5.146,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:38:627 
R$ 5.146,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:23:863 R$ 5.146,0600 49.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:40:033 
R$ 5.146,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:25:100 R$ 5.146,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:40:623 
R$ 5.146.6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:25:870 R$ 5.146,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:42:163 
RS 5.146,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:27:117 R$ 5.146,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:42:650 
R$ 5.146,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 03:49:27:873 R$ 5.146,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:44:033 
RS 5.146,5900 76.839.083;0003-30 19/05/2023 08:49:29:117 R$ 5.146,0100 76 839.083/0001-30 19/05/2023 08:50:44:650 
R$ 5.146,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:29:873 R$ 5.146,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:46:033 
R$ 5.146,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:49:31:127 R$ 5.145,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:46:660 
R$ 5.146,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:49:31:8/3 RS 5.145,9800  45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:48:030 
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R4 5.145,9700 70.839.033/0003-30 19/05/2023 08:50:48:673 RS 5.145,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:05:070 

R5 5.145,9600 45 329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:50:043 R5 5.145,3800 45.329 312/0001-81 19/05/2023 08:52:05:993 

R5 5.145,9500 76.539.083/0003-30 19/05/2023 08:50:50:683 R5 5.145,3700 76.839.063/0003-30 19/05/2023 08:52:07:090 

R$ 5.145,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:52:050 R$ 5.145,3600. 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:07:997 

R5 5.145,9300 76.839.093/0003-30 19/05/2023 08:50:52:697 R$ 5.145,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:09:087 

P.$ 3.145,9200 45.329.312j0001-81 19;05/2023 08:30:54:063 R$ 5.145,3400 45.329.312;0001-81 19/05/2023 08:52:09:997 

R$ 5.145,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:54:703 5$ 5.145,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:11:097 

R5 5.145,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:56:087 R§ 5.145,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:12:003 

R5 5.145,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:56:717 R$ 5.145,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:13:103 

R$ 5.145,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:50:58:113 R5 5.145,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 0852:14:003 

R5 5.145,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:50:58:730 R5 5.145,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:15:117 

R$ 5.145.8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:00:093 RS 5.145,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:16:027 

R5 5.145,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:00:743 R$ 5.145,2700 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:52:17:140 

R5 5.145,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:02:110 R$ 5.145,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:18:017 

115 5.145,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:02:743 PS 5.145,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:19:120 

RS 5.145,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:04:110 R$ 5.145,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:20:020 

R5 5.145,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:04:750 R$ 5.145,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:21:137 

R5 5.145,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:06:113 R5 5.145,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:22:087 

R5 5.145,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:06:770 R$ 5.145,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:23:150 

R5 5.145,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:08:117 R$ 5.145,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:24:027 

R5 5.145,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:08:760 R$ 5.145,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:25:163 

R5 5.145,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:10:127 R$ 5.145,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:30:243 

R5 5.145,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:20:253 R$ 5.145,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:31:193 

F15 5.145,7400 45.379.312/0001-81 19/05/2023 08:51:22:197 R$ 5.145,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:32:237 

R$ 5.145,7300 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:51:22:833 R$ 5.145,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:33:210 

RS 5.145,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:24:190 R$ 5.145,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08.52:34:247 

R5 5 145,7100 76.439 383/0003-30 19/05/2023 08:51:24:630 R$ 5.145,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:35:220 

R5 5.145,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:26:220 R$ 5.145,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:36:260 

R$ 5.145.6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:26:863 R$ 5.145,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:37:220 

R5 5.145,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:28:197 R5 5.145,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:38:260 

R$ 5.145,6700 76.839.033/0003-30 19/05/2023 08:51:28:873 R5 5.145,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:39:233 

R$ 5.145,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:30:197 RS 5.145,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:40:267 

(35 5.145,6500 76 839.083/0003-30 19/05/2023.08:51:30897 R5 5.145,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:41:247 

R$ 5.145,6400 45.329.312/000141 19/05/2023 08:51:32:193 RS 5.145,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 03:52:42:270 

R$ 5.145,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:32:863 RS 5.145,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:43:270 

R5 5.145,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:34:193 RS 5.145,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:44:270 

RS 5.145,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51.34:883 RS 5.145,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:45:270 

R$ 5.145,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:36:193 R5 5.145,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:46:270 

RS 5.145,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:36:887 R$ 5.145,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:47:283 

R$ 5.145,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:41:943 R5 5.145,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:48:273 

R5 5.145,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:42:920 R$ 5.144,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:49:290 

R5 5.145,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:43:957 R$ 5.144,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:50:287 

115 5.145,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:44:910 R$ 5.144,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:51:480 

R$ 5.145,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:45:960 RS 5.144,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:52:297 

RA 5.145,5300 76.839.063/0003-30 19/05/2023 08:51:46:930 R5 5.144,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:53:303 

R5 5.145,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:47960 R5 5.144,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52.54:303 

R5 5.145,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:48:923 RS 5.144,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:55:310 

R$ 5.145,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:49:960 R5 5.144,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:56:310 

R5 5.145,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 03:51:50:933 R$ 5.144,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:57:323 

R5 5.145,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:51:963 R$ 5.144,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:58:310 

R5 5.145,4700 76.839.033/0003-30 19;05/2023 08:51:52:940 R5 5.144,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:59:323 

R$ 5.145,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:51:53:967 R$ 5.144,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08- 53:00:307 

R5 5.145,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:51:59:073 R$ 5.144,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:01:327 

RS 5.145,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:00:030 R$ 5.144,8600, 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:02:317 

RS 5.145,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:52:01:197 R5 5.144,8500 26.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:03:330 

P.5 5.145,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:52:01:993 135 5.144,8400 45.329.312/0001-81 19%05/2023 08:53:04:317 

R$ 5.145,4100 76.839.083/0003-30 19/05/7023 08:52:03:063 R$ 5.144,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:05:403 

R$ 5.145,4000 45.329.312/0001-31 19/05/2023 08:52:03:983 R5 5.144,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:06:320 
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R$ 5.144,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:07:340 R$ 5.144,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:46:253 
R$ 5.144,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:08:330 R$ 5.144,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:46:497 
R$ 5.144,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:09:340 R$ 5.144,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:48:153 
R$ 5.144,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:10:340 R$ 5.144,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:48:487 
R$ 5.144,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:11:350 R$ 5.144,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:50:853 
R$ 5.144,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:12:333 R$ 5.144,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:52:493 
R$ 5.144,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:13:357 R$ 5.144,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:54:320 
R$ 5.144,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:14:333 R$ 5.144,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:54:490 
R$ 5.144,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:15:360 RS 5.144,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:00:540 
R$ 5.144,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:16:333 R§ 5.144,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:02:500 
R$ 5.144,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:17:367 R$ 5.144,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:04:923 
R$ 5.144,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:18:337 R$ 5.144,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:06:500 
R$ 5.144,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:19:377 R$ 5.144,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:12:607 
R$ 5.144,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:20:337 RS 5.144,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:14:503 
R$ 5.144,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:21:380 R$ 5.144,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:45:543 
R$ 5.144,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:22:347 R$ 5.144,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:50:600 
R$ 5.144,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:23:390 R$ 5.144,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:53:067 
R$ 5.144,6400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:24:350 R$ 5.144,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:54:630 
R$ 5.144,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:25:400 R$ 5.144,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:55:56:653 
R$ 5.144,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:26:347 R$ 5.144,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:55:58:607 
R$ 5.144,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:27:417 R$ 5.144,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:01:687 
R$ 5.144,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:28:360 R$ 5.144,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:02:630 
R$ 5.144,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:29:417 RS 5.144,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:04:683 
R$ 5.144,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:30:367 R$ 5.144,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:06:627 
R$ 5.144,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:31:420 R$ 5.143,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:13:343 
R$ 5.144,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:32:367 R$ 5.143,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:14:647 
R$ 5.144,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:35:463 R$ 5.143,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:14:767 
R$ 5.144,5430 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:36:387 R$ 5.143,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:16:643 
R$ 5.144,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:37:447 R$ 5.143,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:16:770 
R$ 5.144,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:38:373 R$ 5.143,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:18:637 
R$ 5.144,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:40:083 R$ 5.143,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:18:800 
RS 5.144,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:40:377 R$ 5.143,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:20:637 
RS 5.144,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:46:167 R$ 5.143,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:20:810 
R$ 5.144,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:46:397 R$ 5.143,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:22:643 
R$ 5.144,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:47:550 R$ 5.143,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:22:807 
R$ 5.144,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:48:397 R$ 5.143,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:24:640 
R$ 5.144,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:49:517 R$ 5.143,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:24:953 
R$ 5.144,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:50:397 R$ 5.143,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:27:770 
R$ 5.1444300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:53:51:840 R$ 5.143,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:28:833 
R$ 5.144,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:53:52:403 R$ 5.143,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:30:670 
R$ 5.144,4100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:24:810 R$ 5.143,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:30:920 
R$ 5.144,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:26:513 R$ 5.143,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:32:667 
R$ 5.144,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:27:710 R$ 5.143,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:32:897 
R$ 5.144,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:28:443 R$ 5.143,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:34:670 
R$ 5.144,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:29:703 R$ 5.143,7900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:34:913 
R$ 5.144,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:30:453 R$ 5.143,7800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:36:683 
R$ 5.144,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:31:727 R$ 5.143,7700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:36:883 
R$ 5.144,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:32:467 R$ 5.143,7600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:38:693 
R$ 5.144,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:33:720 R$ 5.143,7500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:38:953 
R$ 5.144,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:34:463 R$ 5.143,7400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:40:697 
R$ 5.144,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:36:123 R$ 5.143,7300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:40:943 
R$ 5.144,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:36:463 R$ 5.143,7200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:42:700 
R$ 5.144,2900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:38:197 RS 5.143,7100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:56:47:810 
R$ 5.144,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:38:467 R$ 5.143,7000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:56:48:733 
R$ 5.144,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:54:39:763 R$ 5.143,6900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:03:347 
114 5.144,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:40:470 , 

R$ 5.143,6800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:57:04:763 
R$ 5.144,2500 76.639.083/0003-30 19/05/2023 08:54:42:813 -i. R$ 5.143,6700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:13:123 
R$ 5.144,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:54:44:493 :11 R$ 5.143,6600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:57:14:827 
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R$ 5.143,6500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:15:573 R$ 5.143,0700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:54:470 

R$ 5.143,6400 45.329.312/0001-31 19/05/2023 08:57:16:817 R$ 5.143,0600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:55:510 

R$ 5.143,6300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:34:407 85 5.143,0500 76.839.033/0003-30 19/05/2023 09:01:02:307 

R$ 5.143,6200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:57:34:870 R$ 5.143,0400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:03:553 

R$ 5.143,6100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:57:52:347 R$ 5.143,0300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:04:743 

R$ 5.143,6000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:57:52:960 8$ 5.143,0200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:05:540 

R$ 5.143,5900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:58:09:373 8$ 5.143,0100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:06:313 

R$ 5.143,5800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:58:10:957 R$ 5.143,0000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:07:543 

R$ 5.143,5700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:38:947 R$ 5.142,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:08:320 

R$ 5.143,5600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:59:39:177 R$ 5.142,9800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:09:550 

R$ 5.143,5500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:47:207 RS 5.142,9700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:19:847 

R$ 5.143,5400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:59:49:177 R$ 5.142,9600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:21:573 

R$ 5.143,5300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:50:057 R$ 5.142,9500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:22:377 

R$ 5.143,5200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:59:51:180 8$ 5.142,9400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:23:577 

R$ 5.143,5100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:52:530 8$ 5.142,9300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:25:397 

R$ 5.143,5000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:59:53:187 8$ 5.142,9200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:25:580 

R$ 5.143,4900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 08:59:58:717 R$ 5.142,9100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:31:020 

R$ 5.143,4800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 08:59:59:217 R$ 5.142,9000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:31:667 

R$ 5.143,4700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:00:157 R$ 5.142,8900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:32:413 

R$ 5.143,4600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:01:210 RS 5.142,8800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:33:613 

R$ 5.143,4500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:06:743 8$ 5.142,8700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:36:657 

R$ 5.143,4400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:07:230 R$ 5.142,8600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:37:620 

R$ 5.143,4300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:08:150 R$ 5.142,8500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:38:440 

R$ 5.143,4200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:09:240 R$ 5.142,8400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:39•610 

R$ 5.143,4100 76.339.08310003-30 19/05/2023 09:00:10:570 8$ 5.142,8300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:40:453 

R$ 5.143,4000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:11:227 R$ 5.142,8200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:41:610 

8$ 5.143,3900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:12:560 R$ 5.142,8100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:01:43:460 

R$ 5.143,3800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:13:240 8$ 5.142,8000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:43:623 

R$ 5.143,3700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:15:187 R$ 5.141,0000 06.236.852/0001-69 19/05/2023 09:01:50:270 

R$ 5.143,3600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:15:250 8$ 5.140,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:01:51:653 

R$ 5.143,3500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:20:380 R$ 5.140,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:16:620 

8$ 5.143,3400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:21:280 R$ 5.140,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:17:740 

R$ 5.143,3300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:22:763 8$ 5.140,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:20:813 

R$ 5.143,3200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:23:267 R$ 5.140,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:21:743 

8$ 5.143,3100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:24:773 R$ 5.140,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:23:670 

R$ 5.143,3000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:25:267 8$ 5.140,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:23:740 

8$ 5.143,2900 76.339.083/0003-30 19/05/2023 09:00:26:377 8$ 5.140,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:24:633 

8$ 5.143,2800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:27:270 8$ 5.140,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:25:740 

R$ 5.143,2700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:28:433 8$ 5.140,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:26:963 

R$ 5.143,2600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:29:277 R$ 5.140,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:27:757 

8$ 5.143,2500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:30:423 8$ 5.140,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:29:813 

8$ 5.143,2400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:31:277 8$ 5.140,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:31:743 

R$ 5.143,2300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:32:417 8$ 5.140,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:32:680 

8$ 5.143,2200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:33:290 R$ 5.140,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:33:743 

R$ 5.143,2100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:34:813 8$ 5.140,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:34:990 

R$ 5.143,2000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:35:283 R$ 5.140,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:35:793 

8$ 5.143,1900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:36:853 R$ 5.140,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:38:900 

R$ 5.143,1800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:37:283 8$ 5.140,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:39:750 

8$ 5.143,1700 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:38:407 8$ 5.140,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:42:953 

R$ 5.143,1600 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:39:283 R$ 5.140,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:43:753 

8$ 5.143,1500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:40:413 R$ 5.140,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:02:44:700 

8$ 5.143,1400 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:41:300 8$ 5.140,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:02:45:743 

8$ 5.143,1300 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:42:427 8$ 5.140,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:05:180 

8$ 5.143,1200 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:47:493 8$ 5.140,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:03:05:750 

8$ 5.143,1100 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:49:520 8$ 5.140,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:11:443 

R$ 5.143,1000 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00:51:497 R$ 5.140,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:03:11:750 

R$ 5.143,0900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:00:52:450 R$ 5.140,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:29:877 

R$ 5.143,0800 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:00.53:500 8$ 5.140,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:03:31:753 
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R$ 5.140,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:35:107 R$ 5.140,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:59:670 
R$ 5.140,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:03:35:757 R$ 5.140,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:59:843 
R$ 5.140,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:03:58:963 R$ 5.140,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:01:670 
RS 5.140,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:03:59:763 R$ 5.140,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:01:847 
R$ 5.140,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:05:04:430 R$ 5.140,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:03:677 
R$ 5.140,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:05:05:777 R$ 5.140,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:03:843 
R$ 5.140,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:06:570 R$ 5.140,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:05:683 
R$ 5.140,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:07:793 R$ 5.140,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:05:993 
R$ 5.140,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:09:493 R$ 5.140,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:07:687 
R$ 5.140,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:09:793 R$ 5.140,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:07:857 
R$ 5.140,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:11:483 R$ 5.140,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:14:417 
R$ 5.140,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:11:810 R$ 5.140,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:15:847 
R$ 5.140,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:13:490 R$ 5.140,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:17:747 
R$ 5.140,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:13:817 R5 5.139,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:17:850 
R$ 5.140,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:15:510 R$ 5.139,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:19:737 
R$ 5.140,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:15:827 R$ 5.139,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:19:847 
R$ 5.140,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:17:513 R$ 5.139,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:21:740 
R$ 5.140,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:17:820 R$ 5.139,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:21:850 
R$ 5.140,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:19:523 R$ 5.139,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:23:747 
R$ 5.140,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:19:820 R5 5.139,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:23:847 
R$ 5.140,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:21:533 R$ 5.139,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:25:753 
R$ 5.140,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:21:820 R$ 5.139,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:25:850 
R$ 5.140,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:23:540 R$ 5.139,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:27:763 
R$ 5.140,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:23:820 R$ 5.139,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:27:850 
R$ 5.140,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:25:550 R$ 5.139,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:29:767 
R$ 5.140,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:25:820 R$ 5.139,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:29:847 
R$ 5.14C,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:27:553 R$ 5.139,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:31:773 
R$ 5.140,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:27:817 R$ 5.139,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:31:850 
R$ 5.140,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:29:560 R$ 5.139,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:33:827 
R$ 5.140,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:29:820 RS 5.139,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:35:857 
R$ 5.140,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:31:567 R$ 5.139,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:37:840 
R$ 5.140,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:31:883 R5 5.139,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:39:853 
R$ 5.140,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:33:580 R5 5.139,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:41:820 
R$ 5.140,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:33:820 R5 5.139,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:43:857 
R$ 5.140,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:35:583 R$ 5.139,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:45:813 
R$ 5.140,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:35:830 R$ 5.139,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:47:857 
R$ 5.140,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:37:587 R5 5.139,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:49:830 
R$ 5.140,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:37:823 R$ 5.139,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:51:853 
R$ 5.140,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:39:593 R$ 5.139,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:53:853 
R.I. 5.140,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:39:820 R$ 5.139,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:55:887 
R$ 5.140,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:41:597 R5 5.139,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:07:57:863 
R$ 5.140,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:41:823 R$ 5.139,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:07:59:857 
R$ 5.140,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:43:600 R$ 5.139,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:01:897 
R$ 5.140,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:43:840 R$ 5.139,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:03:857 
R$ 5.140,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:45:613 R$ 5.139,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:05:890 
R$ 5.140,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:45:840 R$ 5.139,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:07:893 
R$ 5.140,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:47:623 R$ 5.139,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:12:997 
R$ 5.140,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:47:840 R5 5.139,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:13:860 
R$ 5.140,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:49:630 R5 5.139,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:14:993 
R$ 5.140,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:05:49:843 RS 5.139,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:15:863 
RS 5.140,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:51:633 R$ 5.139,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:16:993 
R$ 5.140,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:51:843 R$ 5.139,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:17:860 
R$ 5.140,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:53:637 R$ 5.139,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:18:997 
R$ 3.140,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:53:847 R5 5.139,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:19:860 
Rs 5.140,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:06:55:641' R5 5.139,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:21:010 
R5 5.140,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:55:840 RS 5.139,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:21:860 
R$ 5 140,1400 76.839.083/0003-30 19/05;2023 09:06:57:653 RS 5.139,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:23:020 
R5 5.140,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:06:57:843 R5 5.139,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 69:08:23:863 
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R$ 5.139,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:25:023 RS 5.138,9600 76.839.063;0003-30 19/05/2023 09:09:33:050 

R$ 5.139,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:25:860 RS 5.138,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:33:877 

R$ 5.139,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:27:033 R$ 5.138,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:35:067 

R$ 5.139,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:27:863 R$ 5.138,9300 45.329.312/0003-81 19/05/2023 09:09:35:877 

R$ 5.139,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:29:040 R$ 5.138,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:37:077 

R$ 5.139,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:29:860 R$ 5.138,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:37:877 

R$ 5.139,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:31:053 R$ 5.138,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:39:080 

R$ 5.139,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:31:937 R$ 5.138,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:39:873 

R$ 5.139,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:38:213 R$ 5.138,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:41:080 

R$ 5.139,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:39:863 R$ 5.138,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:41:880 

R$ 5.139,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:40:217 RS 5.138,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:43:087 CD 
R$ 5.139,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:41:870 R$ 5.138,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:43:877 

R$ 5.139,4200 

R$ 5.139,4100 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:08:42:223 

19/05/2023 09:08:43:867 

RS 5A38,8400 

RS 5.138,8300 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:09:45:093 

19/05/2023 09:09:45:880 Cl) 
R$ 5.139,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:44:230 R5 5.138,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:47:123 

R$ 5.139,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:45:867 R$ 5.138,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:47:880 

R$ 5.139,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:46:237 R$ 5.138,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:49:113 

R$ 5.139,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:47:867 R§ 5.138,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:49:877 

R$ 5.139,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:48:257 R$ 5.138,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:51:113 

R$ 5.139,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:49:863 R$ 5.138,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:51:877 

R$ 5.139,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:50:257 R$ 5.138,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:53:120 

R$ 5.139,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:51:867 RS 5.138,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:53:877 

R$ 5.139,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:52:260 R$ 5.138,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:55:127 

R$ 5.139,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:53:870 R$ 5.138,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:55:880 

R$ 5.139,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:54:267 R$ 5.138,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:57:140 

R$ 5.139,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:55:870 RS 5.138,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:57:880 

R$ 5.139,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:56:283 R$ 5.138,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:59:243 

R$ 5.139,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:57:870 RS 5.138,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:59:880 

R$ 5.139,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:08:58:290 R$ 5.138,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:01:147 

R$ 5.139,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:08:59:870 RS 5.138,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:01:883 

R$ 5.139,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:00:293 RS 5.138,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:07:140 

R$ 5.139,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:01:870 RS 5.138,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:07:883 

R$ 5.139,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:02:303 RS 5.138,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:08:987 

R$ 5.139,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:03:870 R$ 5.138,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:09:883 

R$ 5.139,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:08:993 R$ 5.138,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:10:993 

R$ 5.139,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:09:873 R$ 5.138,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:17:913 

R$ 5.139,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:10:990 RS 5.138,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:19:030 

R$ 5.139,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:11:873 R$ 5.138,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:19:917 

R$ 5.139,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:12:983 R$ 5.138,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:21:033 

R$ 5.139,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:13:873 RS 5.138,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:21:917 

R$ 5.139,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:15:000 R$ 5.138,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:23:047 

R$ 5.139,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:15:873 R$ 5.138,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:23:913 

R$ 5.139,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:17:007 R$ 5.138,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:25:060 

R$ 5.139,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:17.870 R$ 5.138,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:25:913 

R$ 5.139,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:19:013 R$ 5.138,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:27:073 

R$ 5.139,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:19:873 R$ 5.138,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:27:917 

R$ 5.139,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:21:020 R$ 5.138,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:29:080 

R$ 5.139,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:21:873 R$ 5A38,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:29:917 

R$ 5.139,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:23:020 R$ 5.138,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:31:077 

R$ 5.139,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:23:877 R$ 5.138,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:32:023 

R$ 5.139,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:25:023 RS 5.138,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:42:577 

R$ 5.139,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:25:877 R$ 5.138,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:43:920 

R$ 5.139,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:27:033 R$ 5.138,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:45:167 

R$ 5.139,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:27:873 R$ 5.138,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:45:920 

R$ 5.139,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09:29:040 R$ 5.138,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:47:167 

R$ 5.138,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:29:873 R$ 5.138,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:47:923 

R$ 5.138,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:09.31:047 RS 5.138,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:49:183 

R$ 5.138,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:09:31:873 R$ 5.138,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:49:920 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/inclexgov.asp  75/95 https:/hww.comprasnet.gov.br/seguro/unde  .asp 76/95 
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R$ 5.138,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 0910:51:193 1(5 5.137,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:53207 
R$ 5.138,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:51:920 RS 5 137,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:53:947 
125 5.138,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:53:200 1(5 5.137,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:55:217 
R$ 5.138,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:53:920 R$ 5.137,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:55:957 
R$ 5.138,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:10:55:200 R$ 5.137,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:57:223 
R$ 5.138,3300 45.329.312/0001-81 19/05;2023 09:10:55:920 1(5 5.137,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:57:960 
R$ 5.138,3200 76.839.081/0003-30 19/05/2023 09:10:57:210 1(5 5 137,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:59:233 
R$ 5.138,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:10:57:920 R$ 5.137,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:00:040 
R$ 5.138,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:03:027 R$ 5.137,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:01:240 
R$ 5.138,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:03:923 R$ 5.137,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:01:963 
R$ 5.138,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:05:073 R$ 5.137,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:03:250 
R$ 5.138,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:05:923 124 5.137,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:03:960 
R$ 5.138,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:07:043 1(5 5.137,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:05:253 
R$ 5.138,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:07:923 R$ 5.137,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:05:967 
R$ 5.136,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:09:047 1(5 5.137,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:07:453 
R$ 5.138,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:09:920 R$ 5.137,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:07963 
R$5,138,2200 . 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:11:050 RS 5.137,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:09:287 
R$ 5.138,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:11:920 R$ 5.137,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:09:970 
1(5 5.138,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:13:063 R$ 5.137,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:11:307 
R$ 5.138,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:13:923 R$ 5.137,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:11:963 
R$ 5.138,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:15:067 1(5 5.137,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:13:300 
R$ 5.138,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:15:927 R$ 5.137,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:13:963 
P.$ 5.138,1600 76.839.083;0003-30 19/05/2023 09:1117:083 1(5 5.137,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:15:307 
R$ 5.138,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:17:923 R$ 5.137,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:20:357 
R$ 5.138,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:19:080 1(5 5.137,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:21:330 
R$ 5.138,1300 45,329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:19:927 1(5 5.137,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:22'360 
R$ 5.138,1200 76.839.083;0003-30 19/05/2023 09:11:21:093 R$ 5.137,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:23:323 
R$ 5.138,1100 45.329.312;0001-81 19/05/2023 09:11:21:927 1(5 5.137,5300 45.329.313./0001-81 19;05/2023 09:12:24.357 
1(5 5.138,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:23:103 1(5 5.137,5200 76.839.033/0003-30 19/05/2023 09:12:25:327 
R$ 5.138,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:23:923 R$ 5.137,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:26:367 
R$ 5.138,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:25:103 R$ 5.137,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:27:340 
1$ 5.138,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:25:923 R$ 5.137,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:28:370 
R$ 5.138,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:27:130 115 5.137,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:29:353 
R$ 5.133,0500 • 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11.27.927 RS 5.137,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:30:390 
R$ 5.138,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:29:127 R$ 5:137,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.12:31:370 
R$ 5.138,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:29:930 1(5 5.137,4500 45.329.312;0001-81 19/05/2023 09:12:32:427 
R$ 5.138,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.11:31:143 1(5 5.137,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:33:363 
R$ 5.138,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:31:937 1(5 5.137,4300 45.329.312/01101-81 19/05/2023 09:12:34:360 
R$ 5.138,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:33:157 • R$ 5.137,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:35:370 
R$ 5.137,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:33:930 R$ 5.137,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:36:363 
R$ 5.137,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:35:160 R$ 5.137,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:37:387 
R$ 5.137,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:35:933 1(5 5.137,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:38:367 
R$ 5.137,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:37:233 R$ 5.137,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:39:387 
R$ 5.137,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:37:933 1(5 5.137,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:40:363 
R$ 5.137,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:39:163 R$ 5.137,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:41:387 
R$ 5.137,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:39:930 R$ 5.137,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:42:380 
R$ 5.137,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:41:177 R$ 5.137,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:43:397 
R$ 5.137,9100 45 329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:41:930 R$ 5.137,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:44:370 
R$ 5.137,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:43:193 R$ 5.137,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:45:407 
R$ 5.137,8900 45.329.312/0001-81 19;05/2023 09:11:43.930 R$ 5.137,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:46:367 
1(5 5.137,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:45:200 P.5 5.137,3000 76.839.083/0003- 30 19/05/2023 09:12:47:433 
R$ 5.137,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:45:930 1(5 5.137,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:48:363 
R$ 5.337,8600 . 76.839.083/0003-30 19/05/7023 09:11:47:200 1(5 5.137,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:49:430 
R$ 5.137,8500 45.329.512/0001-81 19/05/2023 09:11:47:930 R$ 5.132,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:50:367 
R$ 5.137,8400 76.839.083/G003-30 19/05/2023 09:11:49:207 R4 5.137,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:51:430 
1(5 5.137,8300 45.329.3124001-  81 19/05/2023 09:11:49:930 R$ 5.137,2500 45.329.312;0001-81 19/05/2023 09:12:52:373 
1(5 5.137,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:11:51:203 1(5 5.137,2400 76.839.083;0003-30 19/05/2023 09:12:57:553 
R$ 5.137,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:11:51:933 R$ 5.137,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:12:58:370 
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R$ 5.137,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:12:59:550 RS 5.136,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:57:783 

R$ 5.137,2100 45.329.312/0001-8: 19/05/2023 09:13:00:367 R$ 5.136,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:58:397 

R$ 5.137,2000 76.839.083/0033-30 19/05/2023 09:13:01:543 RS 5.136,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:04:517 

R$ 5.137,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:02:370 RS 5.136,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:06:403 

R$ 5.137,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:03:557 R$ 5.136,6000 76.839.063/0003-30 19/05/2023 09:4:07:843 

R$ 5.137,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:04:370 RS 5.136,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14.08:403 

R$ 5.137,1600 76.339.083/0003-30 19/05/2023 09:13:05:567 R$ 5.136,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:09:833 

R$ 5.137,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:06:367 R$ 5.136,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:10:403 

R$ 5.137,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:07:573 R$ 5.136,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:11:843 

R$ 5.137,1300 

R$ 5.137,1200 

R$ 5.137,1100 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:13:08:377 

19/05/2023 09:13:09:573 

19/05/2023 09:13:10:367 

R$ 5.136,5500 

R$ 5.136,5400 

R$ 5.136,5300 

45.329.312/0001-81 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:14:12:430 

19/05/2023 09:14:13:857 

19/05/2023 09:14:14:403 

0) 
c.• 

R$ 5.137,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:11:577 R$ 5.136,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:15:870 

R$ 5.137,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:12:407 RS 5.136,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:16:403 

R$ 5.137,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:13:593 R$ 5.136,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:17:987 

R$ 5.137,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:14:370 R$ 5.136,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:18:407 

R$ 5.137,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:15:600 R$ 5.136,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:19:900 

RS 5.137,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:16:370 R$ 5.136,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:20:403 

R$ 5.137,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:17:640 R$ 5.136,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:21:910 

R$ 5.137,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:18:370 R$ 5.136,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:22:407 

R$ 5.137,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:19:623 R$ 5.136,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:23:917 

R$ 5.137,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:20:370 R$ 5.136,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:24:410 

R$ 5.137,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:21:633 R$ 5.136,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:25:917 

R$ 5.136,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:22:373 RS 5.136,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:26:413 

R$ 5.136,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:23:643 RS 5.136,4000 76.839.023/0003-30 19/05/2023 09:14:28:010 

R$ 5.136,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:24:370 R$ 5.136,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:28:417 

R$ 5.136,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:25:660 R$ 5.136,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:29:937 

R$ 5.136,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:26:383 R$ 5.136,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:30:450 

R$ 5.136,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:27:653 R$ 5.136,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:31:943 

R$ 5.136,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:28:393 R$ 5.136,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:32:810 

R$ 5.136,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:29:667 R$ 5.136,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:33:947 

R$ 5.136,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:30:403 RS 5.136,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:34:410 

R$ 5.136,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:31:663 RS 5.136,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:35:950 

R$ 5.136,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.13:32:397 R$ 5.136,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 (19:14:36:413 

R$ 5.136,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:33:667 R$ 5.136,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09•14:37:963 

R$ 5.136,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:34393 R$ 5.136,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:38:410 

R$ 5.136,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:35:667 R$ 5.136,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:39.970 

R$ 5.136,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:36:393 RS 5.136,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:45:020 

R$ 5.136,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:37:693 R$ 5.136,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:46:010 

R$ 5.136,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:38:393 R$ 5.136,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:47:020 

R$ 5.136,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13.39:690 R$ 5.136,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:48:033 

R$ 5.136,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:40:393 R$ 5.136,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:49:100 

R$ 5.136,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:41:697 R$ 5.136,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:50:023 

R$ 5.136,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:42:417 R$ 5.136,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:51:023 

R$ 5.136,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:43:710 R$ 5.136,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:52:023 

R$ 5.136,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:44:397 R$ 5.136,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:53:020 

R$ 5.136,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:45:717 R$ 5.136,1800 /6.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:54:033 

R$ 5.136,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:46:397 R$ 5.136,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:55:020 

R$ 5.136,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:47:723 R$ 5.136,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:56:053 

R$ 5.136,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:48:400 R$ 5.136,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:57:040 

R$ 5.136,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:49:743 R$ 5.136,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:14:58:057 

R$ 5.136,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:50:400 R$ 5.136,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:14:59:020 

R$ 5.136,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:51:747 R$ 5.136,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:00:077 

R$ 5.136,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:52:397 R$ 5.136,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:01:023 

RS 5.136,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:53:760 R$ 5.136,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:02:083 

R$ 5.136,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:54:400 RS 5.136,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:03:023 

R$ 5.136,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:13:55:760 R$ 5 136,0800 '6.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:04:090 

R$ 5.136,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:13:56:407 R$ 5.136,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:05:040 
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R$ 5.136,0500 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:06:097 R$ 5.135,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:20:397 
R$ 5.136,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:07:020 R$ 5.135,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:22:130  
R$ 5.136,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:08:103 R$ 5.135,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:22:413 
R$ 5.136,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:21:023 R$ 5.135,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:24:133 
R$ 5.136,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:22:163 R$ 5.135,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:24:427  
R$ 5.136,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:23:023 R$ 5.135,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:26:130 
R$ 5.136,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:24:150 R$ 5.135,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:26:437  
R$ 5.135,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15'25:027 R$ 5.135,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:28:133  
R$ 5.135,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:26:153 R$ 5.135,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:28:437 
R$ 5.135,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:27:057 R$ 5.135,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:33:553 
R$ 5.135,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:28:160 RS 5.135,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:34:463 
R$ 5.135,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:29:043 RS 5.135,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:35:497 
R$ 5.135,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:30:160 R$ 5.135,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:36:460 
R$ 5.135,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:31:050 R$ 5.135,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:37:490 
R$ 5.135,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:32:170 R$ 5.135,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:38:457  
R$ 5.135,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:33:050 RS 5.135,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:39:490  
R$ 5.135,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:34:180 R$ 5.135,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:40:463 
R$ 5.135,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:35:050 RS 5.135,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:41:493 
R$ 5.135,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15.36:183 115 5.135,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:42:473 
R$ 5.135,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:37:050 R$ 5.135,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:43:493 
R$ 5.135,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:38:190 R$ 5.135,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:44:477 
R$ 5.135,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:39:053 R$ 5.135,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.16:45:493 
R$ 5.135,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:40:193 RS 5.135,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:46:487 
R11 5.135,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:41:057 R$ 5.135,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:47:497 
R$ 5.135,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:42:197 R$ 5.135,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:48:487 
R$ 5.135,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:43:070 RS 5.135,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:49:500 
R$ 5.135,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:44:287 R$ 5.135,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:50:493 
R$ 5.135,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:45:067 R$ 5.135,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:51:493 
R$ 5.135,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:46:220 R$ 5 .135,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:52:507 
R$ 5.135,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:47:073 R$ 5.135,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:53:497 
R$ 5.135,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:48:227 R$ 5.135,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:54:507 
R$ 5.135,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:49:070 R$ 5.135,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:55:497 
R$ 5.135,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:50:243 R5 5.135,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:56:507  
R$ 5.135,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:51:070 R$ 5.135,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:57:497 
R$ 5.135,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:52:257 R5 5.135,1400 76.839.083/0003-30 19/05/1023 09:16:58:520 
R$ 5.135,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:53:070 R$ 5.135,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.16:59:493 
R$ 5.135,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:54:280 R$ 5.135,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:00:523 
R$ 5.135,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:55:073 R$ 5.135,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:01:500 
R$ 5.135,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:56:280 R$ 5.135,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:02:533  
R$ 5.135,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:57:070 R$ 5.135,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:03:500 
R$ 5.135,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:15:58:287 R$ 5.135,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:04:547 
R$ 5.135,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:15:59:070 R$ 5.135,0700 45.379.312/0001-81 19/05/2023 09:17:05:503 
R$ 5.135,6430 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:00:293 R$ 5.135,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:06:553 
R$ 5.135,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:01:077 R$ 5.135,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:07:497 
R$ 5.135,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:02:300 R$ 5.135,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:08:587 
R$ 5.135,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:1603:103 R$ 5.135,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:09:500 
R$ 5.135,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:04:313 RS 5d35,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:10:567 
R$ 5.135,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:05:073 124 5.135,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:11:497 
R$ 5.135,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:06:327 R$ 5.135,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:12:583 
R$ 5.135,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:07:073 R$ 5.134,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.:17:13:497 
R$ 5.135,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:08:330 R$ 5.134,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:14:580 
R$ 5.135,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:09:073 RS 5.134,9700 45.329312/0001-81 19/05/2023 09:17:15:500 
R$ 5.135,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:16:10:337 R$ 5.134,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:16:593 
R$ 5.135,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:16:11:073 

, ..,, R$ 5.134,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:17:500 
R$ 5.135,5200 76.839.063/0003-30 19/05/2023 09:16:12:350 R$ 5.134,9400 75.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:18:607 
R$ 5.135,5100 

P.$ 5.135,5000 

45.329.312/0001-81 

76.835.083/0003-30 

19/05/2023 09:16:18:130 

19/05/2023 09:16:18:380 R

1
.
5

5..1

1

3

3

4

4

:9

9

2

3

0

0 

0

0 45329.31 2/0001-81 

76.839.083/0003-30 

19/05/2023 09:17:19'503 

19/05/2023 09:17:20:613 
RS 5.135,4900 45.329.312/0031-81 19/05/2023 09:16:20:133 R$ 5.134,9100 45.329.312/0001-81 19/05/7023 09:17:21:500 

neps•Avw&cornprasnelgov.br/seguro/mdevlov.asp  81/95 https://wwsv.c.omprapetgov.or/seguro/indexgov.asp  82/95 



22/05/2023 13:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 22/05/2023, 13'53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 5.134,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:22:630 R$ 5.134,3200 76.839.083/0003-30 19/05./2023 09:18:34:963 

R$ 5.134,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:23:500 R$ 5.134,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 C9:18:35:697 

R$ 5.134,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:24:627 R$ 5.134,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:36:870 

R$ 5.134,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:25:500 R$ 5.134,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:37:697 

R$ 5.134,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:26:630 RS 5.134,2800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:38:877 

R$ 5.134,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:31:683 R$ 5.134,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:39:713 

R$ 5.134,8400 

R$ 5.134,8300 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:17:32:657 

19/05/2023 09:17:33:683 

RS 5.134,2600 

R$ 5.134,2500 

76.839.083/0003-30 

45.329.312/0001-81 

19/05/2023 09:18:40:890 

19/05/2023 09:18:41:700 1%) 

R$ 5.134,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:34:817 R$ 5.134,2400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:42:900 0) 
R$ 5.134,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:35:683 RS 5.134,2300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:43:700 

R$ 5.134,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:36:673 R$ 5.134,2200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:44:897 

R$ 5.134,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:37:687 R$ 5.134,2100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:45:713 

R$ 5.134,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:38:677 RS 5.134,2000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:46:907 

R$ 5.134,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:39:683 RS 5.134,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:47:717 

R$ 5.134,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:40:677 RS 5.134,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:48:913 

R$ 5.134,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:41:687 R$ 5.134,1700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:49:713 

R$ 5.134,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:42:687 R$ 5.134,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:50:917 

R$ 5.134,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:43:683 R$ 5.134,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:51:720 

R$ 5.134,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:44:690 R$ 5.134,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:52:923 

R$ 5.134,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:45:690 R$ 5.134,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:53:720 

R$ 5.134,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:46:703 RS 5.134,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:54:930 

R$ 5.134,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:47:687 R$ 5.134,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:55:720 

R$ 5.134,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:48:707 RS 5.134,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:56:943 

R$ 5.134,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:49:690 R$ 5.134,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:57:717 

R$ 5.134,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:50:700 R$ 5.134,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:58:947 

R$ 5.134,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:51:697 R$ 5.134,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:59:717 

R$ 5.134,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:52:710 R$ 5.134,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:00:960 

R$ 5.134,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09'17:53:690 R$ 5.134,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:01:717 

R$ 5.134,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:54:717 R$ 5.134,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:02:973 

R$ 5.134,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:55:690 R$ 5.134,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:03:720 

R$ 5.134,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:56:727 R$ 5.134,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:04:973 

R$ 5.134,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:57:693 R$ 5.134,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:05:717 

R$ 5.134,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:17:58:730 R$ 5.134,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:1906:983 

R$ 5.134,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:17:59:690 R$ 5.133,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.19:07:720 

R$ 5.134,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:00:737 RS 5.133,9800 75.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:08:997 

R$ 5.134,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:01:690 RS 5.133,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:09:717 

R$ 5.134,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:02:757 RS 5.133,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:11:010 

R$ 5.134,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:03:697 RS 5.133,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:11:720 

R$ 5.134,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:04:757 R$ 5.133,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:13:020 

R$ 5.134,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:05:690 RS 5.133,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:13:717 

R$ 5.134,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:06:767 R$ 5.133,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:15:023 

R$ 5.134,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:07:700 RS 5.133,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:15:720 

R$ 5.134,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:08:760 R$ 5.133,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:17:027 

R$ 5.134,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:09:697 R$ 5.133,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:17:720 

R$ 5.134,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:10:780 R$ 5.133,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:19:040 

R$ 5.134,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:11:693 RS 5.133,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:19:720 

R$ 5.134,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:12:783 R$ 5.133,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:21:057 

R$ 5.134,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:13:697 R$ 5.133,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:21'720 

R$ 5.134,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:14:787 R$ 5.133,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:23:053 

R$ 5.134,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:15:693 R$ 5.133,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:23:717 

R$ 5.134,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:16793 R$ 5.133,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:25:063 

R$ 5.134,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:17:693 R$ 5.133,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:25:727 

R$ 5.134,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:18:837 R$ 5.133,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:27:070 

R$ 5.134,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:19:700 R$ 5.133,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09.19:27:720 

R$ 5.134,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:20:840 R$ 5.133,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:29:073 

R$ 5.134,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:21:693 RS 5.133,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:29:723 

R$ 5.134,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:18:32:307  R$ 5.133,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:31:073 

R$ 5.134,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:18:33:763 RS 5.133,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:31:727 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  83/95 https://vAwi.cofnprasnet.gov.br/seguro/inde  v.asp 84/95 
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R$ 5.133,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:33:080 R$ 5.133,1600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.20:35:333 
R$ 5.133,7300 45.329.312;0001-81 19/05/2023 09:19:33:727 R$ 5.133,1500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:36:170 
R$ 5.133,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:35:087 R$ 5.133,1400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:37:343 
R$ 5.133,7100 . 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:40:157 R$ 5.133,1300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:38:173 
R$ 5.133,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:41:120 R$ 5.133,1200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:39:350 
R$ 5.133,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:42:150 RS 5.133,1100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:40:177 
R$ 5.133,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.19:43:117 R$ 5.133,1000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:41:470 
R$ 5.133,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:44:153 R$ 5.133,0900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:42:173 
R$ 5.133,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:45:130 R$ 5.133,0800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:43:357 
R$ 5.133,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:46:153 RS 5.133,0700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:44:170 
R$ 5.133,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:47:143 RS 5.133,0600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:45:363 
R$ 5.133,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:48:153 RS 5.133,0500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:46:173 
R$ 5.133,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:49:147 R$ 5.133,0400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:47:373 

R$ 5.133,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:50:157 R$ 5.133,0300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:48:177 
R$ 5.133,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:51:160 R$ 5.133,0200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:49:383 
R$ 5.133,5900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:52:153 R$ 5.133,0100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:50:173 
R$ 5.133,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:53:173 R$ 5.133,0000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:51:463 
R$ 5.133,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:54:157 RS 5.132,9900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:52:173 
R$ 5.133,5600 76.339.083/0003-30 19/05/2023 09:19:55:177 R$ 5.132,9800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:53:400 
R$ 5.133,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19:56:173 RS 5.132,9700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:54:173 

RS 5.133,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:57:200 R$ 5.132,9600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:55:417 
R$ 5.133,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:19.58:157 R$ 5.132,9500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:56:173 
R$ 5.133,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:19:59:200 R$ 5.132,9400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:57:407 
R$ 5.133,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:00:163 R$ 5.132,9300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:58:173 

11$ 5.133,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:01:203 R$ 5.132,9200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:59:417 
RS 5.133,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:02:160 RS 5.132,9100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:00:173 

R$ 5.133,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:03:217 RS 5.132,9000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:01:427 
R$ 5.133,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:04:160 R$ 5.132,8900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:02:177 
R$ 5.133,4600 76.639.083/0003-30 19/05/2023 09:20:05:213 R$ 5.132,8800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:03:440 
R$ 5.133,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:06:160 R$ 5.132,8700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:04:180 
R$ 5.133,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:07:217 R$ 5.132,8600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:05:440 
R$ 5.133,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:08:160 R$ 5.132,8500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:06:177 
R$ 5.133,4200 76.839.063/0003-30 19/05/2023 09:20:09:230 R$ 5.132,8400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:07:450 
R$ 5.133,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:10:163 R$ 5.132,8300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:08:180 
R$ 5.133,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:11:240 R$ 5.132,8200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:09:463 

R$ 5.133,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:12:233 R$ 5.132,8100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:10:180 

R$ 5.133,3800 76.639.083/0003-30 19/05/2023 09:20:13:247 RS 5.132,8000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:11:473 
R$ 5.133,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:14:163 R$ 5.132,7900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:12:180 
R$ 5.133,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:15:250 R$ 5.132,7800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:13:490 
R$ 5.133,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:16:160 R$ 5.132,7700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:14:177 
R$ 5.133,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:17:263 R$ 5.132,7600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:15:497 
R$ 5.133,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:18:163 R$ 5.132,7500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:16:177 

R$ 5.133,3200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:19:280 R$ 5.132,7400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:17:503 

R$ 5.133,3100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:20:163 R$ 5.132,7300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:18:177 

R$ 5.133,3000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:21:287 R$ 5.132,7200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:19:510 

R$ 5.133,2900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:22:160 R$ 5.132,7100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:20:180 
R$ 5.133,2800 76.839.093/0003-30 19/05/2023 09:20:23:300 R$ 5.132,7000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:21:523 

R$ 5.133,2700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:24:177 • R$ 5.132,6900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:22:180 

R$ 5.133,2600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:25:300 R$ 5.132,6800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:23:523 

R$ 5.133,2500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:26:163 R$ 5.132,6700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:24:177 
R$ 5.133,2400 76.939.083/0003-30 19/05/2023 09:20:27:313 R$ 5.132,6600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:25:540 
R$ 5.131,2300 45.329.312/0001-81 19;05/2023 09:20:28:167 RS 5.132,6500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:26:180 
R$ 5.132,2200 76.639.083/0003-30 19/05/2013 09:20:29:327 R$ 5.132,6400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:27:553 

R$ 5.133,2100 45.329.312/0001-61 19/05/2023 09:20:30:163 R$ 5.132,6300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:28:193 

R$ 5.133,2000 76.839.683/0003-30 19/05/2023 09:20:31:323 R$ 5.132,6200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:39:093 
R$ 5.133,1900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:20:32.167 R$ 5.132,6100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:40:190 
RS 5.133,1800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:20:33:337 R$ 5.132,6000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:41:600 
R$ 5.133,1709 45.329.312/0001-31 19/05/2023 09:2.0:34:243 125 5.132,5900 45.329.312/0001-81 19/05./2023 09:21:42:187 
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Encerramento do 
prazo- Convocação 
anexo 

Recusa de proposta 

19/05/2023 
09:57:29 

19/05/2023 
15:09:56 

Compras.pov.br . 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IEF CORREIA SERVICOS 
DE SEGURANCA DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF• 07.440.172/0001-25. 

Recusa da proposta. Fornecedor: lEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITA 
LTDA, CNP)/CPF: 07.440.172/0001-25, pelo melhor lance de R$ 4.600,0000. Metiv 
A EMPRESA ESTÁ SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO CID 
AGOSTINHO ATÉ 24/12/2023 

Abertura do prazo - 19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 
Convocação anexo 15:10:02 CNNICPF: 76.839.083/0003-30. 0-) 
Encerramento do 
prazo- Convocação 
anexo 

19/05/2023 
16:01:42 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GERVASIO MARQUES 
NETO LTDA, CNPVCPF: 76.839.083/0003-30. 

Aceite de proposta 
19/05/2023 
16:15:08 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 
CNPI/CPF: 76.839.083/0003-30, pelo melhor lance de R$ 4.689,9900. 

Habilitação de 22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA - 
fornecedor 11:21:32 CNFO/CPF: 75.839.083/0003-30 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 7 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste Rem as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração /Hora 
CNPI/CPF Fornecedor Equiparada Quantidade Valor  Unit.  Valor Global DataRegis . ME/EPP tro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 3 R$ 1.591,6800 R$ 4.775,0400 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BIDS  220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000 BT11' S. SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU 8; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  
GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS, UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUS l'EZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE AUMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO, O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A 
DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORSEIA Sim Sim 3 R$ 1.591,6800 R$ 4.775,0400. 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:07 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT 9.000  BTU  S 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V, 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: 
Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 
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R$ 3.132,5800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:43:617 

R$ 5.132,5700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:44:190 

R$ 5.132,5600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:45:693 

R$ 5.132,5500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:46:187 

R$ 5.132,5400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:47:633 

R$ 5.132,5300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:52:687 

R$ 5.132,5200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:53:680 

R$ 5.132,5100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:54:687 

R$ 5.132,5000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:55:673 

R$ 5.132,4900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:56:687 

R$ 5.132,4800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:57:697 

R$ 5.132,4700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:21:58:690 

R$ 5.132,4600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:21:59:693 

R$ 5.132,4500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:00:690 

R$ 5.132,4400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:01:713 

R$ 5.132,4300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:02:687 

R$ 5.132,4200 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:03:710 

R$ 5.132,4100 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:04:687 

R$ 5.132,4000 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:05:710 

R$ 5.132,3900 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:06:690 

R$ 5.132,3800 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:07:723 

R$ 5.132,3700 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:08:687 

R$ 5.132,3600 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:09:737 

R$ 5.132,3500 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:10:690 

R$ 5.132,3400 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:11:743 

RS 5.132,3300 45.329.312/0001-81 19/05/2023 09:22:12:690 

R$ 5.100,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:22:13:490 

R$ 5.099,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:13:757 

R$ 5.000,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:22:52:217 

R$ 4.999,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:22:53:930 

R$ 4.800,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:23:20:393 

R$ 4.799,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:23:21:983 

R$ 4.780,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:24:22:073 

R$ 4.779,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:24:24:147 

R$ 4.779,0000 07.440.172/C001-25 19/05/2023 09:25:05:217 

R$ 4.778,9900 76.839.083/C003-30 19/05/2023 09:25:06:437 

R$ 4.770,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:25:48:193 

R$ 4.769,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:25:48:353 

R$ 4.750,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:26:23:917 

R$ 4.749,9900 .76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:24:433 

R$ 4.740,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:26:32:210 

R$ 4.739,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:26:32:463 

R$ 4.700,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:26:38:480 

R$ 4.699,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09.26:40:470 

R$ 4.690,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:27:20:837 

R$ 4.689,9900 76.839.083/0003-30 19/05/2023 09:27:22:563 

R$ 4.600,0000 07.440.172/0001-25 19/05/2023 09:28:35:410  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

19/05/2023 
Abertura 0830:20 

Item aberto para lances. 

Encerramento etapa 19/05/2023 
aberta 09:30:36 

Item com etapa aberta encerrada. 

19/05/2023 
Encerramento Item encerrado para lances. 09:30:36 

Abertura do prazo- 19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor IEF CORREIA SERVICOS DE 
Convocação anexo 09:42'26 SEGURANCA DIGITAL LTDA, CNP3/CPF: 07.440.172/0001-25. 

hr4:is:/hvynx.comprosnetgov.br/seguro/indexgov.asp  

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CHP7/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.591,6800 06.236.852/0001-69 19/05/2023 08:30:02:063 

RS 1.591,6800 07.440.172/0001-25 19/05/2023 08:30:02:063 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

19/05/2023 
Abertura 08:30:21 

87/95 https:/Nomw.comprasnetgov.br/segurohnoe  v.asp 

Observações 

Item aberto para lances. 

88/95 



19/05/2023 
08:40:22 

19/05/2023 
08,10:50 

Item encerrado para lances. 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item teve empate real para o valor 9.805,0400. Procedeu-se o sorteio 
eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, 
CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de RS 9.805,0400. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
LIDA - CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  
FARADAY  CONSULTORIA LIDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

1111 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GO NO 

Item aguardando ciecisio sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

19/05/2023 Item teve empate real para o valor 1.591,6800. Procedeu-se o sorteio 
08:40:50 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

19/05/2023 
08:40:50 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, 
09:42•37 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

22/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, 
11:17:00 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.591,6800. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
11:21:32 LIDA - CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

22/05/2023 Fncerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 
13:40:31 FARADAY  CONSULTORIA LIDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Não existem intenções de recurso para o item 

22/05/2023, 13:53  

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo-
Convocação anexo 

• 
19/05/2023 
08:30:23 

19/05/2023 
08:40:24 

19/05/2023 
08:40:53 

19/05/2023 
08:40:53 

19/05/2023 
08:40.53 

19/05/2023 
09:4249 

22/05/2023 
11:17:11 

22/05/2023 
11:21.32 

22/05/2023 
13:4031 

22/05/2023, 13:53  

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram exduidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 9.805,0400 06.236.852/0001-69 

R$ 9.805,0400 07.440.177/0001-25 

Data/Hora Registro 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063 

Item: 8 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 12 RS 9.805,0400 R$ 117.660,4800 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BIDS  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU.  S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU 8; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGLCO 15-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELETRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 360V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLASTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM POR1UGUES; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
TLCNIC.A GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 12 RS 9.805,0400 R$ 117.660,4800 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:08 
SEGURANCA 
DIGITAL LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU  
S DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU•  S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇõES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
AUMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA, - APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA, - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIP. DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/ 
CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR ASSISTENCIA l'ÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA Tratamento 
Difeienciado: - Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade: 17 
Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 9 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPl/CPF Fornecedor Quantidade Valor Uni 

Data/Hora  
Unit. Valor Global 

Equiparada ME/EPP  Registro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 8 R$ 9.805,0400 15$ 78.440,3200 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 
LIDA  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000 BTU S. SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO Dt ENERGIA PROCEL kJ:3U B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NiVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM UNHA DE 'FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE 
GÁS REFRIGFRANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO AM-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇõES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE F CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO  DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA- MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA., DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A 
DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA0 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 JEF CORREIA Sim Sim 8 R$ 9.805,0400 R$ 78.440,3200 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:08 
SEGURANCA 
DIGITAL LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  
BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B ; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM UNHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTIUZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
AUMENTAÇÃo (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIAD Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade 

pecreto   
7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Quantidade, 8 Unidade de fornecimento: 

UNIDADE 
 

Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram exduidos) 

Data/ Mora Registro 

1R/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02.063 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

'Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 9.605,0400 06.236.852/0001-69 

R$ 9.805,0400 07.440.172/0001-25 

rittps://www.rximprasnet gov.brisegurohnoexgov.asp 89/95 https://enw..comprasnelgov.briseguroiindexgov.asp 1. • -"r 90/95 



Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 10 itens poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 

08:30 e 17:00. Mantenham-se conectados. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 4 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 6 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 7 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 9 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Sistema 

Sistema 

Sistema. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Data 

19/05/2023 
08:30:03 

19/05/2023 
08:30:05 

19/05/2023 
08:30: 05 

19/05/2023 
08:30:09 

19/05/2023 
08:30 :09 

19/05/2023 
08:30:10 

19/05/2023 
08:30:10 

19/05/2023 
08:30:11 

19/05/2023 
08:30:11 

19/05/2023 
08:30:14 

19/05/2023 
08:30:14 

19/05/2023 
08:30:20 

19/05/2023 
08:30:20 

19/05/2023 
08:30:22 

19/05/2023 
08:30122 

19/05/2023 
08:30:23 

19/05/2023 
08:30:23 

19/05/2023 
08:30:25  

22/u5r.:023. 13:53  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
ororrogação 

Encerramento etapa aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Compras.gov.br  - O sn-E DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Observações 

19/05/2023 
08:30:25 

19/05/2023 
08:40:26 

19/05/2023 
08:40:55 

19/05/2023 Item teve empate real para o valor 9.815,0400 Procedeu-se o sorteio 
08:40:55 eletrônico entre os fornecedores com propostas empatadas. 

t9/05/2023 
0840:55 

Item encerrado para lances. 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
09:43:02 CNPJ/CPF: 06.236 852/0001-69. 

22/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 

11:17:23 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 9.805,0400. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
11:21:32 LIDA - CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

22/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 
13:40:31 FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

22/05'2023. 13:54 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Recusa de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

19/05;2023 Item teve empate real para o valor 1.345,9400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:40:59 entre os fornecedores com pr000stas empatadas. 

9;05/2023 
08:40:59 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor 3E10  CORREIA SERVICOS DE 
09:43:14 SEGURANCA DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0031-25. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor .1EF CORREIA SERVICOS,..-1) 
DE SEGURANCA DIGITAL LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25. 

Recusa da proposta. Fornecedor: JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL 0) 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, pelo melhor lance de R$ 1.345,9460. Motivo: 
A EMPRESA ESTA SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa abertá. 

Item  corn  etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lancei:. 

19/05/2023 
09:57:40 

r 
AGOSTINHO ATÉ 24/12/2023 

19/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
15:11:00 CNP3/CPF: 06.236.852;0001-69. 

22/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 
11:20:35 06.235.852/0001-69, pelo melhor lance de R$ 1.345,9400. 

22/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA - 
11:21:32 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69 

19/05/2023 
15:10:56 

22/05/2023 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  FARADAY  
13:40:31 CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69. 

Não existem intencries de recurso para o item 
Não existem intenções de recurso para o itens 

Item: 10 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram aesclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro 

06.236.852/0001-69  FARADAY Sim Sim 10 R$ 1.345,9400 R$ 13.459,4000 04/05/2023 
CONSULTORIA 13:30:29 

LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - 
CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V.  EASE:  MONOFÁSICA. 
POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MÍNIMAS • 21X200X10CM. PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 23KGS. 
CONTROLE DE TEMPERATURA ESTAVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO:  hat).  GARANTIA-  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

07.440.172/0001-25 3EF CORREIA Sim Sim 10 RS 1.345,9400 R$ 13.459,4000 17/05/2023 
SERVICOS DE 14:47:08 

SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V.  EASE:  MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSõES MiNIMAS: 
21X200X10CM. PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 23KGS. CONTROLI2 DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. 
ESUMIDIFICAçÃO: NÃO. CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 
SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PECAS COM DEFEITO. Tratamento Diferenciado: Tipo I - 
Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de 
Preferência: Não Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 1.345,9400 06.236.852/0001-69 

R$ 1.345,9400 07.440.172/0001-25 

NS°  existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data/Hora Registro 

19/05/2023 08:30:02:063 

19/05/2023 08:30:02:063  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 

19/05/2023 
08:30:27 

19/05/2023 
08:40:28 

19/05/2023 
08:40:59  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sabre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 
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BOM DIA, A PARTIR DESSE MOMENTO AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO 
DE 2 HORAS PARA ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor GO ATACADISTA LTDA, CNPJ/CPF: 44.060.520/0001-65, solicito o 
envio do anexo referente ao item 2. 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Senhor fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-
30, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Senhor fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-
30, solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Senhor fornecedor JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNP)/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Senhor fornecedor JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL LTDA, 
CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, solicito o envio do anexo referente ao item 10. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 
76.839.083/0003-30, enviou o anexo para o item 4. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 
76.839.083/0003-30, enviou o anexo para o item 5. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, enviou o anexo para o item 6. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor JEF CORREIA SERVICOS DE SEGURANCA DIGITAL 
LTDA, CNPJ/CPF: 07.440.172/0001-25, enviou o anexo para o item 10. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 
06.236.852/0001-69, enviou o anexo para o item 1. 

Senhor fornecedor GERVASIO MARQRJES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-
30, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 10. 

Para  FARADAY  CONSULTORIA LIDA - SUA PROPOSTA ATUALIZADA NA() POSSUI 
MARCA DO PRODUTO, NÃO POSSO CONTRATAR SEM MARCA. VOU REABRIR 0 

SISTEMA PARA QUE POSSAM ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA COM A MARCA DE 
CADA PRODUTO 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Boa tarde 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GERVASIO MARQUES NETO LTDA, CNPJ/CPF: 
76.839.083/0003-30, enviou o anexo para o item 6. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, CNPJ/CPF: 
06.236.852/0001-69, enviou o anexo para o item 1. 

ENVIADO 

Senhor fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LIMA, CNPJ/CPF: 06.236.652/0001-69, 
solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Para  FARADAY  CONSULTORIA LIDA - AGUARDANDO ANEXO  III  

Bom dia  sr  Pregoeira 

Vamos anexar! 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, CNPJ/CPF: 
06.236.852/0001-69, enviou o anexo para o item 1. 

Sr Pregoeira vamos anexar proposta atualizada conforme solicitado. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, CNPJ/CPF: 
06.236.852/0001-69, enviou o anexo para o item 2. 

CD 
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Sistema 19/05/2023 0 item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Pregoeiro 19/05/2023 
08:30:25 09:40:17 

Sistema 19/05/2023 Algumas propostas do item 10 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.,  Sistema 19/05/2023 
08:30:27 09:40:50 

Sistema 19/05/2023 0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. Sistema 19/05/2023 
08:30:27 09:41:13 

Sistema 19/05/2023 0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:06 comprador. 09:41:31 

Sistema 19/05/2023 0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:10 comprador. 09:41:52 

Sistema 19/05/2023 0 item 3 está aguaraando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:11 comprador. 09:42:03 

Sistema 19/05/2023 0 item 4 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:12 comprador. 09:42:26 

Sistema 19/05/2023 0 item 7 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:22 comprador. 09:42:37 

Sistema 19/05/2023 0 item 8 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:24 comprador. 09:42:49 

Sistema 19/05/2023 0 item 9 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:26 comprador. 09:43:02 

Sistema 19/05/2023 0 item 10 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo Sistema 19/05/2023 
08:40:28 comprador. 09:43:14 

Sistema 19/05/2023 0 item 1 está encerrado. Sistema 19/05/2023 
08:40:37 09:56:36 

Sistema 19/05/2023 0 item 1 teve empate real para o valor 1.779,6700. Procedeu-se o sorteio eletrônico Sistema 19/05/2023 
08:40:37 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 09:56:56 

Julgamento de Propostas. Sistema 19/05/2023 
Sistema 19/05/2023 0 item 2 esta encerrado. 09:57:29 

08:40:40 Sistema 19/05/2023 

Sistema 19/05/2023 • 0 item 2 teve empate real para o valor 1.771,0900. Procedeu-se o sorteio eletrônico 09:57:40 
08:40:40 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Sistema 19/05/2023 

Julgamento de Propostas. 10:01:20 
Sistema 19/05/2023 0 item 3 está encerrado. Sistema 19/05/2023 

08:40:43 15:10:02 

Sistema 19/05/2023 0 item 3 teve empate real para o valor 2.714,9600. Procedeu-se o sorteio eletrônico Sistema 19/05/2023 
08:40:43 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 15:11:00 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 19/05/2023 0 item 4 está encerrado. 
Pregoeiro 19/05/2023 

15:14:29 
08:40:47 

Sistema 19/05/2023 0 item 4 teve empate real para o valor 3.710,5500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:40:47 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Sistema 19/05/2023 

Julgamento de Propostas. 15:14:35 

Sistema 19/05/2023 0 item 7 teve empate real para o valor 1.591,6800. Procedeu-se o sorteio eletrônico Sistema 19/05/2023 
08:40:50 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 15:22:53 

Julgamento de Propostas. 
Sistema 19/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 7 esta encerrado. 15:24:42 
08:40:50 

Sistema 19/05/2023 0 item 8 está encerrado. 
06.236.852/0001- 

69 
19/05/2023 
15:48:24 

08:40:53 
Sistema 19/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 8 teve empate real para o valor 9.805,0400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 16:01:42 
08:40:53 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. Sistema 19/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 9 está encerrado. 
16:21:32 

08:40:55 06.236.852/0001- 19/05/2023 

Sistema 19/05/2023 
08:40:55 

0 item 9 teve empate real para o valor 9.805,0400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações  no 

Julgamento de Propostas. 

69 

Sistema 

16:21:53 

22/05/2023 
09:17:34 

Sistema 19/05/2023 
08:40:59 

0 item 10 teve empate real para o valor 1.345,9400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Pregoeiro 22/05/2023 
09:18:39 

Julgamento de Propostas. 06.236.852/0001- 22/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 10 está encerrado. 69 09:20.01 

08:40:59 06.236.852/0001- 22/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 6 está encerrado. 69 09:20:21 

09:30:36 Sistema 22/05/2023 

Sistema 19/05/2023 0 item 5 esta encerrado. 09:56:58 

09:36:53 06.236.852/0001- 22/05/2023 

Sistema 19/05/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 69 10:09:25 

09:36:56 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". Sistema 22/05/2023 
10:13:12 
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06.236.852/0001- 22/05/2023 Sr Pregoera anexo  III  enviado no item 1 e proposta ajustada atualizada no Item 2. 
69 10:14:07 

Sistema 22/05/2023 Sm. Fornecedores, est6 aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
11:21:34 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 22/05/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/05/2023 as 
11:21:50 13:30:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

19/05/2023 
Alteração equipe 07:58:57 

Abertura da sessão 19/05/2023 
Abertura da sessão pública pública 08:30:03 

Julgamento de 19/05/2023 
Inicio da etapa de julgamento de propostas 

propostas 09:36:56 

22/05/2023 
Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso 11:21:34 

Fechamento do 22/05/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/05/2023 as 
prazo 11:21:50 13:30:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores dassificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 

to No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 13:40 horas do dia 
maio 2023, cuja a1b4lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

• OSE1_IA KR1GER BECKER  PAGA  
Pre o ro 0 ial 

PE RV 
quipe de poto 

47.-.=, 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão N° 000:1.9/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 13:43 horas do dia 22 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão n° 00019/2023, referente ao 
Processo n° 19, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL"A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.779,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.779,6700 e a quantidade de 24 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
Adjudicado 13:43:17 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.779,6700 

Item: 2 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL. DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO FM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ata/TerrnoJulg.asp?orgCod=1136818&acao=A&tipo=t  
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Quantidade: 5 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.771,0900 
Situação: Adjudicado 

Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.771,0900 e a quantidade de 5 
UNIDADE. 

Eventos  dc Item  

Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
13:43:21 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.771,0900 

Item: 3 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  ASS  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 2.714,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.714,9600 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
13:43:23 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 2.714,9600 

Item: 4 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL.; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE AS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.710,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.710,5400 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=11368188,acao=A8ttipo=t 2/5 

Evento 

Adjudicado 

Evento 

Adjudicado 

• 

• 



22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 

13:43:24 CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 3.710,5400 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 22/05/2023, 13.54  

Adjudicado 

Item: 5 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 

CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 

ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.774,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.589,9900 e a quantidade de 5 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 
13:43:25 CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 4.589,9900 

Item: 6 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.155,4500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicaao 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.689,9900 e a quantidade de 11 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES NETO LTDA, 
13:43:27 CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 4.689,9900 

Item: 7 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL. E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1136818&acao=A&tipo=t 3/5 

Evento 

Adjudicado 
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DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO FM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
AphcalAidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.591,6800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de RS 1.591,6800 e a quantidade de 3 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
13:43:28 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: RS 1.591,6800 

Item: 8 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA Li-DA, 
1.3:43:29 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: RS 9.805,0400 

Item: 9 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL"A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL. DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

hitps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1136818&acao=A&tipo=t 4/5 

Evento 

Adjudicado 



22/05/2023, 13:54 

Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 

Situação: Adjudicado 

Compras.gov  br - O  SITU'  DF COMPRAS DO GOVERNO 
0 r 

Intervalo Minimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 
13:43:30 CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 9.805,0400 

Item: 10 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 
FASE: MONOFASICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MÍNIMAS: 21X200X10CM. PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 
23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DAT.A DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PECAS COM DEFEITO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.345,9400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.345,9400 e a quantidade de 10 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA LIDA, 
13:43:30 CNRI/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: RS 1.345,9400 

Fim do documento 
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Evento 

Adjudicado 



LI 

22/05/2023, 13- 55 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 277  
Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00019/2023 (SRP) 

As 13:47 horas do dia 22 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 19, Pregão no 00019/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL"A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.779,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.779,6700 e a quantidade de 24 
UNIDADE, 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
Adjudicado 

13:43:17 LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.779,6700 

22/05/2023 AMERICO 
Homologado 

13:46:58 BELLE  

Item: 2 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: N  -Jo  

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/ataitermoHom.asp?prgCod=1136818&tipo=t 1/5 
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Quantidade: 5 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 1.771,0900 
Situação: Homologado  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.771,0900 e a quantidade de 5 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
13:43:21 LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.771,0900 

22/05/2023 Afv1ERICO 
13:48:47 BELLE  

Item: 3 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICH0), CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  ASS  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 2.714,9600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.714,9600 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
13:43:23 LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 2.714,9600 

22/05/2023 AMERICO 
13:48:52 BELLE  

Item: 4 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE AS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: RS 3.710,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA , pelo melhor lance de R$ 3.710,5400 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 
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Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 



Eventos do Item 

Evento Data 

22/05/2023, 13:55 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

• O27  

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES 

Adjudicado 
22/05/2023 NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 

13:43:24 3.710,5400 

Homologado 
22/05/2023 
13:49:21 

AMERICO 
BELLE 

Item: 5 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.774,1300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.589,9900 e a quantidade de 5 
UNIDADE 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES 
NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 

4.589,9900 

22/05/2023 AMERICO 
13:49:45 BELLE 

22/05/2023 
13:43:25 

Item • 6 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE A 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 11 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.155,4500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERVASIO MARQUES NETO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.689,9900 e a quantidade de 11 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 
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Data Nome Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
13:43:29 LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 9.805,0400 

22/05/2023 AMERICO 
13:50:30 BELLE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

22105/2023, .13:55 

Adjudicado 

Homologado 

t„..) 

22/05/2023 
13:43:27 

22/05/2023 AMERICO 
13:50:04 BELLE 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERVASIO MARQUES 
NETO LTDA, CNPJ/CPF: 76.839.083/0003-30, Melhor lance: R$ 

4.689,9900 

Item: 7 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.591,6800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.591,6800 e a quantidade de 3 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

22/05/2023 
Adjudicado 13:43:28 

22/05/2023 AMERICO 
Homologado 13:50:19 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.591,6800 

Item • 8 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL"A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 
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Item: 9 
4. • 1.  el  3 Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 

Descrição Complementar: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9.805,0400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LIDA , pelo melhor lance de R$ 9.805,0400 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
13:43:30 LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 9.805,0400 

22/05/2023 AMERICO 
13:50:42 BELLE  

Item: 10 
Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza 
Descrição Complementar: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 
FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA MÍNIMA: 340V; DIMENSbES MÍNIMAS: 21X200X10CM. PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 
23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.345,9400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.345,9400 e a quantidade de 10 
UNIDADE. 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Nome 

AMERICO 
BELLE  

Eventos do Item 

Data 

22/05/2023 
13:43:30 

22/05/2023 
13:50:52 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:  FARADAY  CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ/CPF: 06.236.852/0001-69, Melhor lance: R$ 1.345,9400 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1136818&tipo=t  515 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 192023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde Solicitada: 
24 

Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 1.779,6700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

06.236.852/0001- 

69 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

1.7/9,6700 19/05/2023 24 1.779,6700 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

1.779,6700 19/05/2023 
24 1.779,6700 

08:30:01:013 Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU  S 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇA... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM_ 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
— Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 192023 (SRP) - (Decreto N0  10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

0 S  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde 
Solicitada: 5 

Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 

o 
1.771,0900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

44.060.520/0001- 

65 - GO 
ATACADISTA LTDA 

1.771,0800 19/05/2023 5 1.771,0900 Recusado Consultar SIM 
08:30:11:257 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU  'S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO;  ETIQUETA NACIONAL DE  
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

07.440.172/0001.- 

25- JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

1.771,0900 19/05/2023 
5 1.771,0900 

08:30:01:013 Recusado Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE  
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: A EMPRESA ESTA SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO 
AGOSTINHO ATÉ 24/12/2023 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

1.771,0900 19/05/2023 5 1.771,0900 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  
BTU'  S. SISTEMA INVERTER;  CICLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.govibr/seguro/indexgoviasp 1/2 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimi r 
ej? Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 192023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde 
Solicitada: 8 

Qtde 0  
Aceita: 

Valor Máximo Aceitável: R$ 

2.714,9600 
Recurso: 

Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

2.714,9600 19/05/2023 8 2.714,9600 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

2.714,9600 19/05/2023 
8 2.714,9600 

08:30:01:013 Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'  S. SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE  EN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Im prim  ir  
Relatiirio 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica `," d 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 192023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde 
Solicitada: 8 

Qtde 0 Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 3.710,5500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

76.839.083/0003- 

30 - 
GERVASIO 
MARQUES NETO 
LTDA 

3.710,5400 19/05/2023 8 3.710,5500 Adjudicado Consultar SIM 
08:33:10:427 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

3.710,5500 19/05/2023 
8 3.710,5500 Consultar SIM 

08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  24.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 24.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado:  SIN Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

3.710,5500 19/05/2023 
Consultar SIM 8 3.710,5500 08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO;  ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE  EN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 192023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM, declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza 

Qtde 
Solicitada: 5 

Qtde 0 Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 4.774,1300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Vão 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

76.839.083/0003- 

30 
GERVASIO 
MARQUES NETO 
LTDA 

4.589,9900 19/05/2023 5 4.774,1300 Adjudicado Consultar SIM 
09:34:52:597 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

4.590,0000 19/05/2023 
Consultar SIM 5 4.774,1300 

09:34:50:573 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE  
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIN1 

44.060.520/0001- 

65 - GO 
ATACADISTA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  'S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE  
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA P...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

https.1/www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

4.698,1500 19/05/2023 
5 4.774,1300 Consultar SIM 

09:32:14:240 
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4 
110 

Pm, 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

4.742,0000 19/05/2023 
5 4.774,1300 Consultar SIM  

09:01:41:943 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  30.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Pala mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui, 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

06.236.852/0001- 

2/2 



22/05/2023, 14:01 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

    

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 192023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 6 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde Solicitada: 
11 

Qtde o  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 5.155,4500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

07.440.172/0001- 

25- JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

4.600,0000 19/05/2023 
11 5.155,4500 09:28:35:410 Recusado Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO;  ETIQUETA  
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE  EN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: A EMPRESA ESTA SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO 
AGOSTINHO ATÉ 24/12/2023 

76.839.083/0003- 

30 - 
GERVASIO 
MARQUES NETO 
LTDA 

4.689,9900 19/05/2023 11 5.155,4500 Adjudicado Consultar SIM 
09:27:22:563 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO;... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

45.329.312/0001- 

81 - BT 5.132,3300 19/05/2023 
COMERCIO 11 5.155,4500 

09:22:12:690 
Consultar SIM 

INTELIGENTE 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU  'S DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE/FRIO;  ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE  EN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 



22/05/2023. 14:01 
r)  n991 

Cornpras.gov.br  - O  SITE  DE: COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

5.141,0000 19/05/2023 
11 5.155,4500 Consultar SIM 

09:01:50:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ; Manutenção de Sistemas / Limpeza -  APARELHO  DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  30.000 BTUS DESCRICAO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 30.000  
BTU'  S. SISTEMA INVERTER;  CICLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  gggi..  

Men o 

irwm-40 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 



22/05/2023, 14:01 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 192023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

029;a  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 7 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas I  
Limpeza 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

1.591,6800 19/05/2023 3 1.591,6800 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ; Man tengão de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  9.000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER; ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

1.591,6800 19/05/2023 
3 1.591,6800 08:30:01:013 Consultar 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU  S 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: jJi 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Lgui, 

In, prim r  
Relatório  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

Qtde Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Solicitada: 3 Aceita: 1.591,6800 Sem 



22/05/2023, 14:02 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 192023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 8 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde Solicitada: 
12 

Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 9.805,0400 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

9.805,0400 19/05/2023 12 9.805,0400 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado_;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇAO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM.  

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

9.805,0400 19/05/2023 
12 9.805,0400 

08:30:01:013 Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU  S DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO;  ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



22/05/2023, 14:02 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 
‘-) » 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 192023 (SRP) - (Decreto N0  10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 9 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas_L 
Limpeza  

Qtde 
Solicitada: 8 

Qtde o Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 9.805,0400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

9.805,0400 19/05/2023 
8 9.805,0400 Adjudicado Consultar SIM 

08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ;  Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇAO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVER...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

07.440.172/0001- 

25 - JEF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

9.805,0400 19/05/2023 
Consultar SIM 8 9.805,0400 08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU  S DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER;  CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇ40 DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  g_gui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



22/05/2023, 14:02 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 192023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 10 - Ar Condicionado - 
Manutenção de Sistemas /  
Limpeza  

Qtde Solicitada: 
10 

Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 1.345,9400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

07.440.172/0001- 

25 - 3EF 
CORREIA 
SERVICOS DE 
SEGURANCA 
DIGITAL LTDA 

1.345,9400 19/05/2023 
Recusado Consultar SIM 10 1.345,9400 

08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V.  
FASE: MONOFASICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V;  DIMENSÕES MÍNIMAS: 21X200X10CM. PESO LIQUIDO MINIMO: 23KGS.  
CONTROLE DE TEMPERATURA ESTAVEL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 

Motivo da Recusa/Inabilitação: A EMPRESA ESTA SUSPENDA DE LICITAR IFPE/CAMPUS CABO DE SANTO 
AGOSTINHO ATÉ 24/12/2023 

06.236.852/0001- 

69 - 
FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA 

1.345,9400 19/05/2023 10 1.345,9400 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:01:013 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Ar Condicionado  ; Manutenção  de Sistemas,/ Limpeza - CORTINA DE AR 200CM COM  
CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V.  EASE:  MONOFASICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V;  DIMENSÕES MÍNIMAS:  
21X200X10CM. PESO L...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Impriroir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Resultado por Fornecedor 

 

0 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00019/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

Item Descrição 

1 Ar Condicionado  
Manutenção de Sistemas 
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 

CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 

2 Ar Condicionado 5 R$ 1.771,0900R$ 1.771,0900 R$ 8.855,4500 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSIS 

3 Ar Condicionado UNIDADE 8 R$ 2.714,9600R$ 2.714,9600 R$ 21.719,6800 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NIVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  
GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V;  CORD -AO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  ASS  

7 Ar Condicionado UNIDADE 3 R$ 1.591,6800R$ 1.591,6800 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  9.000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
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06.236.852/0001-69 -  FARADAY  CONSULTORIA LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
UNIDADE 

Quantidade 

24 

Critério de Valor 
Valor (*) Unitário 

R$ 1.779,6700R$ 1.779,6700 

Valor Global 

R$ 42.712,0800 

Descrição Detalhada do Objeto / Limpeza - APARELHO DE AR Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas 

UNIDADE 

R$ 4.775,0400 
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REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CRED 

8 Ar Condicionado - UNIDADE 12 R$ 9.805,0400 R$ 9.805,0400 R$ 117.660,4800 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 

9 Ar Condicionado - UNIDADE 8 R$ 9.805,0400R$ 9.805,0400 R$ 78.440,3200 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO 
DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 

10 Ar Condicionado - UNIDADE 10 R$ 1.345,9400R$ 1.345,9400 R$ 13.459,4000 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ar Condicionado ; Manutenção de Sistemas / Limpeza - CORTINA DE AR 200CM COM 
CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA MÍNIMA: 340V; DIMENSÕES MÍNIMAS: 
21X200X10CM. PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE. 
DE AR (DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

Total do Fornecedor: R$ 287.622,4500 

76.839.083/0003-30 - GERVASIO MARQUES NETO LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrição Quantidade Valor Global 

4 Ar Condicionado - UNIDADE 8 R$ 3.710,5500R$ 3.710,5400 R$ 29.684,3200 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO 

5 Ar Condicionado - UNIDADE 5 R$ 4.774,1300R$ 4.589,9900 R$ 22.949,9500 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE (ANIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO 

6 Ar Condicionado - UNIDADE 11 R$ 5.155,4500R$ 4.689,9900 R$ 51.589,8900 
Manutenção de Sistemas  
/ Limpeza  
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Marca: 0  Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; 

Total do Fornecedor: R$ 104.224,1600 

Valor Global da Ata: R$ 391.846,6100 
É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir o 
Relatório 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 019/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço  
FARADAY  
CONSULTORI 
A LTDA  

1 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 
BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE 
/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL -A" OU -B", REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 

TCL 24,00 1.779,67 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA: APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS: 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTORI 
A LTDA  

2 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 
BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B-; REGISTRO 
NO INMETRO: BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO: 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL: CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA: COM  DISPLAY  
DIGITAL. FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 

TCL 5,00 1.771,09 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CORD/VD DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA. DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTOR! 
A LTDA  

3 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  18.000 
BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
18.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NIVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER,  

TCL 8,00 2.714,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA: APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 

GERVASIO 
MARQUES 
NETO EIRELI  

4 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  24.000 
BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
24.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; 
MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL: CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 

ELGIN  8,00 3.710,54 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUiDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MiNIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 

GERVASIO 
MARQUES 
NETO EIRELI  

5 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  30.000 
BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 
30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 

ELGIN  5,00 4.589,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município  (IC Capanerna - PR  

VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVI VEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL. FUNÇÕES  TIMER. 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 

GERVASIO 
MARQUES 
NETO EIRELI  

6 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  30.000 
BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 
30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 

ELGIN  11,00 4.689,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de Capancma - PR 

30  
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO IN METRO; 
BAIXO NÍVEL DE RU1DO; 
MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS: 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V: 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTENCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTORI 

7 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  9.000 

TCL 3,00 1.591,68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de Cipancnra - PiZ 

A LTDA  BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000  
BTU'S.  SISTEMA INVERTER; 
CICLO QUENTE /FRIO: 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUiDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER. 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO. COM  INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA: APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR 
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PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTOR! 
A LTDA 

8 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO 
TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO 
NO INMETRO: BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL, CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING,  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA: - APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA: - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS: 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 

TCL 12,00 9.805,04 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA.  

FARADAY  
CONSULTORI 
A LTDA 

9 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO 
TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO 
NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 
FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410: FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E 
LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  
VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO 
EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO 

TCL 8.00 9.805,04 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Cap umna - PR  

FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO: 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 
EXCLUSIVO ME EPP.  

FARADAY  
CONSULTORI 
A LTDA 

10 CORTINA DE AR 200CM COM 
CONTROLE REMOTO. COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V. 
FASE: MONOFÁSICA. 
POTÊNCIA  MINIMA:  340V; 
DIMENSÕES MiNIMAS: 
21X200X10CM. PESO LIQUIDO 
MÍNIMO: 23KGS. CONTROLE DE 
TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO 
ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. 
CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): 
MANUAL. TECLA DE 
EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/ CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA. DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO. 

TCL 10,00 1.345,94 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 23 de 
maio de 2023 

Roselia Kriger Becker  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOAMFAHNATRE PREÇO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanerna.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 23/05/2023 13:51 
Para: GMNEIRELl©GMAILCOM 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

..REFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

• Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

40,4,
SECPEIAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiollcitacao I @capanema.prgov.lar  

Anexos: 

ATA  143- GERVASIO.pdf 251 KB 

1 (ill 23/05/2023 13:51 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 23/05/2023 13:51 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Tue, 23 May 2023 13:51:26 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<GMNEIRELI@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<GMNEIRELI@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <864025e6-5286-3d9e-5701-9b6c8294d662@capanema.pr.gov.br>  

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 23 May 2023 13:51:26 -0300 

Final-Recipient: RFC822; GMNEIRELI@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  

:-'agnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK dy39-20020a056870c7a700b0019a5517f7935i46851720ab.285 

‘,.¡IrS'mtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 23 May 2023 13:51:31 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34NGpPXD022900 

for <GMNEIRELI@GMAIL.COM:; Tue, 23 May 2023 13:51:26 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" leBD06H0usS1z1yLNjANNpPp" 

Message-ID: <864025e6-5286-3d9e-5701-9b6c8294d662@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 23 May 2023 13:51:26 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.10.1 
Content-Language: pt_PT 
To: GMNEIREL4GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao@capanema.pr.gpv.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

,Abject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870_PARA_ASSINATURA?= 
isposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 23/05/2023 13:51 



Assunto: ATA DE REGISTRO DE PRECOFT4AWAWIVRI9JRX PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 23/05/2023 13:45 
Para: FARADAY@FARADAY.COM.BR  / 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

't-REFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ATA  142 - FARADAY pdf 260KB 

I of 1 23/05/2023 13:45 



Successful Mail Delivery Report  Assunto:  Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON©burns0304.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 23/05/2023 13:45 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host burns0304.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<FARADAY@FARADAY.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; burns0304.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <ebc810d4-01fd-4f84-a416-0d3e22be404d@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4QQgDV6rMQz1g0bs 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Tue, 23 May 2023 13:45:44 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; FARADAy@FARADAY.COM„_BR 
rfc822;FARADAY@FARADAY.COM.BR  

expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4QQgDV6rMQz1g0bs 
for <FARADAYOFARADAY.COM.BR); Tue, 23 May 2023 13:45:44 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34NGjOD7021539 

for <FARADAYOFARADAY.COM.BR>; Tue, 23 May 2023 13:45:25 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary=" dPmg6xNRujYwLQCa]heDOOPT" 

Message-ID: <ebc810d4-01td-4f84-a416-0d3e22be404dOcapanema.pr.gov.br:  

Date: Tue, 23 May 2023 13:45:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

( Thunderbird/102.10.1 
\eOntent-Language: pt_PT 
To: FARADAY@FARADAY.COM.BR   
From: "apoiolicitacq@cap_gnema.pr.gov.br" <apoiolicitacaoP(Apanema.pr.gov.by> 

Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao4capanema.pr.gpv.br" 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL NI' 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / admoPcapanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar  Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Industria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capaneina.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N142/2023 
Pregão Eletrônico N° 019/2021 
Data da Assinatura: 23/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  FARADAY  CONSULTORIA LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 
CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR-PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 287.622,45 (Duzentos e Oitenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Vinte e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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LO 3 1 4 
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Data 

Objeto: 

DE 
Valor 
Quatro 

um 

Pelo 
de 
soa 
do 

ARDO  
1 7, 
partes 

do 

objeto 
entre 
PRESA 
COM 
PARA 
IPAL 

WPC  

Américo  
Prefeito 

EXTRATO 

Contratante: 
Contratada: 

CORTINAS 
MUNICIPIO 

Américo  
Prefeito 

Belli  
Municipal 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'143/202323 
da Assinatura: 23/05/2023 

Município de Capanema-Pr. 
GERVASIO MARQUES NETO EIRELI 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
DE AR PARA OUSO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
REGISTRO DE PREÇOS. 

total: R$ 104.224,16 (Cento e Quatro Mil, Duzentos 
Reais e Dezesseis Centavos) 

Belli  
Municipal 

Nitir4,, ,,;..,,•-:i..4.,,•  

E 
NO 

SISTEMA 

e Vinte e 

ku4,. 
si celebram de 
e de outro lado 
ETDA 

lado, Município 
de Pes- 

ato representa- 
BELLE,  

a empresa  
na  AV  IN-
CENTRO, 

e-  mail:  
Sr. LUTZ EDU-
n° 073.045.809-

estando as 
e suas alterações 
em decorrência 

cláusulas 

em 22/03/2022, 
n° 73/2021, 

DE EM-
TOPOGRAFIA, 

DE OBRA, 
MUNIC-

DE 
n° 46/2023, fica 

o índice  

2° Termo 

a Empresa  

doravante 
URBAN  
DEPENDENCIA, 
Capanema/PR, 
trevisan73eibrturbo.com.br  

subseqüentes, 

e condições. 

CLAUSULA 

CAPANEMA-PR, 
Prorrogado 

Aditivo do Contrato no  86/2022, que entre 
lado o MUNICIPIO I)E  CAPANEMA - PARANÁ 

URBAN  ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 

presente instrumento particular que firma de um 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
designado CONTRATANTE, e de outro lado 

ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, sediada 
992 SALA 02 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

inscrita no CNPJ sob o n° 19.023.856/0001-00, 
neste ato representada pelo 

URBAN,  portador do RG n° 9404.1481 *, e CPF 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
ajustam o presente Aditivo Contratual, 

Edital Pregão Presencial n° 73/2021, mediante as seguintes 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial 

as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO F. PROJETOS DESTE MUNICIPIO 
em atendimento ao Parecer Jurídico 

o Prazo de vigência até 21/03/2024, foi aplicado 
em todos os itens conforme abaixo: 

tote  Item Dett do proditto  
Un. 

mad.  
(Nand  • 

dade 
Licitada 

Valor  
antes da 
a 
 ii, a  
P 14  ° 

rlo  indite  

Otl.mti 
d  ,:i (.1  

a '' .1  

Valor 
unitairio 

apAs 
aidita¡in 
do  iodic  e 

Valor do  
aditivo  Rs  

01 1 .3(.1NIIA511':: {, i ,,. \ , 420.00 1,23 525,1)0 1,30 36,73 

B1 2 
DFMARI%ACAO DE Ala. A ', 

• 
RURAls DE 10 000,420.00,)v • .  

M2 10.000,00 0,12 17 500.00 0,126 105,00 

ti 1 3  
or  Ni AkCAl;AO  DI:  
AREAS  RUR A IS 1:11 .!,,  ¡so  I , ?,10,93 .1.12 35.2:11,13 0.126  

01 4 URBANA:: 5. RUH/11S  OF  
1e.10.000M.  

342 30.371.40 3.14 37.,.4 39 0.147 265,75 

01 5 
I.F.VANTA SIENTO PLANIA1.• 
TIMFTRICt / 

M2 11.013,669 0,34 11.414.259 0.3511 205,45 

UI 1, 6  
LocAoo  or ions  
RANOS AC1MA  Irk  1.000W 

UN  5.00 313,64 6.2.5 330.0,1 1.07.25 

01 7  
LOCAÇÃO DE 1.0rE:S 
URRANOS ATE 1000 .1' 

UN  1., 113,64 10,00 330,61 171,60 
, 

al  8 

1.0CAÇA0 DE L01F5 UR. 
BANOS COM UNIFIC AÇ AO  
OU DESMFMOR A MENTO  
COM CONFECÇÃO DF 
MAPAS F. MFMORIAIS 

UN  1 8,75 130,s,3 1.,41.15 

01 9 
MA  PAS  1'OPOGRÁFIC05( 
MAPAS E. MEMORIAIS  
DESCRITIVO:. 

ON  35,00 . • 23,50 27,„,:7 336,05 

01 10 
PR( F.TO DE PATAMARI• . 
ZAÇIÃO INIVELAMENTO) 

M2 
_  

20.371,C •I 20.204.:50 0 358 363 67 



E,  por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecollca - Estrada Parque Caminho dl 

Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de maio de 2023. 

MERICO BELLE 
Pre:Clio Niuni,ipal  

RUIVAS SZYMASNKI 
Repretientante Legal 

CENTERMEDI COMERCIO  OE  pitotnrros HOSPI 
TALARF_s LTDA 
Detentora  du  Ala 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento que firma de  urn  lado, MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA 
DOS SANTOS, 1561 SALA 02-B COND EMPRESAR.  OFFICE ONE  
QUADR - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.528.717/0001-64, Telefone:4639052900,  
e-mail:  gessica@projetoscrnm.com.br,  neste ato por seu representante 
legal, CLAUDIA FRIGERI, CPF:628.327.789-68 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n°9/2022, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/06/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 9/2022, 
entre as partes acima identificadas, para TOMADA DE PREÇOS VISAN - 
DO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORA -
MENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDI-
RETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL em conformidade com a Decisão Administrativa, foi apli-
cado o índice INPC/IBGE aditivando o valor em R$ 2.547,02 (Dois mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Cam inho do 

Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de maio de 2023. 

CLAUDIA FRIGERI 
AMÉRICO REI I f. NW...W. Legal 
Preeito Shuntapal C M ASSESSORIA F. PLANELAMF.NTO LTDA - EPP 

PORTARIA N° 8.424, DE 23 DE MATO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n" 19/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  coin  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 
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CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.953,17 ( Mil 
novecentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingi --
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de março de 2023. 

LUIZ EDUARDO  URBAN  
AMERIt ,,,  BELLE Represent  ante Legal 
Prefeito Municipal URBAN  ENGEN I VARIA E TOPOGRAFIA UEDA 

Contratado 

111111111111M111111111■11111•1111111111111E 
1."  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n°408/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
c de outro lado a Empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODU- 
TOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em- 
presa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, sediada na ACESSO FLORENAL RIBEIRO, 1551-D - CEP: 
89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, Chapecó/SC, inscrita 
rio CNPJ sob o n° 03.652.030/0003-32, e-  mail:  centermedisc@center- 
medi.coni.br  neste ato representada pelo Sr. EDIVAR SZYMASNKI, 
portador do RG n° 5051132966, e CPF n° 670.481.290-34, ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual,  ern  decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 91/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma- 
do em 26/10/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n" 91/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI- 
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E 
DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 23/05/2023, fica 
recomposto o valor do item 115, conforme solicitação, devido ao au- 
mento do preço do produto durante a vigência do contrato:  

hem Descricao do  prod.,  
I.7it. 

mca.  
Q u:intida d t 
„owl 

 '' 

Valor antes 
do Reequi-  

Nino  

Quantidade 
du  Iteequi • 

!Onto  

Vain,  

1, ..... 
"" '• ' ' 

, 

NIMATINA 25.000 

I IS 
LII/G CREME VAGINA 

(TORO COM  GU  CD 
TUBO 1.000 4.2 000 6,49 1.79.2,0(0 

IHR0266786) 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 1.792,00 ( Mil sete- 
centos e noventa e dois reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica autorizada a troca de Marca desse item 
de GREENPHARMA para BRAINFARMA/HYPERA 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Con- 
tratada somente terá direito ao reajuste anual após decorrido o prazo de 
um ano, contado da publicação do presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais clausulas do contrato, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 



RESOLVE:  

A lt,  1" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrón i -

co  n° 19/2023, objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO E CORTINAS DE AR PARA O USO DAS DIVERSAS SEC-
RETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  20  Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 

r,,,,,k, i,,,, PrmiutniServio,  Mar ,  ownti• „
c.% ,,,;... 

FAR  ADA*, 
CONST.' I 

TomA  
LTD .A 

.- ---.-- 

.kPARET.II0 DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000 inv.:, - 
2.20v. nysouvka APARELHO DE  Alt  CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12 MO  BTU  S. sisTr.mA 
INVERTER, CICLO QUENTE iER10; ETIQUENA N ACION A I. 
121:. CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PER 1(  IL  "A" OU "0", REG-
ISTRO No INMETRO; BAIX0  WWI.  DE  KIM%  MODE1.0 
E54 [ANITA DE FABRICAÇÃO: 03 VET.00IoAnÊs DE  VON.  

ILAÇÃO OU SUPERIOR: UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
LC:MC/GM:0 12-410. FILTRO ANTEBACIERIA. REMOVI SOL 
i.: LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 110 DIGITAL 
ACOMPANHADO DE  FILMS;  UNIDADE EVAPORADO. 
n A CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIETÁVEL DE ACTA  
RESIS"EENCLA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL. 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING:  DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO,  PLUME  E CONECTORES ELETIU 
(  .ost.:OMPATIVETS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM. 7.20V, CORDÃO DE A LIMENTAÇÃO (RA EIT • 
CHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÁO 
I /A  VOLTAGE:  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO 
554 PLÁSTICO INJETÁVEL DE AITA RESISTENC1A, NA 
.  :OR  BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
t AGRADA; MANUAL DF. TNSTRUÇÃO EM PORTUGUES: 
,;ARANTIA •  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
INTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPA • 
MENTO. 0 EABRICANTE 1 CONTRATADO E. OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TECNTCA GRATUITA NA SUA REDE 
, :REDE5P:TADA  OF.  ASSISTENCIA. DURANTE 0 PERE MO 
: /A GARANTIA. MESMO ENCERRADO PETUODO OF.i.:ON. 
TRATO. SUBSTITUINDO AS PECAS COM DEFEITO . 

TCL 24.00 I .779,67 

PARA)) Av 

r() RIA 
. iA D 

A PARELHO DE AR CONDICIONAL')  SPLIT  12.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE Ali CONDICIONADO 
t.  OM  CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000 BTUS SISTEMA 
;NVERTER; CICIO FRIO; ETIQUETA NACIONA I.  OF. CON.  
.T.RVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "IO" REGISTRO NO 
INMF,TRO; BAIXO NIVEL I/E RUIDO: MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÁ( ) OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁs REFRIGERANTE ECOLOGIC:0 
n•-410; PIETRO ANTI.BACTF,RIA. RF.MOVIVEL E LAVAVEL; 
,:ONTROLE. REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO 
.,E. PILHAS; UNIDA DE EVA PORA DORA CONSTRUIDO EM 
'LASTICO INIETAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR 
:!RA Nt :A; COM  DISPLAY  rnurrm.. FUNÇÕES  TIMER. SLEEP  
r  SWING;  DIMENSIONAMENTO E. 1101115./DEZ DA  MACAO.  
:+I VGUE E CONECTORES ELETRICOS COMPATIVE,IS COM 
A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO 
00 ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
:NMETRO. COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
MAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
r/E. ALTA RESISTÊN(:IA, NA COR BRANCA; - APARELHO 
,ORNECII.X) EM EMBALAGEM LACRADA: • MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM POR'ILIGUES: GARANTIA •  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA Eistrtuicui, DE CORER-
TURA INTEGRAL  TX)  EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE! 
CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
'I ÊCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DUILANTE 0  PERIOD()  DA GARANTIA,  MRS  
MO ENCERR  ADC;  PLKIODo DE coN"r  RAT°,  stuvarr CIN 
1(1.1 ASIECAN .  SA!  DEVETTO. 

TCT. 5,00 i.771,09 

• ARAI /Ay  

2121 
'VD, 

 2 
1 A 

A PARELHO DE A  It  CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  
1 ,ESCRIÇÃO. APA KELM° DE AR CONDICIONADO COM 
cAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA INVER( • 
I X; CTC1.0 QUE.NTE/ERR 5 ETIQUETA  NM  TONAL DE  CON•  
s ERVAÇ AO  OF.  ENERGIA PROCEL  WOO  "B"; REGISTRO No 
:NMETRO,  RAM)  NIVE.I. DE RUIDO.  MOM°  EM ITINICA  
OE  FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDA  DES  DE V ENTTLAÇÃO OU 
SUPERIOR.. UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
n 410,  FILTH° ANTI. BACTERIA,  RENE /VIVEL E LAVÁVEL: 
, .oNTROLF.REMOTO SEM FIO DIGITAI Acom pA NITA Do 
DE MINAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM  
PLASTIC()  INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR  
BRANCA: COM  DISPLAY  DIGHAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA  MACAO.  
PLUGUE E CONECTORES ELETRICOS CC/MPATIVETS COM 
.2 coiRENTp rw.  °PERM;  AO; VOIXAGEM; 220V: CORDÃO 
: ,E ALIMENTAÇÃO (RA mato) CERTIFICADO  WO  
!NMETRO. COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
; ,F. ACTA RF,SISTENt IA, NA COR BRANCA; APAREIHI 1 

PORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA: MANUAT DE IN-
STRLIÇÁO EM PORTLIGUES: GARANTIA -  MINIMA DV  1:2. 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DE COBERTUR , 
:NTEGRAL 00 EQUIPAMENTO. 0 EA BRIC,ANTE1  CON  
TRATADO P. OBRIGADO) A DAR ASSISTÊNCIA TECNICA 
. ;RATUITA NA SUA REDE CREDEN4:1ADA DE ASSISTEN 
c.1.5. DURANTE 0  PERIOD°  DA GARANTIA, MESMO 
rNCERRADO  PERIOD()  DE CONTRATO. SUBSTITUINDO 
.AS PECAS COM DEFE,ITO 

'D I 2,00  

GERVASto  
NARQU iL - 

NEW  
ETREL I  

,, PAR El HO DE AR CONDICIONA DO SPI rr 24.000 RTC'S 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COSI 
I A PACIDA DE  MINIMA  DE 2 -I 000  BT  U ' S . SISTEMA INV L. 
ER; CICLO QUE.NTEIFRIO, ETIQUETA NACIONAL  DES  
SERVAL:At) DE ENERGIA PROt;EL "A" OU 'II': REGTSTko N, ,  
!NEWER°.  BAIXO NÍVEL DE RUIDO, MODELO EM LIM IA 
DE  FA  BRICAÇÃO; 03 VELOCIDA  DES  DE VENTILAÇÃO 01.; 
SUPERIOR: urtun  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
3410; METRO  ANTI  .  BACTERIA,  REMOVIVEL E LAVÁVEL: 
, :ONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO 
DE PTLHAS;  UNMADE  EVAPORADORA CONSTRUMO EM 
.I.ÁSTICO INJETÁVEL  OF.  A I TA RESISTÊNCIA. NA  COR 

RRANCA: COM  DISPLAY  DIGITAL FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
/  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
I'LUGUE E CONECTORES ELETRICOS COMPATIVEIS COM 
A CORRENTE 'DE OPERAÇÃO: VOITAGEM: 220V; CORDÃO  
IF.  ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO  PRO  

NME'IRO. COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE,  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM  PLASTIC°  IMF-TAVEL 
I/E ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FoRNECIDO EM EMBAI AGEM LACRADA; MANUAL DE. IN-
STRUCAO EM PORTIA/1AS: GA RA NTIA •  MINIMA OF  UM 
ANO A PAWEIR DA DATA DA ENTREGA, DE COTIERTURA 
INTEGRAL. DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/  CON•  
TRATADO E OBRIGADOS DAR ASSISTÊNCIA Ttc.NicA 
(;RATurrA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTEN - 
CIA, DURANTE. 0 PE.RIODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRA DO PERTODO DE CONTR.ATO, SUBSTITUINDO 
As e.I.CAS COM PREEIT° 

EL-
GIN  

R,00  

, •  
,.1A  

NET  

RVA
RQUE

SIO
S 

E I RELI 

S 

APARELHO DE, AR CONDICIONADO  SPLIT  30.000  BTU's  
DESCRIÇÃO. MARTINO DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE.  MINIMA  DE 30000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTF.R; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CON-
SERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B": REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO !MEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO: 03 VEIc /CIDADES  OE.  VENTILAÇÃO I 11.7 
SUPERIOR; UM IZE  GAS  REFRIGERANTE EcoLOGico 
104I  %HMO ANTI  -BACIIRIA, REMOVIVEL Ti LAVÁVEL: 
CONTROLE  REMOTE()  SEM FIO DIGITAL ACOMPANTIADO  
III)  PILHAS:  UNMADE  EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
i'LÁSTICO INIETAVEL DE AllA RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA; COM DISPY.AY DR.IITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
F.  SAVING;  DIMENSION'AMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO.  
Pi.CGUE li CONECTORES Eismucos COMPATfvE IS COM 
A CORRENTE DE OPERAÇÃO, VOLTAGEM: 220V: CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RAB14110) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIETAVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR BRANCA; - APARELHO 
,ORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; • MANUAL DE 
i!4yrituoo EM PORTLIGUES, GARANTIA  -MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DE  CORER  
CURA INTEGRAL 00 EQUIPAMENTO; o FABRICANTE.. 
C ONTRATADO P. OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA 
ITCNICA oixrumk NA SUA RIME. CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA,  OUR  ANTE 0  PERIOD°  DA GARANTIA, MES, 
Mo ENCERRADo PFlilor,(1  Dv  c:oNTRATi l.sEI:STI'El'IN 

FL  
GIN 

5 00 
' 

-1.:•29.9, 

. RYAS'  o , ,.  

METI' 
77:Ei i 

A PAR ELHO DE AR CONDICIONA DO  SPLIT  30.000  BTU'S  
miscRtc,:Ao. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
,:APACIDADE  MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA INVERT-
ER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL  OF.  CON-
SERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL 'A" 00 13": REGISTRO NO 
iNMETRO. BAIXO NIVE.I, DE RUIDO, MODELO EM  LINT  IA 
(2E FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DF. V ENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR: UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO  
It  AM FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVIVEL E LAVÁVEL: 
:ONTROLE REMOTO SEM  Flo  DIGITAL ACOMPANHADO 

DE PIET IAS;  UNMADE  EVAPORADORA CONSTRUIDO ENI 
PLÁSTICO INIETAVEL DE ALTA RESISTENCIA, NA COR  
nRANCA: COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER. SLEEP  
L  SWING;  DIMENSIONAMENTO E Rosusna. DA FIAÇÃO, 
PLUGUE li CONECTORLs ELEIRICOS COMPATIVEIS COM 

' .2 CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM 220V; CORDÃO 
ori ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
: NMETRO. COM  INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
,.VAPORADOR A CONSTRUIDO EM  PL.  AsTico INIETAVE I. 
I 01 ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
Tn./REMI1/0 EM EMBALAGEM I.ACRA DA; MANUAL DE IN 
sTRUCÃO EM PORTUGUES: GARANTIA -  MINIMA  DE. UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA,  OF  CORFATURA 
INTEGRAL 1/0 EQUIPAMENTO.  CI  FABRICANTE! CON-
TRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTENCIA TÉCNICA 
. ;RATUTTA NA SUA BEDE CREDENCIADA DE ASSISTEN-
:IA. TWRANTE 0  PERIOD()  DA G ARANTIA, MESMO 
'NCF.RRADO PF.1210D0 DE CONTRATO SUBSTITUIND) 
AS PECAS COM DEFEITO 

—. GIN  : 1 90 ' • 4 '. 
' ' ' '' 0 Q9  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos).  
Art.  4" Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e trés dias de maio de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE CHAMADA PUBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS 
E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS 
COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO DE 2023.PR. 
abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada 
no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os 
valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 
pesquisa de pregos realizado pela Administração. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODU- 
TORES DE VINHO COOPEVI 
CNPJ: 09.182.492/0001-58 
ENDEREÇO:  ROD.  PR  182, SN KM 0 BAIRRO: ZONA RURAL — 
LINHA ITAIPU 
CIDADE: AMPERE PR CEP: 85640-000 
TELEFONE: 46 99103-9535  E-MAIL:  coopevi@yahoo.combr  

NOME DO CREDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIL-
IAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAPI CAPANEMA 
CNPJ:06.040.524/0001-92 
ENDEREÇO: RUA 25 DE MAIO, 665 BAIRRO: SETOR INDUS-
TRIAL  
MADE:  CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 2497 E-MAIL:coopaficapanema@coopafi.com.  
br 

NOME DO CREDOR: COOPERVEREDA- COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES ORGANICOS E AGROECOLOGICOS DO SU- 
DOESTE DO PARANA 
CNPJ:22.808.51.5/001-55 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO  QUADRAT° LUIS  FABIANE 
625 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: VERE PR CEP:85585-000 
TELEFONE: 46 999220014  E-MAIL:  coopervereda@botmail.com  

Lote: I • Lote 003  

Item 

OW Igo  

d" Pr`" 

savio 

N.,.. do rroduto,servIço  
Quo».  Uni•  Pree. 

ITO 

1 65833 
ACHOCOLATADO EM PO • AÇÚCAR 
MASCAVO  ORGANIC°  F. CACALI PM 
Pa PACOTE DE I KG. 

1.500.00  PCT  

_... 

2.130 A6.750.0, 
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APARELHO DE. AR CONDICIONA! K.) Sp1.11 9.u0t1 (lTU'S - 
220V. DESCRIÇÃO, APARE.I.H0 DE AR CONDICIONAIS) 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE.9.000  BTU's.  sISTEMA 
INVERTER; ClCu IQuENTE/ERIL ETIQUETA NAtioNAI 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" oU"R"; R14; 
IsTRo No INmETRo: BAIXO NIVEL I% RU Mu:  MODEL>,  
EM UNI-IA DE EA BRICAÇ A°. 0.4 VELOCIDADES DE V  EN  -  
MACAO  OU SUPERIOR. UTILIZE  GAS  REPRIGERANTE  
ECOLOGIC()  K-41 o. EILTRO  ANTI-  BACIT.RIA. REMOV  Iva  
E LAVÁVEL: . 3 bNTROLE REMI TO sEM Fio DIGITAI 
AcoMPANI I ADo DF  pill  IAS;  UNMADE  F.VApoRADo. 
RA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIETAVEL DE AITA  
RESISTÊNCIA. NA  COR BRANCA: COM  DISPLAY  DIGITAL,  
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONA  MEND)  E 
 ROBUSTEZ DA EIAÇÃO. PLUGUE. E CONE.CTORES ELE.TRI• 
COS  CONIPATIVEls COM A CORRENTE DE oPERAÇÃ(1, 
VOTTAGEM, .120V; CORDÃO DE. ALIMENTAÇÃO (RABI-
CHO) CERTIFICADO PELO INMETRO. COM  INDICAÇ AO 
DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRutDo 
Em PLAsTiro INIETAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  
COR BRANCA, APARELHO PoRNEcino EM EMBAIAGEm 
T.ACRADA, MANUAL DE IN.VERUÇAO E.M PokTUGUÊs, 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA O.  
ENT  REGA. DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPA-
MEWED  o EA BIWA NTE.,  cONTRATA D0 E. OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA  *Fri :MCA  GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA. DURANTE. o PERIono 
DA GAKANTIA. MESMO ENCERRADO PE.RIODO  Dr CON  - 
TRATO, SUBSTITUINDO AS PECAS COM DEEETEO. 

TCL 3,00 1.391,6a 

FARADAY  
CONSUL  • 

TOR  IA 
LTDA 

6  

APARELHO DE AR coNDicioNAD0  SKIT  Pis.  TWIT) 
woo BTUs  DESCRIÇÃO. APAREI TM DE AR CONDE 
CIONA DO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE  wow BTU'S  
SISTEMA INVERTER: CICLO FRIO: ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A-  OU B; REG-
ISTRO NO INMETRO: BAIXO NIVEL DE RUIDO; MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; OS VELOCIDADES  LW  VEN-
TILAÇA0 OU SUPERIOR. UTILIZE. GAs REFRIGERANTE  
ECOLOGIC()  0-410; FILTRO ANTI-BAC,TE.RI A, REMOVIVE.I. 
E LWAVEL CONTROLE REMOTO SEM HO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PI  CHAS;  UNIDADE EVAPORADO-
RA coNSERUID0 EM  PLASTIC»  INK:TAVEL DE ALIA 
RESISTÊNCIA. NA  COR BRANCA; COM  DISMAY  DB ;MAL  
PUNÇÕES  TIMER. SLEEP  E  SWING: DI  MENSTONA  hi ENT°  E  
RoHL:sTPz DA 1.1A00. PLUGUE I.: CONECTORES EI.11101,  
COS  CONIPA  ITV  EIS com A CORRENEE DE OPERAÇÃO: 
voLIAGEM,  Nov,  COMM) DE ALIMENTAÇÃo  ¡RAM  
CFR); CERTIFIcADo PELO INMETRO, COM INDIcAÇA0 
DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPoRADuRA CONSTRUIDO 
EM  PLASTIC°  INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA: • APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; • MANUAL DE INSTRUÇÃO EM pORTLIGUEs: 
GARANTIA •  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DF COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPA--
MENTO; O FABRICANTE/ CONTRATA DO  It °BRIG ADO  
A DAR ASSISTÊNCIA TÊCNICA GRATUITA NA SUA  MDT;  
CREDENCIADA DE ASSISTENCIA, DURANTE 0  PERIOD()  
DA GARANTIA.MESMo ENCERRADO PERI0ix  (DI,  cON-
TRATO.SUBSTMINDO AS PECAS COM DEFEITo. AMEIA 
CONCORRÊNCIA. 

., ., IU. t .t,00 . 9.RIPs.04  

FARADAY  
CONSUL.  

TORIA 
UEDA 

. 
'  

APARELHO DE AR CONDICIONAL)>) SPL Er PISO TETO 
60.0(0)  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE  Alt  coN  DI  • 
CICNADO c  :OM  C A PAI:IDA DE  MINIMA  DE141  OM  BTU s. 
SISTEMA INVERTER: CICLO FRIO. ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSE.RVACÃO DE ENERGIA PROCEI. "A' OU "14"; REG-
IMO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE RUIDO: MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO, (13 VELOCIDADES DE VEN-
TILAÇÃO Ol; SUPERIOR. UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
F.CuL00IC0 Rolo;  FIVER() ANTI-BACTERIA,  REMt TV Ma. 
F. LAVAVEL:CONTROLE REMOTO SEM RO DIGITAI 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE F.VAPORADO. 
RA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIETAVEL DE ALTA 
RESISTENCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL  
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENT0  
ROBUSTE7 DA FIAÇÃo, PLUGUE F. CONECTORES F.LETRI- 
COS  COMPATIVELS COM A CORRENTE. DE OPERAÇÃO, 
VOLTAGEM.  WV:  CORDA0 DE ALIMENTAÇA0 (RABI-
Cl-Ill) CERTIFICADO  FRO  INMETRO. COM  INDICAÇÃO 
DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAP0RA DORA CONSTRUIDO 
EM PI ASTICO INIETAVEL DE AITA RFSISTENCIA, NA IA L 
BRANCA; - A PA RELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRAD A. • MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUES. 
GARANTIA •  MINIMA  DE UM ANO A PAMIR DA DATA DA 
ENTRE,;A. DE COBERTURA IN-MORAL Po EQUIPA-
MENTO.';>.) PAMIR:ANTE/ CONTRATADO  e  OBRIGA DO 
A DAR AsSISTF.NCIA TÊCNICA GRATLIFEA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASsISTENCIA, DURANTE 0 1E0I000 
DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO  PERIOD()  DE 
( X)NTRATO. SUBSTITUINllo AS PEÇAS COM DEFEITO. 
EXCLUSIVO ME  REP.  

..  - I805,(14 

FARADAY  

TORTA  
I.TDA 

IS 

CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE  REMOTE).  COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V  EASE:  MONOFASICA. ROTEN-
CIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MINIMAS: 2I X200X10CM. 
PESO  LIQUID() MINIM°.  23K0S. CONTROLE DE TEMPERA-
TURA ESTÁVEL NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NAU. coNTRoLE  
DE AR GAREITA(ESQUERDA1: MANUAL. TECLA DE  EX-
AUSTAO, NÃO. GA RAN'IlA •  MINIMA  DE UM ANO A  I'M>  
TIE  DA DATA DA ENTREGA. DE COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO: 0 EABRICA NTEi coNTRATAD0 k; 
oRRIGAD0 A DAR ASSISTÊNCIA TECNIC A GRATUTTA NA 
SUA REDE CREDENCIADA DE AssisTENCIA. DURANTE o 
PERIODo DA GARANTIA. MESMO ENCERRADO pERIODL) 
DE CONTRAIO. SUBSTITUINDO AS PECAS COM  MEMO.  

N 

_  

.345.94 

Art.  3" Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 19/2023, é de R$ 391.846,61 (Trezentos e Noventa e Um 
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ATA CONTRATO 142 - FARADAYpdf 

Município de Cv panema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°142/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

Aos vinte e três dias de maio de 2023. o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  

Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 19/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem.  

FARADAY  CONSULTORIA LTDA, sediada na  AV  SANTOS DUMONT, 1883 SALA 533 

ANDAR 5 - CEP: 42702400 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Lauro de Freitas/BA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 06.236.852/0001-69, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  ANTHONY  VALERIO 

SILVA SANTOS, portador do RG n° 0753262304 e do CPF n° 819.024.925-87, 

residente no endereço: RUA SILVINO MARQUES, S/N TERREO - CEP: 40140450 - 

BAIRRO: BARRA, na cidade de Salvador/BA. Telefone:(71) 4141-0504,  e-mail:  

FARADAY@FARADAY.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 

CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 65727 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
12.000  BTU'S  — 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE  MINIMA  
DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA 

TCL  UN  24,00 1.779,67 42.712,08 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

1  or  2o 23/05/2023 10:03 
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NItmicipio (lc Capancina - PR  

NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL: 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS: UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS: 
GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

2 65728 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO: 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  

TCL  UN  5,00 1.771,09 8.855,45 
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UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA: - 
APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUES; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

3 65729 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
18.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 

TCL  UN  8,00 2.714,96 21.719,68 
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EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA - MÍNIMA DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO E 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

65733 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
9.000  BTU'S  — 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA 

TCL  UN  3,00 1.591,68 4.775,04 
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NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTE NCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA: 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

8 65734 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
PISO TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE  MINIMA  
DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 

TCL  UN  12,00 9.805,04 117.660,48 

_ 
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INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA, 

9 65734 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  
PISO TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 

TCL  UN  8,00 9.805,04 78.440,32 
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PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS: GARANTIA - 
MiNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO E 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 
EXCLUSIVO ME EPP. 

10 65735 CORTINA DE AR 200CM 
COM CONTROLE 
REMOTO. COR BRANCA. 
VOLTAGEM 220V. FASE: 
MONOFASICA. POTÊNCIA 
MiNIMA: 340V: 

TCL  UN  10,00 1.345,94 13.459,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

9420 23/05/2023 16:03 

• 



ATA CONTRATO 14.2 - FARADAY.pcif 

DIMENSÕES MINIMAS7 
21X200X10CM. PESO 
LIQUIDO MiNIMO: 23KGS. 
CONTROLE DE 
TEMPERATURA ESTÁVEL: 
NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: 
NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): 
MANUAL. TECLA DE 
EXAUSTÃO: NÃO 
GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO: O 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA. DURANTE 
O PERIODO DA GARANTIA. 
MESMO ENCERRADO 
PERIODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PECAS 
COM DEFEITO. 

Municipio Capanema - PIZ 

Valor Total da Contratação R$ 287.622,45 (Duzentos e satenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Vinte e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço u requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/05/2023 e 

encerramento em 22/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAQA0 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 287.622,45 (Duzentos e Oitenta e Sete 

Mil, Seiscentos e Vinte e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos eiou impostos encargos sociais, 
trabalhistas. previdencianos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

• máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto  

dc  presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1.. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

11 of 20 23/05/2023 16:03 

• 

• 



ATA CONTRATO 14.2 - FARADAYpdf 

Itmicipio (lc C.apancina - 

OS  '73  ? 
- c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

) - de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento rio prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço deforma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a reaiização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Par cela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota  ão  abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 190 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4 90.52.00.00 Do Exercicio 

2023 600 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1440 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1730 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1740 08 001.26.782.2601.1261 0 4 4.90.52.00 00 De Exercícios Anteriores 

2023 1740 08.001.26.782.2601.1261 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2030 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2170 08.002.15.452.1501.2154 0 __. 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2650 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3120 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 -3960 10.001.20.606.2001.2210 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4320 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2023 4420 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 4950 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 5360 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 5510 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 5650 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 5960 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
-2023 6060 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (trés) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras. 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação. até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuizos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação. caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionara um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA devera apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 011 

por comissão de recebimento, formada por  ties  servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do rnomento em que for entregue o restante. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
principias da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 G?)  
Fone:(46)3552-1321 

18 of 20 23/05/2023 16:03 

• 

• 



ATA CONTRATO 142 - FARADAY.pdf 

de Capanema - PR 
irY3 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Municipio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

(I) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Municipio e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 19/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANTHONY VALERIO SILVA SANTOS 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e três 
dias de maio de 2023.  FARADAY  

CONSULTORIA  
LTDA:0623685  

Assinado de forma 
digital por  FARADAY  
CONSULTORIA 
LTDA:06236852000169 
Dados: 2023.05.23 

AMÉRICO BE 21-NRA9Y 7 LERld.rItHrANTOS 

Prefeito Municial Representante Legal  

FARADAY  CONSULTORIA LTDA 

Detentora da Ata 

• 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 24/05/2023 09:14 

Para: faraday@faraday.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)41, SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata faraday.pdf 5,1MB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0107.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 24/05/2023 09:15 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0107.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

0335 

  

The mail system 

 

: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 2502.0.0 
<faraday@faraday1> KHD1L9b/bWRMBwAAOPFqg Saved 

 

Reporting-MTA: dns; arnie0107.email.locaweb.com.br  
Original-Envelope-Id: <06b17104-d2b6-5413-2171-347c802952e7@cap.anema,pr,gpv.br> 

( di X-Postfix-Queue-ID: 88FDF68033F 
\jr  X- Postfix-Sender: rfc822; apoi01icitacao1@capanema.pr.gpv.br  

Arrival-Date: Wed, 24 May 2023 09:15:18 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; taradayOtaraody.com.br  
Original-Recipient: cfc822,;faraday@faraday.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <faraday@faraday1> KHDiL9b/bWRMBwAAOPFqg 

Saved 

 

Return-Path: <apoiolicitacaol@cakanema.pr.gpv.br> 
X-Original-To: <faraday0faraday,com.brs,  

Received: from arnie0107.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 
by arnie0107.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 88FDF68033F 
for <faraday@faraday.com.br>; Wed, 24 May 2023 09:15:18 -0300 (-03) 

Received: from burns0304.correio.biz (burns0304.email.locaweb.com.br  [10.31.116.6]) 

by arnie0107.email.locaweb.com.br  (Postfix) with ESMTP id 91F48680332 
for <faraday0faraday.com.br›; Wed, 24 May 2023 09:15:17 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0107.email.locaweb.com.br  91F48680332 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4QR99n03GHz1fyx4 
for .faradav0faraday.com.br; Wed, 24 May 2023 09:15:08 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 340CEojd006042 
for <faraday0faraday.com.br>; Wed, 24 May 2023 09:14:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" sYABaBppp7rZJVNn1dCXLLS8" 
Message-ID: <061317104-d2b0-5413-2171-347c802952e7@capanema.pE.gp  
Date: Wed, 24 May 2023 09:14:52 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: araday@taraday.com.br  
From: lapoiolicitacaol@capanema,pr._gpy.br: 
<apoiolicitacao1@ca_panema,pr,gov.br> 

X-mb: yes 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°143/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

Aos vinte e três dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  

Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 19/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI, sediada na  ROD  ES-010, 4255 SALA 19 

CHACARA 274 A - CEP: 29164140 - BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO, na cidade de 

Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o n° 76.839.083/0003-30, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

GERVASIO MARQUES NETO, portador do RG n° 11875755 e do CPF n° 534.088.379-

53, residente no endereço: R HENRIQUE LAGE, 2181 - CEP: 88804010 - BAIRRO: 

SANTA BARBARA, na cidade de Criciúma/SC. Telefone:(48) 9 9132-6315,  e-mail:  

GMNEIRELI@GMAILCOM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata 6 a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E 

CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

65730 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  
24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
24.000 BTU. S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 

ELGIN UN  8.00 3.710,54 29.684,32 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO, MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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{'034.(  
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PER IODO 
DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

5 65731 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  
30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO: MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELETRICOS 
COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE 
OPERAÇÃO: VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 

ELGIN UN  5,00 4.589,99 22.949,95 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 
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INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; - 
APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

6 65732 APARELHO DE AR  
CONDICIONADO  SPLIT  
30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU 
"B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO; MODELO EM 
LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; 
FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL 

ELGIN UN  11,00 4.689,99 51.589,89 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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6034,  

ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E 
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA 
COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; 
MANUAL DE INSTRUÇÃO 
EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ 
CONTRATADO E 
OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 
0 PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO 
DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
 COM DEFEITO. 

Valor Total da C:ontratan3o RS 10.1. 224 16 (Canto e Quatro Mil  Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais e Dezesseis Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÁO DOS  
SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/05/2023 e 

encerramento em 22/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 104.224.16 (Cento e Quatro Mil, 

Duzentos e Vinte e Quatro Reais e Dezesseis Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo. despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir. impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal: 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços. os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprinrlento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26. do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

• 6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação: 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1 Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias. sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7 8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bern como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado a apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 190 02.001.04.122.0402.2020 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 600 05.001.04.122.0402.2023 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001 12 361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1440 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1730 07.003.13.392.1301.2131 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1740 08.001.26.782.2601.1261 0 4.4.90.52.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1740 08.001.26.782.2601.1261 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2030 08.002.15.182.1501.2156 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2170 08.002.15.452.1501.2154 '0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 2650 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3120 09.001.10.302.1001.2353 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 3960 10.001.20.606.2001.2210 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4320 11.002.08.241.0801.2458 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
-I 

2023 4420 11.002.08.241.0801.2467 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 4950 11.003.08.243.0802.6054 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2023 5360 11.005.08.244.0801.2043 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5510 12.001.22.661.2201.2222 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5650 13.001.04.121.0402.2022 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 5960 15.001.27.812.2701.2497 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 6060 15.002.27.695.2301.2498 0 4.4.90 52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco  dc  
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina cia 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 3.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motive superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o orgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

to Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabivel, para rever o preço registrado em 
razão da superveniència de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita as sanções 
previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos. mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o orgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO*  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisào ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sern prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariarnente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida. caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados  ern  arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da propria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto. bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte. o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação cio órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Municipio, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 
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12.6. Ap6s tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A auséncia de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA  QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossivel reparação. 

• 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-a pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 
juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Municipio irá se utilizar do instituto da denunciação da lide. 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o  onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Municipio. 
.18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente. verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocara o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Municipio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.11812007. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c.) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não 
competitivos: 

(1) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

c) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Municipio ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Municipio promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação. para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 
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• 

20. CLAUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do rVlunicipio  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSI_OES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 19/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)GERVASIO MARQUES NETO, 
representante da Contratada. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e tr.:es 
dias de maio de 2023 

GERVASIO DOS Assinado de forma dorptal 

SANTOS Po,  GERVASIO DOS SANTOS 
MAROUES:0 771 5665908 

MARQUES:07715665  °ado,  1023.0523 1416,05 

008 .oveo 

GERVASIO MARQUES NETO 

Representante Legal 

GERVASIO MARQUES NETO EIRELI 

Detentora da Ata • 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 24/05/2023 09:19 

Para: gmneireli@gmail.com  

350  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

1\41../NICIPAL. DE: 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidadc da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- 1321 E-mail: apotolicitacao 1©capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata gervasio.pdf 4,2MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 24/05/2023 09:19 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  

CK-0 '3 

The original message was received at Wed, 24 May 2023 09:19:14 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<gmneirell,gyiali.Lum (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  

.5.. gmneire.li@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <ff64ed58-b50c-9lfa-9a8d-06fd77e0c787@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 24 May 2023 09:19:14 -0300 

_ Final-Recipient: RFC822; gmneireliOgifiail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK i7-20020a056870864700b00192c17d610fsi4392144oa1.234 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 24 May 2023 09:19:42 -0300 

Return-Path: ‹Ppgjojj±itpl(ipçpm,,?,prp,py hr 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by ma11server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34007D5N007043 

for  •<gmneireli@gmail.colm,; Wed, 24 May 2023 09:19:14 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" OcqUks0zxUHDFY6UrZuMKwXh" 
Message-ID: <ff64ed58-1)50c-91fa-9a8d-06fd77e0c787@cpanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 24 May 2023 09:19:15  -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.11.0 

Content-Language: pt-BR 
To: qmneireli@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1Pcapanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@cananema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov_,b -' 

apoiolicitacaol@capanema,pr,gpv.br> 
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PORTARIA N° 8.424, DE 23 DE MAIO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
19/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
/9/2023, objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE 
AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Erri cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe. apresentando os vencedores 
elo critério menor preço Por Item; 

Vencedores 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti 

dade  
Preço 

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
12.000  BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO 
DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO: VOLTAGEM.  
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MiNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

TCL 24,00 1.779,67 
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ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B-; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V: CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO E OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO.  

TCL 5; 00 1.771,09 

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 

TCL 8.00 2.714,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 e, 
Fone:(46)3552-1321 
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NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU 13"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO E OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA. 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

GERVASIO 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT ELGIN  8,00 3.710,54 
MARQUES 24.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
NETO AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE 
EIRELI  MINIMA  DE 24.000  BTU'S.  SISTEMA 

INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RU1DO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA t'! 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

GERVASIO 
MARQUES 
NETO 
EIRELI  

5 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT 
30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE 
MINIMA  DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B": REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410: FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA: COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO: VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ 

ELGIN  5,00 4.589,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. 

GERVASIO 
MARQUES 
NETO 
EIRELI 

6 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT 
30.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE 
AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE 
MiNIMA DE 30.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO.  

ELGIN  11,00 4.689,99 

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

7 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
9.000  BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; 
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO 

TCL 3,00 1.591,68 

(7) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE 
REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO 
DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  
DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  
E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO.  

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

8 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 60.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL: 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTENCIA, NA COR 
BRANCA: COM  DISPLAY  DIGITAL. FUNÇÕES  
TIMER. SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

TCL 12.00 9,805,04 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 LF, 
Fone: (46)3552-1321 
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CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MiNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. AMPLA CONCORRÊNCIA.  

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

9 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  
PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 60.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU 13"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA 
DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  
ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO: 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 

TCL 8,00 9.805,04 

-, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. EXCLUSIVO ME EPP.  

FARADAY  
CONSULTO 
RIA LTDA 

10 CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE 
REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 
FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  
340V; DIMENSOES MINIMAS: 21X200X10CM. 
PESO LÍQUIDO MiNIMO: 23KGS. CONTROLE 
DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. 
ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE 
EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA -  MINIMA  DE UM 
ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 
SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, 
MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 
CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO.  

TCL 10,00 1.345.94 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
/9/2023, é de R$ 391.846.61 (Trezentos e Noventa e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis 
Reais e Sessenta e Um Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono vinte e três dias de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1981 / 2023 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1981 / 2023 

Requerente  FARADAY  CONSULTORIA LTDA CNPJ: 06.236.852/0001- 

Contato: ANTHONY  VALERIO - licitacao@faraday.com.br  

Telefone: (71) 4141-0504 - (71) 9 9353-0002 

Assunto: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANC - 
Versão: 2 

Descrição: Prezados, boa tarde. 
Conforme converse por telefone, segue em anexo documentação solicitada referente ao Reequilfbrio econômico 
financeiro. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 19 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Requerente  FARADAY  CONSULTORIA LTDA CNPJ: 06.236.852/0001- 

Contato: ANTHONY  VALERIO - licitacao@faraday.com.br  

Telefone: (71) 4141-0504 -(71) 9 9353-0002 

Assunto: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANC - 
Versão: 2 

Descrição: Prezados, boa tarde. 
Conforme conversa por telefone, segue em anexo documentação solicitada referente ao Reequilfbrio econômico 
financeiro. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 19 de Julho de 2023.  

FARADAY  CONSULTORIA  LTDA  
Requerente  

SIP 500.20710 rptProcessoProtocolo fabona schuI7, 25107/2023 " 5 36:12 



Anthony Valério 
Faraday  Engenharia  Ltd..4 

OF/  rada 
Engenharia 

OÇO366 

OFÍCIO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. 

Órgão 987487 

Pregão Eletrônico n° 192023. 

A  Faraday  Engenharia, inscrita no CNPJ sob o n° 06.236.852/0001-69, vem informar a 

impossibilidade no fornecimento dos aparelhos de ar condicionados de 60.000 BTUS, voltagem: 

380V e sistema inverter, tendo em vista que não há fabricação de produtos com essas 

especificações exatas. Dessa forma, apresentamos duas opções: 

- Aparelho de ar condicionado 60.000 BTUS, voltagem: 380V e sistema convencional; 

- Aparelho de ar condicionado 60.000 BTUS, voltagem: 220V e sistema inverter. 

Solicitamos a análise de adequação dos produtos e escolha do item para substituição. 

Salvador, 19 de julho de 2023.  

ANTHONY  VALÉRIO SILVA SANTOS 

06.236.852/0001-69 



A 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA — PR 
SECRETARIA DE SAÚDE 

0i)367 

Ref:  Pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro - Edital de Pregão Eletrônico n° 19/2023  

FARADAY  CONSULTORJA LTDA., já devidamente qualificada ao contrato em 

referência, por seu representante legal infra assinado, vem à presença de Vossa Senha 

apresentar PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  da Ata 

Registro de Preços 19/2023, que faz nos seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora do Edital de Pregão Eletrônico n° 19/2023, cujo objeto 

é aquisição de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar para o uso das diversas secretarias 

no município de Capanema-PR- processado pelo sistema de registro de preços. 

Entretanto, o prego orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez 

que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais 

os custos e insumos previstos. 

Trata de empresa que tem como objeto a manutenção e fornecimento de ar 

condicionados, atuando fortemente no fornecimento para o poder público, através de 

licitações. 

Sua atuação depende diretamente de uma cadeia de fornecimento e serviços. 

Via de regra, em situações normais, a empresa adquire de fornecedores e repassa para 

o Poder Público, as entregas são realizadas por distribuidora dentro do prazo informado na 

respectiva ordem de fornecimento. 



n368  

Entretanto, o motivo do cancelamento deve-se aos s indesejáveis atrasos na entrega dos 

produtos pelo fornecedor. Esta empresa tem enfrentado dificuldades em conseguir um 

posicionamento do fornecedor quanto a previsão de entrega. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Conforme documentos anexos, os produtos/serviços propostos sofreram forte 

impacto de elevação dos preços no mercado, uma vez que a marca originalmente cotada já 

custa hoje junto ao fornecedor total as Marcas R$ 409.208,43 TCL e 339.492,76  ELGIN.  

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado, mas de 

elevação extraordinária de prego. 

Este fato impede a continuidade do que foi pactuado nos preços originariamente 

propostos. Afinal, tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas. 

E completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação 

econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as 

despesas mínimas da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUILABRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

A doutrina de  Joel  de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos 

contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variacdo de custo decorrente,  
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em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências 

imprevisíveis. (.) A Administração não reúne forças para compelir terceiros a 

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder ci revisão do contrato se 

as condições da época da proposta são alteradas, (...)."(In Licitação Pública e 

Contrato Administrativo, 2a  ed., pg. 895) 

Nesse mesmo sentido é a lição de Marçal Justen Filho: 

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação tanto poderá 

derivar de fatos imputáveis à Administração como de eventos a ela estranhos. (..) 

Assim, a crise econômica poderá produzir uma extraordinária elevação de  prep  de 

determinados insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade de fabricação 

dos produtos; uma crise internacional poderá provocar elevação extraordinária dos 

preços dos combustíveis  etc."  (.)"No Brasil, o  art.  65, 11 'd', da Lei n" 8.666/93, 

ampliou a abrangência da teoria da imprevisão para nela fazer incluir os fatos de 

consequências incalculáveis, o que compreende em especial a desvalorização 

monetária produzida pela inflação. A inflação pode ser um fato previsível, mas 

autorizará a incidência da teoria da imprevisão quando os  indices  inflacionários não 

puderem ser estimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os limites 

das previsões generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 15 edição, pág. 891/892 e 894). 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 

existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

Trata-se de  urn  direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o 

texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:  

Art.  37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 



XXI. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,  nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de prever:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderio ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II por acordo das partes: 

(—) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

E no presente caso trata-se de álea extraordinária a ensejar o reequilibrio econômico-

financeiro da avença. 
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Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, 

outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a  

Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos  

princípios do equilíbrio econômico financeiro, da boa fé e segurança jurídica.  

4. REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO, requer-se: 

1 - A revisão Ata Registro de Preços 19/2023, para que seja implementado o reequilibrio 

econômico financeiro, conforme planilha e provas em anexo; 

2 - Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa 

do fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Salvador - BA, 12 de julho de 2023. 

FARADAY  
CONSULTORIA 
LIDA: 0623685200 
0169 

Assinado de forma digital 
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LTDA:06236852000169 
Dados: 2023.07.12 16:41:45 
-0300'  

FARADAY  CONSULTORIA  LTDA 
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Protocolo: 1981/2023/19/07/2023 

Assunto: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANC - Versão: 2 

Requerente/Interessado: FARADAY  CONSULTORIA  LTDA  

DESPACHO  • 
Prezada Senhora, 

Agente de Contratações 

Frente a solicitação da Empresa, vemos que o manifesto pelo oficio datado em 19 de julho é fitico e 
merece acolhimento, optando pela segunda opção sugerida pela empresa referente ao item 8 e 9 
código 65734 (Aparelho de ar condicionado 60.000BTUS. voltagem 220V e sistema inverter), uma vez 
que houve esse pequeno equivoco na redação e a voltagem dos prédios públicos é 220V. 

Frente a solicitação de Reequilibrio, a empresa apresentou orçamento de seu próprio sistema gerencial, 
não demonstrando com documentos substanciais que possam ser considerados para promoção do 
reequilibrio. Desta forma, o reequilibrio econômico e financeiro não atendeu os requisitos formais, a 
nossa prévia análise, não merecendo provimento. 

Solicitamos, desta forma, que o processo seja remetido para análise do Secretário de Contratações 
• Públicas: 

1 - para promover aditivo formal a ATA de  RP  142/2023, referente a voltagem, elencada no primeiro 
parágrafo, para podermos receber os produtos de acordo com disponibilidade de mercado; 

2 - para apurar o mérito do pedido de reequilibrio econômico e financeiro, intimando a Interessada a 
prestar maiores informações sobre os preços bem como documentos comprobatórios pertinentes ao 
atendimento das formalidades previstas na legislação para aplicação do instituto. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 25 dias do mês de julho de 2023. 

Alecxandro Noll  

Gerado em: 25/07/2023 13:48 por ALECXANDRO NOLL (Operador) 
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Proc o: 1981/2023 Data: 19/07/2023 15:11 Situação Encaminhado 

Requerente  FARADAY  CONSULTORIA LTDA Documento: 06.236.852/0001-69 

Contato:  ANTHONY  VALERIO -  Tel:  (71) 4141-0504 - Cel: (71) 9 9353-0002 - licitacao@faraday.com.br  

Assunto: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANC - Versão: 2 

Descrição: Prezados, boa tarde. 
Conforme conversa por telefone, segue em anexo documentação solicitada referente ao Reequilibrio econômico 
financeiro. 

Atenciosamente,  
FARADAY  ENGENHARIA 

Ocorrência 2 Data: 25/07/2023 13:32: Previsão 26/07/2023 

De:ALECXANDRO NOLL Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: 

Ocorrência 1 Data: 19/07/2023 15:11: Previsão 20/07/2023 

De: Requerente  Web Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação:  OK  

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

CUSTOS PARA FORNECIMENTO DE AR CUSTO PARA FORNECIMENTO DE AR 

OFÍCIO.pdf OFÍCIO 

PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

Catálogo Elgin.pdf CATALOGO  ELGIN  

500.2071q 09232641917. 25/07/2023 13:49:41 



Quantidade Unid. Unit(Rrsi—o) Item Total (R$) 

AR CONDICIONADOS TCL 409.208,43 

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  12,000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MiNIMA DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÂO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NOVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 24,00 UN 4,366,46 104.794,92 
SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA, MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO: MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO: 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVI VEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 5,00 UN SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 3.864,17 19.320,83 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO IN METRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS: GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSIS 

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 

8,00 UN CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA 6.021,78 48.174,24 

1.2 

3 1, 

Cód. 
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CUSTOS PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADOS 

1 APRESENTAÇÃO 
Vimos, por meio desta, apresentar detalhadamente a composição dos custos para fornecimento dos aparelhos de ar 
condicionados das marcas TCL e  Elgin  para o atendimento à solicitação do Pregão Eletrônico n° 192023, destinado ao órgão 
987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, portador da CNPJ n° 75.972.760/0001-60, localizado na Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema, Estado do  Parana.  

2 ESCOPO 
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DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NA/EL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R- 
410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING:  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIADA DE  ASS  

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000 BTUS 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA 
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO 
INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 

1.4 RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, 
SLEEP  E  SWING,  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

3,00 UN 3.679,97 11.039,90 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RU1DO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE 
VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R- 
410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL: CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 

1.5 BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  12,00 UN 10.404,62 124.855,38 
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 
380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO 
FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/ 
CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA 
REDE CREDENCIA (MARCA:  ELGIN)  

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE 
AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO: ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; REGISTRO NO INMETRO; 

1.6 BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 8,00 UN 10.404,62 83.236,92 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 
CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
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SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD (MARCA:  ELGIN)  

AR CONDICIONADO; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS / LIMPEZA - CORTINA DE 
AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: 
MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MINIMAS: 21X200X10CM. 
PESO LIQUIDO MÍNIMO: 23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: 
NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): 
MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO 

10,00 UN 1.778,63 17.786,25 
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-41sL-1.--,--;,..-xlfge,  •  

220V  

Vendido e entregue por  magaiu 
RS 2,429,99 

R$ 1.870,59 no Pix 

ou R$ 1.989,99 em 10x de R$ 199,00 sem juros 

C a tlig.ligsrldll2 
m se Alf Os 

4.8 (36) Ayaljal_proliuto  

Selecionar Voltagem 

26/07/2023, 13:32 Ar-condicionado  Split  TCL 9.000  BTUs  Quente e Frio - Elite Al - Ar Condicionado  Split  - Magazine Luiza 

Q dimQtc trio pelo tel: 

Busca no Magalu 

magaiu Ar e VentilarAo Ar-Condicionado Ar-Condicionado  Sofa  Ar-condicionado  Split  TCL 9.000  BTUs  Quente e Frio - Elite Ai 

Ar-condicionado  Split  TCL 9.000  BTUs  Quente e Frio - Elite Al 
Código 235785500 I Ver descri0o completa  id..  

Q CAPANEMA, PR - 85760-000  

Receba em ate 7 dias Citeis 

Apos o pagamento confirmado 

Os prazosde entrega comecam a contar a partir da confin 
pagamento e podem  variar para mais de uma unidade de t 

Ar-condicionado  Split  TCL 9.000 B... R$l.870,59noPix 

Voltar ao tQP.D Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento 

https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-tc1-9-000-btus-quente-e-frio-elite-al/p/235785500/ar/arsp/?force=8&seller_id=magazinel... 1/6 



26/07/2023, 13:32 Ar-condicionado  Split  TCL 9.000  BTUs  Quente e Frio - Elite Al - Ar Condicionado  Split  - Magazine Luiza 

que pode controlar bem a temperatUra em khientes iyaté 15m2, bom pra colocar no quarto, na sala de  fames  ou até no escritório da empresa. Ele faz parte da Linha F 

Ciclo Quente e Frio, ta? Na hora de escolher a temperatura pode variar de 16 a 31', ai  voce  pode escolher de acordo com sua necessidade. Ah, ele é 220V. E uma inforn 

esse modelo  tern  classificação classe A no consumo de energia, assim  voce  não gasta muito! 

Marca O 3 7 TCL 

Referência TAC-09CHSA1 

Referência da Condensadora TAC-09CHSA1 

Referência da Evaporadora TAC-09C1'ISA1 

Modelo TAC-09CHSA1 

Linha ELITE Al 

Tipo Split  

Tecnologia Convencional 

Capacidade de Refrigeração 9000 BTUS 

Capacidade de Refrigeração 2637W 
Nominal 

Tamanho do Ambiente 15m2  

Ciclo Quente e Frio 

Eficiência Energética classe A 

Modo Oscilar - Controle do Fluxo de Ar Modo Resfriamento / Modo Aquecimento / Modo  Timer  - Acionamento  au  

Modos de Operação Modo  Timer  Desligamento automático / Modo Ventilação / Desumidificar / Dormir / Modo Automático / Modo  EC  

Auto Limpeza / Modo Silêncio / Favorito 

Filtro Filtro  HD Silver  + Carvão ativado 

Temperatura 16 / 31 

Vazão de Ar 8,33 

Tipo de Gás Refrigerante R410A 

Tipo de Compressor Rotativo  

Saida  de Ar Multidirecional 

Nível de Ruído 50 Externo / 30 Interno 

Recirculação de Ar 500 

Formato da Condensadora Retangular 

Material da Serpentina Cobre 

Material Aço, alumínio, plástico, cobre 

Ar-condicionado  Split  TCL 9.000 B...  R$ 1.870,59 no Pix 

Voltar ao topo Descrição Complete Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento 

https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-tc1-9-000-btus-quente-e-frio-elite-al/p/235785500/ar/arsp/?force=8&seller_id=magazinel... 2/6 
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SOMOS RA10001 
AQUI 

Formas de Pagamento 
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2023 Leveros.contbr, Todos as direitos reservados. Refrigelo ClimatizaçAo de Ambientes S.A. CNPJ: 61,502.3200001-12, 



LEVEROS • 
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1/N fnI 

   

09.000071j% 

PtY.ftrItql.rii.9..a!;!Y. 

R$ 1.965,55 A vista 
ou 8x  

2,.000 BTUs 

R$ 3.799,05 A vista 
ou 8x  

18 .:1110 [3.1 ii 

R$ 2.944,05 A vista 
ou 8x 

09.000 BTU!, 09 1100  

R$ 1.614,05 à vista RS 2.089,05 à vista R$ 1.899,05 A vista 
ou Bx de RS 212.37 ou 8x de RS 274,87 ou 8x de RS 249,87 

CADASTRE-SE E RECEBA OFERTAS COM PREÇOS EXCLUSIVOS 
Seja sempre o primeiro a receber nossas novidades, cadastre-se, é  gratis! 

seuernail®provedorcom 

Estou de acordo com os Termos e Condições e com a Política de Privacidade 

Visualizar a  política de  privacidade 

Televendas Compre,pelo WhatsApp SAC 



OlINNONO LEVEROS 0381 

18 000 BTUs 

1.4AmInttlErjs!.?...2.Q.Y. 

R$ 3.514,05 à vista 

40ou  Ex de RS 462,3/  

12.000 BTUs 

R$ 2.497,55 à vista 
ou 8x de RS 328,62  

1.5.000 BTUs 

61.:Ça001,120.04.9.101.2i5.9...TiaglnY.PIPiLISS.5.5.SKYLMJ..51:1.Ems13.2.00(. 

R$ 11.199,55 à vista  
ou  Ex de RS 1.473,62 

   

CONDENSADORA SOME NTE 
CONDENSADORA 

  

 

• 

 

36.000 BTUs 

mg!iors,,,c,? 

R$ 8.359,05 à vista  
ou  Ex de RE 1.099,87  

24.000 BTUs 

Quente/Fro 220V- AVLII.50 

R$ 2.583,05 A vista  
ou  Ex de RS 339,87  

00.000 BTUs 

gpente/ELI9 220V- AVULSQ 

R$ 1.234,05 A vista  
ou  Ex de RS 162,37 

SOMEN1E 
EVAPORADORA 

Ltiiimiui45u 
• 

12.000 Ur Us 

RS 939,55 A vista  
ou  Ex de RE 123,62  

30.000 frith; 

R$ 4.084,05 à vista  
ou  Ex de RS 537,37  

18.000 41.1.01; 

Ar-Cundicionado  Spit  iiw t er ICk, Elite SOO 22 48.200 ETus 
Otierite/Frio 220V 

RS 3.229,05 à vista  
ou  Ex de RE 424,P- 

Lyilpgroclqo fir.11.(14vti inymuzr ill Elite Series Al 12.000 BTUS 50 Ole Ar-C,JRdiOgia‘lei Split UW InvengLIKE E;iite Series 22 24.000 OT  
220V •  AVULSO Quente/Fi le 220V 



1:3.000 BTUs 

LEVEROS 00382 
O que esta procurando? Podemos ajudar, pesquise aquil 

yerinquD agatjuro-i 49p memo  JLiJ0 tmaisncia no Fieciarneigm 

111*(.1s Marca Voltagem Classificação Energética Ciclo Veja mais filtros 

30.000  BTUs  • 

AL.c1111Aifi111.131.519.50.4.3:1V.irrift1.1fr.E.T.KLEB.11.5.(1f..12.5.6.e..%.D.M.D.U11113,1 311I:nç.9113113:19.110.d.O..5.11iji..t.iY.C.CLSEITT.5FT.T.i.!?.5.AUKLP.Q.P..P.IM11.5g1.1.0.9 
Ovente/Frin 220V i;'20V ?ajly: 

RS 2.184,05 à vista 
ou 8x de RS 28/,37 

R$ 1.709,05 à vista  
ou  Ex de RS 224,87 

RS 4.464,05 à vista  
ou  Ex de RS 587,37 

-I 0 000 1%.'..000 RI Us 18.000 F3'T Us 

Ar-Condicionade 5o[iLILAW Eiijs...e.jaii Al 14.000  rays  se,  Frio Ar-Ond.00nigl_g_5pl4liAjnyeAlL TCL aigs10 DT1.4.1.§. 
Frio a0V 

Ar-Condiciortildo Split NW Inverter TCLJJA5SLigkAi le.000 OTU$9: 
Fuio 220V 

R$ 2.649,55 à vista R$ 1.956,05 à vista R$ 2.925,85 A vista  
ou  Ex de RS 3413,62 ou  Ex de RS 257,37 ou  Ex de RS 384,87 

SOMENTE 
EVAPORADORA  

SOf.IENTE 
• EVAPORAOORA 

• •• 

• •• 0,1), 



26/07/2023, 13:47 
44% 

4FRIOPECAS 

Cortina de Ar Vix  Two  200 cm I 220 Volts 

Voltagem: 

220v 

Frequência (Hz): 

50/60 

Potência (Baixa/Alta): 

320 Minhas 

Vazão de ar (m3/h): opções 

2750 

Controle sua privacidade AdOpt 

Nosso  site  usa  cookies  para melhorar a navegação. 

Política de Privacidade - Termos de uso -  Opt-out  

Rejeitar 

0383 Cortina de  Ar  Vix Two 200 cm  I  220 Volts - Friopeças 

4- 
Sa4 

0  quo  você procura? as >k o i a 

Cortina de Ar Vix  Two  200  Cortina de Ar Vix  Two  200 
cm Branco - 220 Volts  

> Ar Condicionado Cortina de Ar -> 200 cm ,› 

cm Branco -. 220 Volts 

REF: 103922  

MARCA:  VIX  
COMPARTILHAR 

Por R$ 2.023,00 
Em ate 10x de R$ 202,30 sem juros 

R$ 1.921,85 
com 5% de desconto à vista no Boleto 

!•:4M 
Calcule a entrega 

 

Digite seu CEP 

Não  sei meu CEP 

CALCULAR O FRETE 

 

  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Nível e Ruído  (dB):  

541,  
Peso (kg): 

https://www.friopecas.com.br/cortina-de-ar-vix-one-200-cm-220v/p?idsku=103922&gclid=CjOKCQjwilOmBhDjARIsAP6YhSVOCqg-unTU3tnXu8G... 1/5 



26/07/2023, 13:47 0384  
; ' 

Dimensões produto (m 

2000 x220 x 195 

Altura Instalação (m): 

3 

Imagens meramente ilustrativas. 

Cortina de  Ar  Vix Two 200 cm I 220 Volts - Friopeças 0" 

Especificações 

Características 

Voltagem 

220 Volts 

Controle Remoto 

Sim 

Velocidade 

2 níveis 

Dimensões 

Peso 

28 

Altura 

220 

Largura 

2000 

Profundidade 

195 

Controle sua privacidade AdOpt 

Nosso  site  usa  cookies  para melhorar a navegação. 

Política de Privacidade  -  Termos de uso  -  Opt-out  

Vetores 

Veto r 

https://www.friopecas.com.br/cortina-de-ar-vix-one-200-cm-220v/p?idsku=1039228,gclid=CjOKCQjwilOmBhDjARIsAP6YhSVOCco-unTU3tnXu8G... 2/5 



26/07/2023, 13:47 Cortina de  Ar  Vix Two 200 cm I 220 Volts - Friopeças 

E-6 0385  

GARANTIA 
1 ano 

PERGUNTAS FREQUENTES 

Existem modelos  Split  na voltagem 110V? 

Multisplit consome mais energia? 

E normal o aparelho localizado no interior do ambiente ficar pingando? 

O que significa BTU/h, ou  BTU?  

Quem deve executar a instalação do aparelho de ar condicionado? 

O que são aparelhos de ar condicionado Multisplit? 

O que são aparelhos de ar condicionado  Split?  

110 Qual é a diferença entre um  Split  e um aparelho do tipo "Janela"? 

Meu ar condicionado faz muito barulho, isso é normal? 

Quais cuidados se de 
Controle sua privacidade AdOpt 

Nosso  site  usa  cookies  para melhorar a navegação. 

E necessário realizar Política de Privacidade - Termos de uso -  Opt-out  

idor de ar? 

)nadores de Ar? 

Manter contato Acionado em 
funcionamento pode prejudicar a satide? 

https://www.friopecas.com.br/cortina-de-ar-vix-one-200-cm-220v/p?idsku=103922&gclid.CjOKCQjwilOmBhDjARIsAP6YhSVOCqg-unTU3tnXu8G.. . 3/5 



26/07/2023, 13:47 

0386 

Cortina de  Ar  Vix Two 200 cm I 220 Volts - Friopegas 

A 

Quem viu, viu também! 

    

611110VA 

   

12 M2  

Ar Condicionado  Split 
Hi Wall Electrolux...  

Por R$ 1.648,00 
Em até 10x R$ 164,80 
sem juros 

R$ 1.565,60 
com 5% de desconto 
vista no Boleto 

Cortina de Ar Vix  Two  
180 cm Branca - 220... 

DeRS-1-11-2,00 
Por R$ 742,00 
Em ate 10x R$ 74,20 
sem juros 

R$ 704,90 
com 5% de desconto a 
vista no Boleto 

Cortina de Ar Vix  One  
90 cm Branca - 220... 

De-Ft$  659,00 
Por R$ 636,00 
Em até 10x R$ 63,60 
sem juros 

R$ 604,20 
com 5% de desconto 
vista no Boleto 

Cortina de  Ar  Springer 
120 cm Branca 220...  

PRODUTO 
INDISPONÍVEL 

Nome Endereço  de email 

Institucional 

A Fr iopecas 

Nossas Lojas 

Logística 

Fale Conosco 

O to 

Trqbaitio Conosco  

Controle sua privacidade AdOpt 
CO 

Nosso  site  usa  cookies  para melhorar a navegaç;ao, 

(31 Política de Privacidade  - Termos de uso  -  Opt-out  

At(  

Peças 
(31) 4007-2565 

Siga-nos nas Redes 

Pagamento 

https://www.friopecas.com.br/cortina-de-ar-vix-one-200-cm-220v/p?idsku=103922&gclid=CjOKCQjwilOmBhDjARIsAP6YhSVOCcig-unTU3tnXu8G... 4/5 
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CNN. 75.972.760/0001-60 

Relatório de Cotação.  REEQUIUBRIO PE 19/2023 

Pesquisa realizada entre 25/07/2023 15:46:56 e 26/07/2023 13:32:51 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Prego calculado com base na média aritmética de lodos os pregos 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 30, 'A pesquisa de  preps  será materializada em documento que conterá.: INC V-Metodo matemático aplicado para a 

41) definição do valor estimado." 

Item 1: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  — 220V. 
Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MI 

NIMA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER, CICLO QUENTE /FRIO, ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REG 
ISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO, 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE 
PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA, COM  DISPLAY  DIGITAL,  FUN  

(;',ÓES  TIMER, SLEEP  E  SWING,  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORREN 
TE DE OPERAÇÃO, VOLTAGEM. 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDA 

DE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM L 
ACRADA, MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRA 
L DO EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSI 
STENCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 11 

QUANTIDADE 

24  

PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

RS 2.121,11  (tin) R$ 2.121,11 54,3% RS 50.906,64 

• 

Preço 

Público 
Orgão Público 

Data 
Identificação Preço 

Licitação 

1 PM DE AMETISTA DO SUL 73500-4- 30/01/2023 

2023-PRP 

Valor Unitário 

 

RS 2.121,11 

 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 2.121,11 Media dos Preços Obtidos: R$ 2.121,11 

 

   

Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida9ão: eLl\laywk2c1sh5qC)PSfZkNKAoHY3exDPV%2fc%2ffK2wDmDgqHU8nPtm6WA°43d7.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1sh5qOPSfZkNKAeHY3exDPV70252fc%252ffK2wDmDggHU8nPtm6W/W.253d%253d  1 / 13 



PREÇOS / 

PROPOSTAS 

/ 

QUANTIDADE 

8  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0,00  (tin)  

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALC li LADO 

R$000 

% VALOR TOTAL 

GLOBAL 

0% RS 0,00 

O 0388 
Item 2: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  
Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S DES  IÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "13"; REGISTRO NO INMETR 

0; BAIXO NÍVEL DE Rh IDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE E 
COLOGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE 
EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER,  SLEE 
P E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO, 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADOR 
A CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANU 
AL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAME 
NTO; O FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURA 

NTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

2 / 13 5 R$ 2.337,75 (un) RS 2.337,75 14,8% R$ 11.1,88,75 

Preço Data 
órci5o Público Identificação Preço 

Público - Licitação 

1 MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 58533 28/02/2023 

RS 2.55(3Y 

2 PM DE AMETISTA  DC)  SUL 73500-4- 30/01/2023 

2023-PRP 

Valor Unitário R$ 2.337,75 

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 2.337,75 

 

Média dos Pregos Obtidos: R$ 2.337,75 

  

Item 3: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 

18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO 

INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGE 

RANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS, U 

NIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIM  

ER,  SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE  OP  

ERAÇÃO, VOLTAGEM. 220V, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAP 

ORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA, APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA, 

MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA- MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUI 

PAMENTO. O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, 
DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

• 21 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

 

Media dos Pregos Obtidos RS 0,00 

  

Relatório gerado no dia 28/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
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PREÇOS / 

PROPOSTAS 

/ 

QUANTIDADE 

12  

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 0,00 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST.  

CALCULADO 

AS 0,00 

% VALOR TOTAL 

GLOBAL 

0% RS 0,00  

e 

u 0381) 
Rem 4: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S-  220V. 

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  — 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CA CIDADE MINI 

MA DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGIST 

RO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  RE 
FRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PIL  
HAS;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNV5 
ES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE 

DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDA 

DE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM L 
ACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRA 

L DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSI 

STÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

0 / 

QUANTIDADE 

3  

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 0,00 (un) 

PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR TOTAL 

CALCULADO GLOBAL 

AS 0,00 0% RS 0,00 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Media dos Pregos Obtidos R$ 0,00 

 

Item 5: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  
Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO 

NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRI 

GERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHA 

S; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  

TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM PILHAS, UNIDADE EVAPORADORA CO 

NSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING,  DIMEN 

SIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V, 

CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 

PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA, - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA, - MANUAL DE INSTRUÇÃO 

EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO, 0 FABRICANT 

E/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA DURANTE O PERÍODO DA 

GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. EXCLUSIVO ME EPP. 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 

 

Média dos Pregos Obtidos. AS 0,00 

  

Item 6: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 

Descrição: CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA MÍNIMA: 340V;  DI  

MENSOES MINIMAS: 21X200X10CM. PESO LIQUIDO MÍNIMO: 23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO.  CON  

TROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DE 

COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

PREÇOS / QUAN I IDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. % VALOR .VOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

1 / 1 10 AS 1.660,07 (un) RS 1.660,07 21% AS 16.600,70 

Prego Data 
Orgão Público Identificação Prego 

Público Licitação 

1 PM DE LAGOA BONITA DO SUL 88034-7- 10/04/2023 

2023-PAP I 660,(i 

Ve 0 
Relatório gerado no dia 25/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
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Valor do Item em relação ao total 

1) APARELHO DE 
AR... 

to 2) APARELHO DE 
AR 

3) APARELHO DE 
AR.. 

ti) 4) APARELHO DE... 

• 5) APARELHO DE.. 

e 6) CORTINA DE A 

2.0 

1.5 

1.0 

0.5 

0.0 
Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 

Quantidade de preços por Item 

Item 1 

It)  

 

R$ 1.660,07 

 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 1.660,07 Media dos Pregos Obtidos: R$ 1.660,0/ 

 
Valor Global: R$ 79.196,09  

Detalhamento dos Itens 

Item 1:  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 12.000 BTU'S - 220V.  

Preço Estimado: RS 2.121,11 (un) Percentual: - Prego Estimado Calculado: R$ 2.121,11 Média dos Pregos Obtidos: R$ 2.121,11 

Quantidade Descrição Observação 

24 Unidades APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACID 

ADE MÍNIMA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERG 

IA PROCEL 'A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 

DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVA/ 

EL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO) I 

NJETAVEL DE ALTA RESISTENCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAM 

ENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELETRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTA  

GEM:  220V, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EV 

APORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EM 

BALAGEM LACRADA, MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTR  

EGA,  DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. () FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TECNICA 

GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO 

DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor corrigido em 2,7235 pelo Indice1PCA.  

Inc. If All.  5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

2.1'11,1 

Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código  Val  ida9ao: eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNKAeHY3exDPV%2fc%2ffK2wDmDgqHU8nPtm6W/Wcad%3d 
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Orgilo: PM DE AMETISTA CO SUL 

Objeto: Aquisigão de rnobiliários e equipamentos para a nova Escola Municipal de Ensino 

In'antil. 

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO com capacidade mínima de 12.000  

BTU's.  - Ciclo quente /frio: DIMENSÕES Unidade interna — evaporadora, 

Altura  maxima:  285 mm; Largura  maxima:  850 mm; Profundidade  maxima:  

220 mm. Unidade externa — condensadora, Altura máxima: 50 - APARELHO 

DE AR CONDICIONADO  corn  capacidade mínima de 12.000  BTU's.  - Ciclo quente 

/frio: DIMENSÕES Unidade ,nterna — evaporadora, Altura  maxima:  285 mm: 

Largura  maxima:  850 mm, Profundidade  maxima:  220 mm. Unidade externa — 

condensadora, Altura  maxima:  505 mm. Largura max,ma: 720 mm; Profundidade  

maxima:  295 mm. Classif,cação do INMETRO — A. Tecnologia do compressor 

,nverter. Gás refrigerante R41()a. Filtro  anti-bactéria. Desumidificação Controle 

remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções  timer, sleep  e  swing.  

D,rnensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO,  corn  

,ndicação da voltagem. GARANTIA  Minima  de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, subst , tuindo as peças com de'eto. 

0a t$ '0/91/023 00:00 

Modalidade:. P..r'eg5.o'1;resericial 0 3 9 1  
SEW: WO  

Identificação: 73500-4-2023-PRP 

Lote/Item: 1/2 

Ala: LinkAta 

Fonte: https://portal.tcers.gov.br/aplicpro  

d/f?p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 8 

Unidade:  UN  

UF: RS 

CNP..1 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.115.775/0001-30 NYLAND CLIMATIZADORES E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 2.065,00 

*VENCEDOR" 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
SC Iraceminha 

Endereço: 
R SANTO DE MARCO, 533 

Nome de  Contato: Telefone: Email: 

TAYLOR (49) 3665-1216 jeannylanc@mhne.com.br  

22.491.067/0001-09 THAINA SCHUMACHER RS 2.070,00  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. 
AS Girua RUA AUGUSTO PESTA \ A, 40 (55) 9650-.1887 

37.673.034/0001-57 A BAGATOLI CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA RS 2.300,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: I'abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
SC i3lumenau 

Endereço: 
R GENERAL OSORIO, 1108 

Telefone: 
(41) 3068-2821  

Email: 
cigicontjaragua@gmail.com  

07 319.261/0001-18 ELIETE BEATRIZ HAUPENTHAL & CIA LTDA RS 2.420,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: ;.:abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

AS São Jose do Inhacora R DONA ANTONINI-IA, 793 (55) 8423-9190/ (55) 3538-1233 gauchocontabilidade@gmail.com  

46.728.867/0001-69 RIKA COMERCIAL DE PRODUTOS GOVERNAMENTAIS LTDA AS 2.500,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
AS Erval Grande 

Endereço:  
ROD VIA G010-EN, 365 

Nome de Contato: Telefone: 
Rafael (54) 3376-1422  

Email: 
rika.licitacao@gmail.com  

Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
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o Q
)
0 3 9 2  

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 4.  

38 387.883/0001-07 ANA  CAROLINA  HAACK DE CASTRO RS 2.553,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: ;abric.:ante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

; • , i Estado: Cidade: 

:-,alrneira das Missões 

Endereço: 

EZEOUIEL FERREIRA BARBOSA, 075 

Telefone: Email: 

(56) 8411-5456 contato@assessoriacontabiiza.com.br  

32.283.922/0001-40 GELUZ COMERCIAL LTDA RS 2.590,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: 7:abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SC Maravilha R  1: DE MAIO, 645 

Nome de Contato: 

ALINE 

'Telefone: 

(49) 3664-1295  

Email: 

atendirnento@telecooy.corn.br  

14.494.266/0001-42 ELIS MARIA REIS 04964534910 RS 2.680,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: -Telefone: 

SC Maravilha RSA()  PAULO, 423 (49)840'-2904  

Email: 

andre@telecopy.com.br  

26.184.320/0001-32  LUIZ  CESAR THOMAS RS 2.700,00 1111  
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

RS Santa Rosa AV  OSMAR TROMMENSCHLAGER, 340 LUIZ CESAR (55) 9942-6648 mastercomerciall 1 @cutlock.corn 

05.760.614/0001-95 KALBRINK - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA RS 2.800,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

RS Erechim H ALEMANHA, 769 (54) 3522-5605 

44.618.814/0001-60 EMPORIO SANTA FE LTDA RS 2.956,79  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SC ltapiranga ROD  SC '163, SN 

Nome de Contato: 

GASPAR  

Tole  fone:  

(55) 9708-0837 

Email: 

ernpenhosemporio@gmail.com  

• Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
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Item 2:  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 12.000 BTU'S  

  

       

Preço Estimado: RS 2.337,75 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado' R$ 2.337,75 Média dos Pregos Obtidos: RS 2.337,75 

Quantidade Descrição Observação 

5 Unidades APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MIN 

( 

MA DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO, ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU  

REGISTRO NO INMETRO, BAIXO NÍVEL DE RUIDO,  MODEL()  EM LINHA DE FABRICAÇÃO, 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO 00-1  

SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410, FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMO 

TO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RE 

SISTÊNCIA, NA COR BRANCA, COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 

FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUID 

O EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA, - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - M 

ANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA IN 

TEGRAL DO EQUIPAMENTO, O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO) A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA  RED  

E CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTI 

TUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO 

93 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Valor corrigido em 278% pelo indico IPCA.  

Inc  II  Art.  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE BELO MONTE/AL 

Objeto: Aquisição de Móveis, eletro-eletrônicos 

Descrição: AR CONDICIONADO) - AR CONDICIONADO,  CAP  12.000  BTU'S,  

R$ 2,554,39  

Data: 28/02/2023 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 58533 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link.A..ta 

Fonte: licitanet.com.br  

Quantidade: 42 

Unidade: UNID 

UF: AL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

43.364.029/0001-65 RAI DE ASSIS FONSECA DA CRUZ 10301214433 R$ 2.500,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AL Belo Monte 10 R  SIT  SALGADO, 10 (82)3532-6514 lancenetsolticoes@gmail.corn 

05.695.934/0001-09 ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI RS 3.220,00 

Marca: Marco não informada 
Fabricante: ç,abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 'telefone: 

SE Cedro de São João R  SAO JOSE, SIN (79) 9854-1415 

Email: 
alvesesoares2009@hotmail  com  

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Menor Prego 

Valor corrigido  am  2,12111 pelo indico IPCA.  

Inc.  I I  Art  50  da IN 65 de 07 de Julho de 2021  

(214,406.2,4,,, 
&••, Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 

Código Validação: eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNKAeHY3exDPV%2f0/02ffK2wDmDggHU8nPtm6WA7.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qOPSfZkNKAeHY3exDPV%252fc%252ffK2wDmDggHU8nPtm6WA%253d%253d  
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/)039 ,-it  
órgão: PM DE AítjliETIFA DO SUL 

Objeto: Aqusçã 4 mObiliá.rios e equipamentos para a nova Escola Municipal de Ensino 

Infantil. 

Descrição: APARELHO DE AR CONDICIONADO com capacidade mínima de 12.000  

BTU's.  - Ciclo quente /frio: DIMENSÕES Unidade interna — evaporadora, 

Altura  maxima:  285 mm; Largura  maxima:  850 mm; Profundidade  maxima:  

220 mm. Unidade externa — condensadora, Altura  maxima:  50 -  APARELHO 

DE AR CONDICIONADO com capacidade mínima de 12.000  BTU's.  - Ciclo quente 

/frio: DIMENSÕES Unidade interna — evaporadora, Altura máxima: 285 mm; 

Largura máxima: 850 mm; Profundidade máxima: 220 mm. Unidade externa — 

condensadora, Altura máxrna: 505 mm; Largura máx:ma: 720 mm; Profundidade 

máxima: 295 mm. Classificação do INMETRO — A Tecnologia do compressor 

inverter. Gás refrigerante R410a. Filtro  anti-bacteria.  Desumidifica*. Controle 

remoto. Unidade evaporadora na cor branca, Funções  timer, sleep  e  swing.  

D,rnensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO,  corn  

,ndicação da voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuta na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

Data: 30/01/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: NA() 

Identificação; 73500-4-2023-PRP 

Lote/Item: 1/2 

Ata:  Link  Ata 

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicpro  

d/f?p=50500:3:::NO::: 

Quantidade: 8 

Unidade:  UN  

UF: RS 

CNPJ 

19.115.775/0001-30 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

NYLAND CLIMATIZADORES E EQUIPAMENTOS LTDA 

Valor da Proposta Final 

RS 2.065,00 

• 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  

SC Iraceminha R SANTO DE MARCO, 533 TAYLOR (49) 3665-1216 jeannyland@mhne.com.br  

22.491.067/0001-09 THAINA SCHUMACHER RS 2.070,00  

Marca: Marca não informada 
I' a brica nte: Fabricante não informadc 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

AS Girua RUA AUGUSTO PESTANA, 140 (55) 9650-1887 

37.673.034/0001-57 A BAGATOLI CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA RS 2.300,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: I'abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

SC Blumenau 

Endereço: 

R GENERAL OSORIO, 1108 

Telefone: 

(47) 3058-2821  

Email: 

digicontjaragua@gmail.com  

07.319.261/0001-18 ELIETE BEATRIZ HAUPENTHAL & CIA LTDA AS 2.420,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  
RS São José do Inhacora R DONA ANTONINHA, 793 (55) 8423-9190/ (65) 3538-1233 gauchocontabilidade@gmailcom 

46.728.867/0001-69 RIKA COMERCIAL DE PRODUTOS GOVERNAMENTAIS LTDA AS 2.500,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
AS Erval Grande 

Endereço:  

ROD VIA GOIO-EN, 365 

Nome de Contato: Telefone: Email:  
,1afael (54) 3375-1422 rikaficitacao@gmail.com  

W:4'40.V2)  . Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (P: 177.101.130.51) .tvg  
Código Validação: et.NBywk2c1sh5qOPSfZkNKAeHY3exDPV%2fc%2ffK2wDmDgqH1J8nPtm6WA°/.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.:eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNKAeHY3exDPV%252fe/0252ffK2wDmDgqHU8nPtm6WA%253d%253d  8 /13 



GNPs) Razão Social do Fornecedor 

38.387.883/0001-07 ANA CAROLINA HAACK DE  CASTRO  
Li 0395 

Valor da Proposta Final 

PS 2.553,00  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:  

Palmeira das Missões R EZEQUIEL FERREIRA BARBOSA, 075 (56) 8411-5456 contato@assessoriacontabiiza.com.br  

32.283.922/0001-40 GELUZ COMERCIAL LTDA RS 2.590,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: F•abricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Enderepo. 

SC Maravilha R 1 DE: MAIO, 645 

Nome de Contato: 

At 

elefone: Email: 

(49) 3664-1295 atendirnento@telecopy.com.br  

14.494.266/0001-42 ELIS MARIA REIS 04964534910 RS 2.680,00 

Marca: Marca não informada  
Fa  bricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. 

SC Maravilha R  SAO  PAULO, 423 (49) 840 -2904  

Email: 

andre@telecopy.com.br  

26.184.320/0001-32  LUIZ  CESAR THOMAS RS 2.700,00  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Eabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato. Telefone: Email.  

RS Santa Rosa AV  OSMAR TROMMENSCHLAGER, 340 _UIZ CESAR (55) 9942-5648 mastercomercia111@outlook.com  

05.760.614/0001-95 KALBRINK MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS LTDA RS 2.800,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade. Endereço: 'Telefone: 

AS Erechirn A ALEMANHA, '769 (54) 3522-5605 

44.618.814/0001-60 EMPORIO SANTA FE LTDA RS 2.956,79  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante (IA° informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SC ltapiranga ROD  SC 163, SN 

Nome de Contato: 

GASPAR 

'telefone: 

(55) 9108-0837  

Email: 

empenhosemporio@gmail.com  

cH746 • 
A.. Relatório gerado no dia 28/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
— C6digo Validação: eLNBywk2c1sh5qC)PSfZkNKAeHY3exDPV%2fc%2ffK2NNDmOgqHU8nPtrn8WA%3d%3d 

••, http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qCIPSfZkNKAeHY3exDPV%252fc%252ffK2wDmDgqHU8nPtm8WA%253d%253d  9 / 13 



00396 
!ten') 3:  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 18.000 BTU'S  

Preço Estimado: P5.0,00 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado RS 0,00 Média dos Preços Obtidas: R$ 0,00 

Quantidade . Descrição 
k • 

kUriirladel"-;: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO) DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MINI 

MA DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER, CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL 

"A" OU "B", REGISTRO NO INMETRO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILA 

çÃo OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTRO  

LE  REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS, UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL D 

E ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E  ROB  

USTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; C 

ORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA C 

ONSTRUÍDO EM  PLASTIC()  INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM  LAC  

RADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS: GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE  CODER  

TURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA S 

LI/A REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE ()  PERIOD()  DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, 

SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

Observação 

Item /I:  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 9.000 BTU'S - 220V.  

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos. RS 0,00 

Quantidade Descrição Observação • 

3 Unidades APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  - 220V. DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDAD 

E MiNIMA DE 9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA P 

ROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE V 

ENTILACÃO OU SUPERIOR, UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; C 

ONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS: UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJET 

ÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO 

ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 22 

0V, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORA 

DORA CONSTRUÍDO EM  PLASTIC()  INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAG 

EM LACRADA, MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 

COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO O FABRICANTE/ CONTRATADO C OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUIT 

A NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONT 

RATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

Item 5: APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: RS 0,00 

Quantidade Descrição 

12 Unidades APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTLYS DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO) COM CAPAC 

•IDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA  PRO  

CEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DEVE 

NTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CO 

NTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETA 

VEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO 

E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 3 

80V: CORD/0 DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍD 

O EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E SWIN 

G; DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE O 

PERAÇÃO, VOLTAGEM: 380V, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLT 

AGE, UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO 

FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA, - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA- MÍNIMA DE UM ANO A PARTI 

R DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/  CON  TRATADO El OBRIGADO A DAR AS 

SISIÊNCIA TCCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO E 

NCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. EXCLUSIVO ME EPP. 

Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
• < • ' • Código Validaçao: eLNE3ywk2c1sh5qOPSfaNKAeHY3exDPV%2.fc%2ffK2wDmDgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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• 

Item 6! CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 

Preço Estimado: RS 1.660,07  (tin) Percentual: - Preço Estimado Calculado. R$ 1.660,07 Média dos Preços Obtidos: RS 1.660,07 

Quantidade Descrição Observação 

10 Unidades  CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIM  

340V; DIMENSÕES MÍNIMAS; 21X200X10CM. PESO LIQUIDO MINIMO: 23K6S. CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: NAO. 

SUMIDIFICAÇÃO: NA- 0. CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTA- C):  NAP.  GARANTIA -  MINIMA  DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/ CONTRATADO Ê OB 

RIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TE-CNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GA 

RANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PECAS COM DEFEITO. 

0397  

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Prego 

Valor  con  igido em 0,67% pelo  India?  IPCA i 

Inc.  ll  Art.  50  da IN 65 de ü7 de Julho de 2027 

Orgão: PM DE LAGOA BONITA DO SUL 

Objeto: registro de prego para futuras aquisições de ar cond:c:onados e cortina de ar 

para as Secretanas Municipais. 

Descrição: CORTINA - Cortina de ar 200cm com controle remoto - Especificações 

Técnicas: Voltagem; 220V - Cor: Branco - Potência: 370W - Material: 

Plástico e  Ago  Recursos: 3 Velocidades - Tamanho: 200 cm - Frequência: 

60 Hz - Ruído: 60 db - Velocidade do ar: 11 m/ - CORTINA - Cortina de ar 

200cm  corn  controle remoto - Especificações Técnicas: Voltagem: 220V - Cor: 

Branco - Poténcia; 370W - Material: Plástico e  Ago  - Recursos: 3 Velocidades - 

Tamanho: 200 cm - Frequência; 60 Hz - Ruído: 60 db - Velocidade do ar: 11 m/s - 

Vazão: 3010 m3/h - Altura ate o Solo: 2.6- 3.0 m - Conteúdo da Embalagem: 1 

Controle Remoto -- Manual - Dimensões do Produto: 200 x 26 x 20,5 cm - Peso 

do Produto: 18,8 kg 

CNPJ Razão Social do Fornecedor  

Data: 10/04/2023 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial  

SOP:  SIM 

Identificação: 88034-7-2023-PRP 

Lote/Item: 1/1 

Ata: LinkAta 

Fonte: httpc://portal.tcers.govbr/aplicpro 

Quantidade: 1 

Unidade:  UN  

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

40.803.721/0001-54 MT COMERCIO E LOCACOES LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: ':abricante não informado 
Descrição: Descrição não inforrnada 

Estado: Cidade: Endereço: 'telefone: 

SC Turvo RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659 (48) 9161-4706  

RS 1.650,00 

Ema!•  
lid ta4@digiplas.com.br  

it,  
Relatório gerado no dia 26/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: el..NBywk2c1sh5qQPSfZkNKAeHY3exDPV%2fc%2ffK2,,vDmDgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertfficadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNKMHY3exDPV%252fc%252ffK2wDmDgqHU8nPtm6WA%.253d%253d  



4.1AU'DCYDA COTAÇÃO 

Preço estimado dos itens calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 -  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 12.000 BTU'S — 220V. 

1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 30/01/2023, calculado pela 
formula Menor Preço. 

Item 2-  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 12.000 BTU'S 

- 2 pregos de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 30/01/2023 e 28/02/2023, 
calculados pela formula Menor Prego. 

Item 3-  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 18.000 BTU'S 

- Nenhum prego selecionado. 

Item 4-  APARELHO  DE AR  CONDICIONADO  SPLIT 9.000 BTU'S — 220V. 

- Nenhum preço selecionado. 

Item 5- APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  

- Nenhum prego selecionado. 

Item 6- CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 220V. 

- 1 prego de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/04/2023, calculado pela 
formula Menor Prego. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Menor Prego 

Capta qualquer prego informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor prego para o lote, ou 
seja, o prego vencedor do lote. 

5) 
Relatório gerado no  die  28/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validarglo: eLNBywk2c1sh5qCIPSfZkNICAeHY3exDPV%2WY02ffK2wDmDgqHU8nPtm6WA9'03d%3d 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 
, 

) )1 1  00399 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitanet - Licitações on-line Data: 07/06/2023 09:4435 
licitanet.com.br Acessar a fonte aqui 

2 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 09/03/2023 16:30:27 

htlps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 28/07/2023 13:33:11 (IP: 177.101.130.51) 
Código eLNBywk2c1sh5qQPSfZkNKAeHY3e43P\/%2fc%2ffK2wDmDgqHU8nPtm8WA91,3d%3d 
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26/07/2023, 13:29  Ar-condicionado  Split  TCL 12.000  BTUs  - Quente e Frio Elite Al - Ar Condicionado  Split  - Magazine Luiza 

0400 

Busca no Mageld 

lo  o Veritila00 Ar-Condicionado Ar-Condicionado  Split  Ar-condicionado  Split  TCL 12.000  BTUs  - Quente e Frio Elite Al 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000  BTUs  - Quente e Frio Elite Al 
Código 235785600 I Ver descricao completa TCL 

TCL 

4.8 (27) /::vali..gy prodm.to  

Selecionar voltagem 

220V  

Vendido e entregue por Plagaw 

PS 2.-659,99 

R$ 2.089,99  no Pix 

ou R$ 2.199,99 em 10x de RS 220,00 sem juros 

sem Juros 

+2  

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000 ... RS 2.089,99 II0 Pix 

Voltar ao tope Descrição Complete Avaliação dos Clientes Formas de aagarnento 
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p.aSf1io att-ondo temperaturas de 16°C até  31ÚC.  Isso sem contar na serpentina de cobre, e todos os modos de operação já programados. 

Marca TCL 

Referência 2CHSA1 

Referência da Condensadora TAC-12CHSA1 

Referência da Evaporadora TAC-12CHSA1 

Modelo TAC12CHSA1 

Linha Elite Al 

Tipo Split  

Tecnologia Convencional 

Capacidade de Refrigeração 120008TUs 

Capacidade de Refrigeração 3516W 
Nominal 

Capacidade de Aquecimento 3663W 

Tamanho do Ambiente 20m2  

0401  

Atenção O tamanho do ambiente é apenas uma referência. Para maior exatidão chame um técnico 

Ciclo Quente e Frio 

Eficiência Energética A 

Modo Oscilar - Controle do Fluxo de Ar / Modo Resfriamento / Modo Aquecimento / Modo  Timer  - Acionamento  au  

Modos de Operação Modo  Timer  - Desligamento automático / Modo Ventilação / Desumidificar / Dormir / Modo Automático / Modo  EC  

Auto Limpeza / Modo Silêncio / Favorito 

Temperatura 16°C ate 31°C 

Vazão de Ar lOrn"/h 

Tipo de Gás Refrigerante R4•10a 

Tipo de Compressor Rotativo  

Saida  de Ar Multidirecional 

Nível de Ruído 52dB unidade externa, 33dB unidade interna 

Recirculação de Ar 6001113/h 

Formato da Condensadora Retangular 

Material da Serpentina Cobre 

Material Aço, alumínio,  plástico, cobre 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000 ...  R$ 2.089,99 no Pix 
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Consumo Aproximado de 

Energia 

Cor 

Certificado de Homologação 

do Inmetro Número 

Peso do Produto com 

Embalagem 

Dimensões do Produto com 

Embalagem 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000  BTUs  - Quente e Frio Elite Al - Ar Condicionado  Split  - Magazine Luiza 

22,8 KW/I-1 

Branco 

810575 

35kg 

Largura: 37cm Altura: 28,7cm Profundidade: 88,9cm 

Prazo de Garantia 24 meses (3 meses de garantia legal e mais 21 meses de garantia especial concedida pelo fabricante).  

SAC  do Fornecedor cac@semptcl.com.br  

Conteúdo da Embalagem 1 Ar-condicionado, 1 Controle Remoto, Suporte de Parede, Manual 

Atenção para garantia 24 meses sendo instalado pelo técnico credenciado TCL 

Ar-condicionado: 5 modelos Ar-condicionado x Ar- Conheça o ar condicionado Mini ar-condicionado 
econômicos 
Dé pra escolher tipos de janela e também  split  

condicionado portátil 
Vem ver as diferenças emre os dois modelos! 

sem vento 
Vem ver as vantagens desse novo tipo de 
aparelho 

Conheça as vantagens de ter um 
casa! • 

Veja outros conteúdos 

Avaliação dos clientes 

Ar-condicionado  Split  TCL 
— 12.000 Brus 

Avaliação geral 

4.8 27 avaliações 

Qualidade geral 4.8 
Custo-beneficio 4.6  
Design  4.7 
Facilidade de uso 4.8 
Potência 4.7 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000 ...  RS 2.089,99 no Pix 

Voltar ao tope Descrição Completa Avaliação dos Clientes Formas de Pagamento 
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S. ,aeti tocomendo esse produto 
f 

Qualidade geral 4 0 3  
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos  

Adair - Ha 19  dias  

Sim:  eu ,ecomendo esse - t 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Edionice Savegnago la 2• -nese, 

Ótimo produto 
Muito silencioso e gela muito bem A entrega foi muito rapida, aparelho em perfeitas condições e o  prey)  excelente. 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Niquele Caratti - H 2. meses 

Ruim 
Meu ar condicionado veio sem a opção quente, fui testar e não  tern  a opção como estava descrita na descrição do produto, fiquei muito chateada e decepcionada,  poi:  
quente e frio. 

Não, eu não recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potencia 
Recursos 

Márcia - ll 3 meses 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

jose carlos da mata - Ha 4 meses 

Não, eu não recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Carlos Reis  

Ar condicionado 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000 ... R$ 2.089,99 no Pix 
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PotenCia 
' Recursos 

Beatriz  Grisa - Ha 4 nieces 

Sint,  eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Adilson Pereira de Olivei 

recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-benefício  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Jorge de Souza - Há 5 meses 

Muito silencioso e gela muito bem 
A entrega foi muito rápida, aparelho em perfeitas condições e o  prep()  excelente 

• Sim, eu recomende esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Boa qualidade -  1-iá  5 meses 

Ótimo produto, bom custo beneficio 
Ohm() produto, fiquei receoso no inicio por ser urna marca pouco conhecida, mas de acordo com o técnico a marca é excelente e não costuma dar problema. G,  

condensadora é um pouco barulhenta , mas quando ativado o modo sono fica  show  de bola. Recomendo! 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo benefício  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Patricia Almeida- Há é meses 

Sim. eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Angelica - HA é meses 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-benefício  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Ar-condicionado  Split  TCL 12.000 ...  RS 2.089,99 no Pix 
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Facilidade de uso 
Potência 
Recursos  

Caroline Ha 6 rrir,ses 

AtOdime9to e entrega 
Atendimento rápido. Produto chegou antes do previsto e atendeu as expectativas. 

eu rec(n,leo( prod  1":7, 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Leandro - Ha e meses 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-benefício  
Design  
Facilidade de uso 
Poténcia 
Recursos 

MAURICIO SCI-IEFFELVIANA - Ha 6  meses  

Nbo, eu não recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  

Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Volnei - Ha () meses 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  

Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Gustavo- Ha C reates 

Tudo nos conformes 
Técnico disse que é urna boa marca (a antiga komeco). E não sendo inverter (que dura 2 anos e começam os problemas), deve durar 5 anos ou mais  sent  problemas. 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  

Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Ana paula cesa Ha 6 meses 

chegou muito rapido, hela super  bent  e é bem silencioso. 

Sim, eu recomendo esse produto 

Qualidade geral 
Custo-beneficio  
Design  
Facilidade de uso 
Potência 
Recursos 

Ar-condicionado  Split  TCL. 12.000 ... RS 2.089,99 no Pix 
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;  Cartão  de Credit() r¡ Bole() bancário 

(Produto + Preto) (Produto + Preto) 
Numero de parcelas Total Numero de parcelas Total 

RS 2.089,99 s 
No PIX, com o código que  sera  gerado na 
finalização cia sua compra. 

RS 2.199,99 
No boleto bancária, que  sera  
da sua compra. 

R$ 2.089,99 sem juros R$ 2.199,99 sem juros 

02x de R$ 1.100,00 
sern juros 

03x de RS 733,33 
sem juros 

Oax de R$ 550,00 
sem juros 

05x de R$ 440,00 
sem juros 

06x de RS 366,67 
sem juros 

07x de R$ 314,28 
sem juros 

08x de R$ 275,00 
sem juros 

09x de R$ 244,44 
sem juros 

10x de R$ 220,00 
sem juros 

1 x de R$ 200,00 
sem juros 

12x de RS 183,33 
sem juros 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

RS, 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199.99 

R$ 2.199.99 

R$ 2.199.99 

R$ 2,199.99 

R$ 2.199.99 

02x de RS 1.100,00 
sem juros 

03x de 95 733,33 
sem j100,1 

Oax de 9$ 550,00 
sem juros 

05x de 95440,00 
sem juros 

06x de R$ 366,67 
sem juros 

07x de RS 314,28 
sem juros 

08x de R$ 275,00 
sem juros 

09x de RS 244,44 
sem juros 

10x de R$ 220,00 
sem juros 

11x de RS 224,66 
com juros 

12x de R$ 207,90 
com juros 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199.99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.199,99 

R$ 2.471,29 

R$ 2.494,83 

4 0 6  

Consultas relacionadas: Ar-condicionado  Split  TCL 12.000  BTUs Ar-condicionado  Split Ar-condicionado TCL 12.000  BTUs Ar-condicionado TCL 

Ar-condicionado 12.000  BTUs Ar-condicionado 12.000 Ar-condicionado  BTUs  
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Preços e conclicões de 0594men10 exclusivos para compras via internet. podendo variar nas lojas físicas. Ofertas validas na compra de ate 5 pecas de  cads  produto por cliente. 
até o termino dos nossos estoques para internet. Caso os produtos apresentem  divergencies  de valores, o preço valido é o de sacola de compras. 

Vendas sujeitas a análise e confirmação de  dodos,  

0 Magazine Luiza atua como correspondente no Pais, nos termos da Resolução CMN n" 4.935/2021, e encaminha propostas de cartão de crédito e operacães de credito para a 
Luizacred S.A Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento inscrita no CNPJ sob o n° 02.206.577/0001-80. 

Magazine Luiza S/A • CNP.J. 47.960 950/1088-36 

Endereço: Rua Arnulfo de Lima, 2385- Vila Santa Cruz, Franca/5P CEP 14.403.471 

k;? Magazine  Loin  Todos os direitos reservados. Endereço eletronico. https://www.magazineluisa.com.br  

Fale conosco: https://www.magazineluisa.com.brIcenti  al.cle-atendimento/fale-conosco/ 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 0407  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 440/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
condicionadores de ar e ventiladores de parede para manutenção 

da Municipalidade 

VIGÊNCIA: 10/04/2023 A 08/04/2024 

DETENTOR DA ATA: 

JH CORREA COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS E 
PAPELARIA LIDA 

CNPJ n°: 05.083.549/0001-00 

TELEFONE: (65)99284-6790  

E-MAIL:  <licitacao@jhcorrea.com.br> 

AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 6940 D - CEP: 78080535 - 
BAIRRO:  SAO JOSE  

Cuiab 6/ MT 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 /  e-mail:  licitacao(ar.franciscobeltrao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 Página 1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO — PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 440/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 - Processo n° 196/2023 

Aos dez dias de abril de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, 
com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n°020.762.969-21, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 51/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/04/2023, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JH CORREA COMERCIO DE PRODUTOS ELETROELETRONICOS E PAPELARIA LTDA, sediada na 
AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 6940 D - CEP: 78080535 - BAIRRO:  SAO JOSE,  na 
cidade de Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob o n° 05.083.549/0001-00, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. LUIZ CARLOS MACHADO, 
portador do CPF n°318.356.861-68. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
condicionadores de ar para manutenção da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item código Descrição Marca Unidade Quantidade Prego 
unitário RS 

001 1 86379 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  
BTU'S — 220V DESCRIÇÃO- Aparelho de ar 
condicionado com capacidade minima  de 12.000 
BTU's.-Sisterna inverter;-Ciclo quente /frio;- Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia Procel "A" 
ou"B";-Registro no INMETRO;-Baixo nível de ruído;-
Modelo em linha de fabricação;-03 velocidades de 
ventilação ou superior;-Utilize gas refrigerante 
ecológico R-410;-Filtro anti-bacteria, removível e 
lavável;- Controle remoto sem fio digital 
acompanhado de pilhas;- Unidade evaporadora 
construido em plástico injetável de alta resistência, 
na cor branca;-Com display  digital, funções  timer, 
sleep e swing.-Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação.-Voltagem: 220V.- 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem.-Unidade 
evaporadora construido em plástico injetável de alta 
resistência, na cor branca;-Aparelho fornecido em 
embalagem lacrada;-Manual de instrução m 
português; GARANTIA  -Minima  de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 0 fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, mesmo encerrado período de contrato, 
substituindo as peças com defeito. 

ELGIN UN  25,00 2.048,00  

001 2 86380 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  
BTU'S — 110V -DESCRIÇÃO-- Aparelho de ar 

ELGIN UN  10,00 1.870,00  

Rua Octavian° Teixeira dos Santos, 1000 —  Caixa  Postal 51 — CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(Oranciscobeltrao.nr.gov.br  —  Telefone:  (46) 3520-2103  Página 2 
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Estado do Paraná 

condicionado com capacidade minima de 12.000  
BTU's.-Ciclo No mínimo frio;-Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia Procel "A" ou"B":-Registro 
no INMETRO;-Baixo nível de ruído;-Modelo em linha 
de fabricação;-03 velocidades de ventilação ou 
superior;-Utilize gás refrigerante ecológico R-410,- 
Filtro anti-bactéria, removível e lavável;-Controle 
remoto sem fio digital acompanhado de pilhas;- 
Unidade evaporadora construido em plástico 
injetável de alta resistência, na cor branca;-Com  
display digital, funções timer, sleep e swing.- 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação.-Voltagem: 110V.-Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem.-Unidade evaporadora construido em 
plástico injetável de alta resistência, na cor branca;-
Aparelho fornecido em embalagem lacrada;-Manual 
de instrução em português; GARANTIA  -Minima  de 
um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, mesmo encerrado período de contrato, 
substituindo as pegas com defeito. 

i 

002 2 86382 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  24.000  
BTU'S  DESCRIÇÃO- Aparelho de ar condicionado 
com capacidade  minima  de 24.000  BTU's.-Sistema 
inverter;-Ciclo quente /frio;-Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia Procel "A" ou"B";-Registro 
no INMETRO;-Baixo nível de ruído; -Modelo em linha 
de fabricação;-03 velocidades de ventilação ou 
superior; -Utilize  gas  refrigerante ecológico R-410; - 
Filtro anti-bactéria, removível e lavável; -Controle 
remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; - 
Unidade evaporadora construido em plástico 
injetável de alta resistência, na cor branca; -Com  
display digital, funções timer, sleep e swing. - 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação.-Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda.-Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.-Unidade evaporadora construido em 
plástico injetável de alta resistência, na cor branca;-
Aparelho fornecido em embalagem lacrada;-Manual 
de instrução em português; GARANTIA  Minima  de 
um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. 0 fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua 
rede credenciada de assistência, durante o período 
da garantia, mesmo encerrado período de contrato, 
substituindo as peças com defeito. 

ELGIN UN  51,00 3.821,00  

Valor total da Ata R$ 264.771,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, setecentos e setenta e um reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. 0 prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso Illdo § 3° do  art.  15 da Lei n°8.666, de 1993. 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 

3.1. A CONTRATADA deverá atender as solicitações da Municipalidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do momento do recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 

3.1.1. Os endereços de entrega serão indicados nas Notas de Empenho. 

3.1.2. 0 prazo de que trata o item 3.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Na 
entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado 
de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por 
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 

4.2. Deverá entregar durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. 

4.3. Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

4.4. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos e neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

4.5. Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Arsoiron, 
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5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

6.1. As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
devera: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da agua, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de agua e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de agua. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de agua e destinagão de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de  raga,  cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da agua da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.2.A CONTRATADA devera observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e praticas de 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 

função  "duplex"  (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares,  areas  de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas 
por Lei, bem como em  areas  não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas especificas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
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pelo Município e acompanhada ainda das  CND's  do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A 
CONTRATADA indicada pela mesma. 

7.1.1. 0 respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao  art.  55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito ã Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.3.1. 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n° 77.816.510/0001-66; 
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 — Francisco Beltrão-
PR. 

7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. 0 número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Pregos;  
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Pregos), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. 0 Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por Recursos 
próprios do município, da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS  OR AMENTARIOS — Lei n°4775/2020 de 22/12/2020  
-DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5290 08.006.10.122.1001.2044 303 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

4310 07.002.12.367.1201.2036 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

10260 14.001.27.812.2701.2081 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

2600 06.005.08.244.0801.2026 934 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

5810 08.006.10.301.1001.2047 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

8260 11.001.15.452.1501.2065 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercicio 
8970 11.004.26.782.2002.2071 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
9670 13.001.04.121.0402.2077 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
9960 13.003.15.125.1502.2080 13 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
260 02.001,04.122.0401.2003 0 4.4,90.52.34.00 Do Exercício 
1270 05.002.23.122.2301.2011 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
530 03.002.04.122.0404.2004 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
3700 07.002.12.365.1201.2033 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
830 04.002.04.123.0403.2006 510 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
3460 

5680 

7480 

07.002.12.361.1201.2032 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

08.006.10.301.1001.2046 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercido 
09.001.20.606.2001.2061 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

6360 08.006.10.302.1001.2051 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

 

JicarT, 
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3980 07.002.12.365.1201.2034 103 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

4580 07.003.12.361.1201.2038 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

1740 06.002.08.243.0801.6016 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

7.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7. Durante a vigência do Registro de Pregos, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLAUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.Caberá ao Sr. LUIZ CARLOS MACHADO, inscrito no CPF/MF sob n°318.356.861-68, representante da 
CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 

8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

8.2.A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata de Registro de Preços serão 
responsabilidade do Servidor Miguel Henrique Almeida  Lopez,  telefone (46) 3520-2101. 

8.3.A gestão do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor  
ANTONIO  CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 340.177.479-49 e portador do RG n°2.016.966-
4/PR. 

CLAUSULA NONA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. Os pregos registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

9.2.1. Em não sendo reduzido o prego, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições. oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de pregos ou parte dela. 

9.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado, a 
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ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado. 

9.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do prego registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Pregos, sob pena de cancelamento do registro do prego do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLAUSULA DECIMA— DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do prego ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 
10.2. 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 

10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

10.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o prego registrado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidõneo. 

11.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

11.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

11.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência. 

4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
Reutilizar material, pega ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do árgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
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11.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

11.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.7, 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas A CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. 

11.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa A CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado A Administração, observando o principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupgão), como ato lesivo 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.14. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A presente Ata de Registro de Pregos será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
1DOC, para o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo A 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada A CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

14.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

14.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 51/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
51/2023. 

14.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.LUIZ CARLOS MACHADO, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2023. 

JH CORREA COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETROELETRONICOS E PAPELARIA LTDA 

CONTRATADA 
LUIZ CARLOS MACHADO 

CONTRATANTE Sócio administrador 

TESTEMUNHAS:  

ANTONIO  CARLOS BONETTI MARCOS RONALDO KOERICH 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 439/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de condicionadores 
de ar e ventiladores de parede para manutenção da Municipalidade 

VIGÊNCIA: 10/04/2023 A 08/04/2024 

DETENTOR DA ATA: 

GERVASIO MARQUES NETO LTDA 
CNPJ n°: 76.839.083/0003-30 
TELEFONE: (48) 99132-6315  
E-MAIL:  <gmneireli©gmail.com> 
RODOVIA ES-010, 4255 SALA 19 CHAGARA 274 A - CEP: 29164140 
- BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO 
Serra/ES 
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0419  MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO — PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 439/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023 - Processo n° 196/2023 

Aos dez dias de abril de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, 
com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do  Parana,  na Rua Octaviano Teixeira dos Santos n° 
1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLEBER 
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n° 51/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 10/04/2023, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GERVASIO MARQUES NETO LTDA, sediada na RODOVIA ES-010, 4255 SALA 19 CHACARA 274 A - 
CEP: 29164140 - BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO, na cidade de Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.839.083/0003-30, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador Sr. GERVASIO MARQUES NETO, portador do CPF n° 534.088.379-53. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
condicionadores de ar para manutenção da Municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
unitário 

R$ 

002 1 86381 APARELHO DE AR CONDICIONADO  
SPLIT 18.000 BTU'S DESCRIÇÃO- 
Aparelho de ar condicionado com 
capacidade minima de 18.000 BTU's.- 
Sistema inverter;-Ciclo quente /frio;-Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia Procel 
"A" ou"B";-Registro no INMETRO;-Baixo 
nível de ruído;-Modelo em linha de 
fabricação;-03 velocidades de ventilação ou 
superior;-Utilize gás refrigerante ecológico 
R-410;-Filtro anti-bactéria, removível e 
lavável;-Controle remoto sem fio digital 
acompanhado de pilhas;-Unidade 
evaporadora construido em plástico 
injetável de alta resistência, na cor branca;-
Com  display  digital, funções  timer, sleep  e  
swing.-Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação.- 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda.-Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem.-Unidade evaporadora 
construido em plástico injetável de alta 
resistência, na cor branca;-Aparelho 
fornecido em embalagem lacrada;-Manual 

ELGIN UN  36,00 3.087,00  

- 
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de instrução m português; GARANTIA- 
Minima  de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 0 fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, mesmo 
encerrado período de contrato, substituindo 
as peças com defeito. 

003 1 86381 APARELHO DE AR CONDICIONADO  
SPLIT 18.000 BTU'S DESCRIÇÃO- 
Aparelho de ar condicionado com 
capacidade minima de 18.000 BTU's.- 
Sistema inverter;-Ciclo quente /frio;-Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia Procel 
"A" ou"B";-Registro no INMETRO;-Baixo 
nível de ruído;-Modelo em linha de 
fabricação;-03 velocidades de ventilação ou 
superior;-Utilize gas refrigerante ecológico 
R-410;-Filtro anti-bactéria, removível e 
lavável;-Controle remoto sem fio digital 
acompanhado de pilhas;-Unidade 
evaporadora construido em plástico 
injetável de alta resistência, na cor branca;-
Com  display  digital, funções  timer, sleep  e  
swing.-Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação.- 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda.-Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem.-Unidade evaporadora 
construido em plástico injetável de alta 
resistência, na cor branca;-Aparelho 
fornecido em embalagem lacrada;-Manual 
de instrução m português; GARANTIA- 
Minima  de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do 
equipamento. 0 fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, mesmo 
encerrado período de contrato, substituindo 
as peças com defeito. 

ELGIN UN  12,00 3.087,00  

Valor total da Ata R$ 148.176,00 (cento e quarenta e oito mil, cento e setenta e seis reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze)meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. 0 prazo de validade da ata de registro de pregos não  sera  superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso Ilido 3° do  art.  15 da Lei n°8.666, de 1993. 

- Rua  Octavian°  Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 /  e-mail:  licitacao(caranciscobeltrao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 Página 3 



t) p42 ' MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO  
Estado do Paraná 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 

3.1. A CONTRATADA devera atender as solicitações da Municipalidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do momento do recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas. 

3.1.1. Os endereços de entrega serão indicados nas Notas de Empenho. 

3.1.2. 0 prazo de que trata o item 3.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Os produtos deverão estar  ern  conformidade com as normas vigentes (de acordo com cada item). Na 
entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado 
de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por 
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 

4.2. Devera entregar durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, a mesma marca dos produtos 
apresentados na proposta. 

4.3. Deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

4.4. Devera efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos e neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

4.5. Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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5.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

6.1. As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
devera: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da agua, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência a aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de agua e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes a redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de agua. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de agua e destinagão de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inserviveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos a disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, at6xico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da agua da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.2.A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e praticas de 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos aoCONTRATANTE, usar preferencialmente a 

função  "duplex"  (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares,  areas  de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas 
por Lei, bem como em  areas  não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas especificas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
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pelo Município e acompanhada ainda das CND'sdo FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A 
CONTRATADA indicada pela mesma. 

7.1.1. 0 respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao  art.  55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.3.1. 0 faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n° 77.816.510/0001-66; 
7.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 — Francisco Beltrão-
PR. 

No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. 0 número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços  
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Pregos), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. 0 Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por Recursos 
próprios do município, da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS — Lei n°4775/2020 de 22/12/2020 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

5290 08.006.10.122.1001.2044 303 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
4310 07.002.12.367.1201.2036 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
10260 14.001.27.812.2701.2081 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
2600 06.005.08.244.0801.2026 934 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
5810 08.006.10.301.1001.2047 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
8260 11.001.15.452.1501.2065 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
8970 11.004.26.782.2002.2071 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
9670 13.001.04.121.0402.2077 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
9960 13.003.15.125.1502.2080 13 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
260 02.001.04.122.0401.2003 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
1270 05.002.23.122.2301.2011 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
530 03.002.04.122.0404.2004 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
3700 07.002.12.365.1201.2033 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
830 04.002.04.123.0403.2006 510 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
3460 07.002.12.361.1201.2032 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
5680 
7480 

08.006.10.301.1001.2046 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
09.001.20.606.2001.2061 0 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

6360 08.006.10.302.1001.2051 494 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
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3980 07.002.12.365.1201.2034 103 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
4580 07.003.12.361.1201.2038 104 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 
1740 06.002.08.243.0801.6016 0 4.4.90.52,34.00 Do Exercício 

7.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7. Durante a vigência do Registro de Pregos, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobat6rios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLAUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.Caberá ao Sr. GERVASIO MARQUES NETO, portador do CPF/MF sob n° 534.088.379-53, 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 

8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

8.2.A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata de Registro de Preços serão 
responsabilidade do Servidor Miguel Henrique Almeida  Lopez,  telefone (46) 3520-2101. 

8.3.A gestão do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor  
ANTONIO  CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o n° 340.177.479-49 e portador do RG n°2.016.966-
4/PR. 

CLAUSULA NONA—DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. Os pregos registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

9.2.1. Em não sendo reduzido o prego, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de pregos ou parte dela. 

9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado, a 
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ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos pregos praticados no mercado. 

9.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do prego registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este  sera  indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do prego do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do prego ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 
10.2. 0 cancelamento do Registro de Pregos poderá ainda ocorrer quando houver: 

10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

10.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos pregos registrados deverá ser formulada com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,  sera  feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação  sera  
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela  Internet,  considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o prego registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inid6neo. 

11.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Pregos, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir oCONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

11.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

11.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 

justificado, por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência. 2 
Reutilizar material, pega ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa 6 inexecução total do objeto da Ata. 
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 2 
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ocorrência. 

       

        

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e_p_or  ocorrência.  
Substituir os  rodutos, às suas custas, quando protê_gido pela res_pectiva_garantia.  

2 

 

6 

 

   

11.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

11.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.7. 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADAaoCONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. 

11.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte 
doCONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com oCONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização — PAR. 

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.14. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SION:. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio eco mico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A presente Ata de Registro de Pregos será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
1DOC, para o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo á 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

14.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

14.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 51/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
51/2023. 

14.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.GERVASIO MARQUES NETO, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2023. 

CLEI3E-i-', FONTANA 
CPF NU 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS:  

ANTONIO  CARLOS  BONETTI  

GERVASIO MARQUES NETO LTDA 

CONTRATADA 
GERVASIO MARQUES NETO 

Sócio administrador 

MARCOS RONALDO KOE  RICH  

Rua Octavian° Teixeira dos Santos, 1000-  Caixa  Postal 51 - CEP 85601-030 
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(taranciscobeltrao.pr.gov.br  -  Telefone:  (46) 3520-2103  Pagina 11 



O429 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 26 de julho de 2023 14:18 

Para: 'faraday@faraday.com.br' 

Assunto: URGENTE- PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

BOA TARDE 

RECEBEMOS UM PROTOCOLO SOLICITANDO UM REEQUÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE TODOS OS ITENS QUE 

VOCÊS VENCERAM NESSA LICITAÇÃO, 

PORÉM VOCÊS NÃO NOS ENVIARAM NENHUMA PROVA DESSE AUMENTO DE PREÇOS. 

ENTÃO PARA QUE POSSAMOS ANALISAR PRECISO QUE ME ENCAMINHE, NOTAS DE COMPRA DESSES PRODUTOS 

ANTES DA LICITAÇÃO E NOTAS DE AGORA DEPOIS DO AUMENTO, 

OU OUTROS DOCUMENTO QUE COMPROVE 0 AUMENTO. 

FICO NO AGUARDO, AS PROVAS DEVEM SER DESSES ITENS: 

Item Descrição do produto/serviço MARCA 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  — 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-
410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

TCL 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  12.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 12.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 
PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE RUÍDO; MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; 
UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO 
DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL 
DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE 
E CONECTORES ELETRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

TCL 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  18.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO 
DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 18.000  BTU'S.  SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 



ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE RUIDO; 
MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-  
BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  
DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ 
DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 
CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE 
UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

61\) 

7 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  9.000  BTU'S  - 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-
410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  
SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 0 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 
PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

8 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-
410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

TCL 

9 APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES 
DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO R- 

TCL 
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410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM 
FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 
BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO 
INJETÁVEL DE ALTA RESISTENCIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO 
EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM 
DEFEITO. EXCLUSIVO ME EPP. 

4)Q0431 

CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR BRANCA. VOLTAGEM 
220V. FASE: MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; DIMENSÕES MiNIMAS: 
21X200X10CM. PESO LIQUIDO MINIMO: 23KGS. CONTROLE DE TEMPERATURA 
ESTÁVEL: NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. CONTROLE DE AR 
(DIREITA/ESQUERDA): MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. GARANTIA -  MINIMA  
DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO A DAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

10  TCL 
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Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contr.At:10es Paaltcas 

Pr.:go/Mrs 
Portares. 8 022 da 12 de Orraranoro de :021 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cbduk, da  Rod  ovaa Ecolorca 

Estrada Pargu4. Carran4lo do Color* 
(46) 3552.1321  -mad  hotaca0Z,NC3p3fit,f11.1 prgeY br 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0108.email.locaweb.com.br >  

Enviado  em: quarta-feira,  26 de  julho  de 2023 14:18 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0108.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<faraday@faraday.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<faraday@faraday1> KNslaJ1dVwWSuCAAApJPFqg Saved 

U 

1 /4.) 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@faraday.com.br  

Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 09:56 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Fwd:  PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Anexos: Catálogo Elgin.pdf; PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO-

Capanema.pdf; OFÍCIO.pdf; CUSTOS PARA FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADOS.pdf 

Mensagem original 

Assunto::Fwd: PEDIDO DE REEQUIL(BRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Data:03/08/2023 15:38 

Dedicitacao@faraday.com.br  

Para::roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Mensagem original 

Assunto::PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Data:19/07/2023 15:21 

Dedicitacao@faraday.com.br  

Para::licitacao@capanema.pr.gov.br  

Prezados, boa tarde. 

Segue em anexo documentação pendente e dados da abertura de processo(protocolo). 

No processo: 1981 
Exercício: 2023 
Tipo de processo: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Atenciosamente,  
FARADAY  ENGENHARIA 



tC)0434  

Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
FARADAY  CONSULTORIA LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 19/2023, Ata de Registro de Preços n° 142/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 
0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a Empresa  FARADAY  
CONSULTORIA LTDA, que no dia 12/07/2023, nos solicitou Reequilibrio Econômico Financeiro 
dos itens 1, 2, 3 7, 8, 9 e 10, porém não encaminhou nenhuma prova do aumento desses itens, diante 
do exposto informo que fizemos uma pesquisa de preços no mercado local e regional, e não 
chegamos nem perto dos valores solicitados pela empresa. 

Portanto negamos o seu pedido de Reequilibrio, diante da não apresentação de provas 
desse aumento exorbitante. 

Notifico a empresa para que faça a entrega dos itens conforme determina a Lei ou peça 
sua desistência, mas caso peça sua Desistência, informo que será aberto um processo administrativo 
para apurar os fatos e possível aplicação de Sanção. 

Quanto ao Item 08 foi feito um Termo de apostilamento conforme em anexo. 
Fico no aguardo de sua Manifestação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
09 dia(s) do mês de agosto de 2023 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA BECKER PAGANI:83225824968 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 

KRIGER BECKERReceita  Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A3, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL OU= 
Presencial, OU=19520830000115, CN=ROSELIA 

PAGANI:6322582 KRIGER BECKER PAGANI:83225824988 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 

4968 Data: 2023.08.09 09:39:59-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.1.2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --, . 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 
dia(s) do mês de agosto de 2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

AsIon.odspiairrente pot ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 13322582490d 
NO: C.BR. da  Recoils a.m.! do Bias. • ROB. 
OU.RFB e-CPF A3. OU.VALID. OU.AR  SENMA DIGITAL. OU.Ponuancol.  OU  
.10520630000115. CN•ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 63225024065 
Raz.  Eu  sou o .lot dosto document., 
Localise,. 

PAGAN I:632258249.08 
Data 2023 OA 00 10 15 4.03.00.  

Koseila KrigerrffeRcIerl'Tgani  
Chefe  do  Departamento  de  Contratações 
Públicas  do  Município  de Capanema PR 

Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 
A Empresa  
FARADAY  CONSULTORIA LTDA  

Corn  relação ao Pregão Eletrônico n° 19/2023, Ata de Registro de Pregos n° 142/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico a Empresa  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, que no dia 
12/07/2023, nos solicitou Reequilibrio Econômico Financeiro dos itens 1, 2, 3 7, 8, 9 e 10, porém não 
encaminhou nenhuma prova do aumento desses itens, diante do exposto informo que fizemos uma pesquisa 
de preços no mercado local e regional, e não chegamos nem perto dos valores solicitados pela empresa. 

A empresa foi notificada na data de 26/07/2023, para que nos apresentasse as comprovações 
desse aumento. 

Aguardamos até hoje dia 09/08/2023, hoje no horário de 09:56h recebemos um  e-mail  
novamente  corn  os mesmos dados do dia do Protocolo 1981/2023 

.oidilia.lkitacaotR.capaneina.p.,goo.br 

ov...dor 
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Portanto negamos o seu pedido de Reequilibrio, diante da não apresentação de provas desse 
aumento exorbitante. 

Notifico a empresa para que faça a entrega dos itens conforme determina a Lei ou peça sua 
desistência, mas caso peça sua Desistência, informo que será aberto um processo administrativo para apurar 
os fatos e possível aplicação de Sanção. 

Quanto ao Item 08 foi feito um Termo de apostilamento conforme em anexo. 
Fico no aguardo de sua Manifestação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Protocolo/Processo n° 1981/2023 
Requerente:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA 
Ata de Registro de Pregos n° 142/2023 

DESPACHO 

Trata-se de requerimento formulado por  FARADAY  CONSULTORIA LTDA, 

submetido, previamente, ao crivo da Secretaria Municipal de Administração, que constitui o 

órgão gerenciador da contratação. 

Considerando que a detentora da Ata de Registro de Preços foi instada a apresentar 

documentos comprobatórios que legitimem o pedido de reequilibrio econômico-financeiro, tal 

como sugerido no item 02 do despacho datado de 25/07/2023, de lavra do Secretário da pasta 

gerenciadora, determino o cumprimento, desde logo, do disposto no item 01 (celebração de 

termo de apostilamento especificamente quanto As características de voltagem dos produtos 

licitados, adequando-as formalmente). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 08 dias do mês de agosto de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  Pagina: 1 
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Município de Capanema — PR 

Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2023 

10 TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2023, 

CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E POR  FARADAY  

CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, Centro, nesta cidade de Capanema/PR, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé, no uso 

de suas atribuições legais, resolve celebrar o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo de Apostilamento tem por objeto substituir parcialmente as descrições dos itens 08 

e 09, a fim de que passem a contar, no quadro descritivos dos 2 itens (AMPLA CONCORRENCIA e 

EXCLUSIVO ME/EPP), o seguinte: 

"APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  BTU'S  DESCRIÇÃO. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO COM CAPACIDADE MiNIMA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA 

INVERTER;  CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL 

"A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE 

FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  

REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, REMOVÍVEL E LAVÁVEL; 

CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DEPILHAS; UNIDADE 

EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 

BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO 

E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A 

CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V;  CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE 

EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, NA COR 

BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 

INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \ Pagina: 1 



Américo Belié 
Prefeito Municipal 

9)438  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/CONTRATADO 

É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 

ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PERÍODO DE 

CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO." 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem vigentes e inalteradas as clausulas da Ata de Registro de Preços n° 142/2023 não 

alcançadas pelo presente apostilamento, as quais são ratificadas em todas as demais clausulas e 

condições, do qual o presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

0 presente instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial do 

Município, até o 5° (quinto) dia útil a contar da respectiva assinatura. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 08 dias do  mess  de agosto de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60  —\\ \‘, Pagina:  2 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 10:18 

Para: 'licitacao@faraday.com.br' 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - 

CAPANEMA PR 

Anexos: notificação a empresa FARADAY.pdf; Termo de Apostilamento.pdf 

Roselia '<tiger Becker Pagani  
Chefe  do Departarnento de  Contratações  Púbhcas 

Prevto 
Porur $ '022 et 12 at Orte,lbro,  

 

SECRETARLA MUMCIPAL  DC  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanen) PR 
04.162d:0 Rodovt.) Etotort3 

EttrAdaPqc Cxentrib* do Coiorio 

(46) 3552-1321 E-rrtut firsivatobectpinort» prIcht br 
rosei3licivacaogopmerrA pos br  

 

• 

 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER- DAEMON©arnie0108.email.locaweb.com.br >  

Enviado  em: quarta-feira,  9 de  agosto  de 2023 10:18 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0108.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<licitacao@faraday.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<licitacao@faraday1> uDuoNiSS02TtHgAArVQ0vO Saved 

L., 



dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55,  do 
mesmo diploma legal. 
21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos 
os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 28/2023, o seu 
respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) 
Sr.(a)LUCIANA VALENTE, representante da Contratada, 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 10 dias de julho de 2023. 

AMERICO RULE 
Pre(eato Munictpal 

WCIANA VALENTE 
Repreaentante Legal 

BELLALII DECORACOB LTDA 
Detentora da Ata 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N* 34/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n034/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM 
SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO PARA A FROTA DE VEÍCU-
LOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, SOLDA MIG E 
ELETRICA PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, PORTÕES, LIX-
EIRAS E AFINS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEM A-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DF, PREÇOS.. R$ 327.196,00 Trezentos e Vinte e Sete Mil, Cento e 
Noventa e Seis Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
25/08/2023. Local: https://www.comprasgovernarnentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/08/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 33/2023 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n033/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 319.954,70 Trezentos e Dezenove Mil, Novecentos 
Cinqüenta e Quatro Reais e Setenta Centavos). Abertura das propos-
tas: 08:30 Horas do dia 24/08/2023. Local: https://www.comprasgov-
ernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas no 
Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema  Parana  - Centro e também no  site  www.capanetna.pr.gov.br. 
Capanema, 09/08/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 142/2023 

1' TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS No 142/2023. CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPA- 

NEMA E POR  FARADAY  CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1080, 
Centro, nesta cidade de Capanema/PR, representado por seu Prefeito, 
Sr.  Americo Belle,  no uso de suas atribuições legais, resolve celebrar 
o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as clausulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO) 
Este Termo de Apostilamento tem por objeto substituir parcialmente as 
descrições dos  liens  08 e 09, a fim de que passem a contar, no quadro 
descritivos dos 2 itens (AMPLA CONCORRENCIA e EXCLUSIVO 
ME/EPP), o seguinte: 

"APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  
BTU'S  DESCRIÇÃO). APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; 
CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO NO INMETRO; BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVIVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIG-
ITAL ACOMPANHADO DEPILHAS; UNIDADE EVAPORADOR.A 
CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL  DE ALTA RESISTÊN-
CIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, FUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO) E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECNORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO TNMETRO, 
COM INDICAÇA0 DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL  DE ALTA RESISTÊN-
CIA. NA COR BRANCA; - APARELHO) FORNECIDO EM EMBAL-
AGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA. 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; C) 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO." 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem vigentes e inalteradas as clausulas da Ata de Registro de 
Preços n" 142/2023 não alcançadas pelo presente apostilamento, as 
quais  sic)  ratificadas em todas as demais clausulas e condições, do qual 
o presente instrumento passa a fazer parte integrante e complernentay. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil a contar da 
respectiva assinatura. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de agosto de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

MINUMMINSIMMISS 

' 

4( # 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 202:3 - EDIÇÃO 1260 
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Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
16/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEIAS DE COMPRESSÃO DESTINADAS 
A PESSOAS RESIDENTES NO MUNICÍPIO QUANDO EM TRAT-
AMENTO DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO N.' 
03/2018 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados  ern  10/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
C:entro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
18/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA NA ÁREA DE PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os pregos homologados  ern  30/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Capanema Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
20/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ES-
TADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAÚDE 
PRO VIGIA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
24/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
22/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ARVORES, FERTILIZANTES 
E  AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 30/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

1111111111111111111.1111111.101ft  
Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO FI.ETRONICO N° 
19/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
E  CORTINAS DE AR PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 23/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município  de Capanenia - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de  Souza,  1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
21/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ASSESSORIOS 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados  ern  
25/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
101/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS 
AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ES-
TADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados  ern  
09/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
94/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA OFIC-
INAS E EXPEDIENTE PARA 0 CRAS - CENTRO DE REFEREN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
01/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
99/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DIA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICIPIO DE C.APANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMEN-
DA PARLA-MENTAR DA PROGRAMAÇÃO N°410450120220001, 
FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 11/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
100/2022 
OBJETO: AQUIRÇA0 DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACI- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
IvIUNICiPIO DE C:APANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1265 

  



MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE CAPANEMA — PR 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Pedido de Reequilibtio Econômico Financeiro - Edital de Pregão Eletrônico n° 19 / 2023  

FARADAY  CONSULTORJA LTDA., já devidamente qualificada ao contrato em 

referencia, por seu representante legal infra assinado, vem à presença de Vossa Senha 

apresentar  PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  da Ata 

Registro de Preços 19/2023, que faz nos seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora do Edital de Pregão Eletrônico n° 19/2023, cujo objeto 

aquisição de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar para o uso das diversas secretarias 

no município de Capanema-PR- processado pelo sistema de registro de pregos. 

Entretanto, o prego orçado não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez 

que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado á. época da licitação não supre mais 

os custos e insumos previstos. 

Trata de empresa que tem como objeto a manutenção e fornecimento de ar 

condicionados, atuando fortemente no fornecimento para o poder público, através de 

licitações. 

Sua atuação depende diretamente de uma cadeia de fornecimento e serviços. 

Via de regra, em situações normais, a empresa adquire de fornecedores e repassa para 

o Poder Público, as entregas são realizadas por distribuidora dentro do prazo informado na 

respectiva ordem de fornecimento. 
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Entretanto, o motivo do cancelamento deve-se aos s indesejáveis atrasos na entrega dos 

produtos pelo fornecedor. Esta empresa tem enfrentado dificuldades em conseguir um 

posicionamento do fornecedor quanto a previsão de entrega. 

2. DO DESEQUILÍBRIO  ECONOMIC()  FINANCEIRO 

Conforme documentos anexos, os produtos/serviços propostos sofreram forte 

impacto de elevação dos preços no mercado, uma vez que a marca originalmente cotada já 

custa hoje junto ao fornecedor total as Marcas R$ 368.287,50 TCL e  305.968,84  ELGIN.  

Portanto, não se trata de variação simples ou previsível de valor de mercado, mas de 

elevação extraordinária de preço. 

Este fato impede a continuidade do que foi pactuado nos preços originariamente 

propostos. Afinal, tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas. 

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação 

econômica-financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as 

despesas mínimas da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUILABRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO  ECONOMIC()  FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

A doutrina de  Joel  de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão dos 

contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos: 

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrentes 
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em linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências 

imprevisíveis.  (..) A Administração não  reline  fbrças para compelir terceiros a 

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder á revisão do contrato se 

as condi fdes da época da proposta são alteradas, (..)." (In Licitação Pública e 

Contrato Administrativo, 2 ed., pg. 895) 

Nesse mesmo sentido é a lição de Margal Justen Filho: 

"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação tanto poderá 

derivar de/atos imputáveis à Administração como de eventos a ela estranhos. (..) 

Assim, a crise econômica poderei produzir uma extraordinária elevação de preço de 

determinados insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade de fabricação 

dos produtos; uma crise internacional poderei provocar elevação extraordinária dos 

preços dos combustíveis  etc."  (.)"No Brasil, o {.)   LL,  'd', da i; (),/ I , 

ampliou a abrangência da teoria da imprevisão para nela fizer incluir os fatos de 

consequências incalculáveis, o que compreende em eipecial a desvalorização 

monetária produzida pela inflação. A inflação pode ser um frito previsível, mas 

autorizará a incidência da teoria da imprevisão quando os  indices  inflacionários não 

puderem ser estimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os limites 

das previsões generalizadas". (Comentários 

15' edição,  pig.  891/892 e 894). 

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do 

contratado devem equivaler ao que é pago pela Administração Pública. Por isso se fala na 

existência de uma equação: a equação econômico-financeira. 

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o 

texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:  

Art.  37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 



XXI. ressalvados os • casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,  nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

E para regulamentar referida tutela constitucional, a Lei de Licitações tratou de prever:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(—) 

por acordo das partes: 

(—) 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento,  objetivando a 

manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

E no presente caso trata-se de  ilea  extraordinária a ensejar o reequilibrio econômico-

financeiro da avença. 
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Portanto, diante da evidencia de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, 

outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato,  a fim de que a 

Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos  

princípios do equilíbrio econômico financeiro, da boa a e segurança jurídica.  

4. REQUERIMENTOS 

ISSO POSTO,  requer-se: 

1 - A revisão Ata Registro de Pregos 19/2023, para que seja implementado o reequilibrio 

econômico financeiro, conforme planilha e provas em anexo; 

2 - Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa 

do fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Salvador - BA, 12 de julho de 2023. 

FARADAY  
CONSULTORIA  
LTDA:0623685200 
0169 

Assinado de forma digital 
por  FARADAY  
CONSULTORIA 
LIDA:06236852000169 
Dados: 2023.07.12 16:41:45 
-03'00'  

FARADAY  CONSULTORIA LIDA 



1 1.779,67 UNIDADE 24,00 58.074,48 2.419,77 

FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rômulo Almeida, n° 21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103- Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/(71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

41101-4'arada 
Engen harts! Oyq-48 

• 

AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

117 Gerado  pot; •effe Ct 



1.771,09 10.506,60 2.101,32 UNIDADE 5,00 

FARADAY  ENGENHARIA 

Salvador/Ba. 
Rua: Rua Professor ROmulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Sales 101, 102 e 103- Acupe - 

CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 

: • c' 1„. CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário R$ Unitário R$ Total 
Referencia Elgin Elgin  

2 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 

2/7  Cev ado por 



2.714,96 UNIDADE 8,00 27.793,20 3.474,15 

FARADAY  ENGENHARIA h IA 
Rua: Rua Professor ROmulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 4103,‘,  ;Abu  p-V-
Sa lvador/Ba 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/(71)9 9988-4543 /71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Drgâo 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

arada‘ 
Lngentiarke 
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• 

3 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇA0 DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE 
RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOV1VEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
Ê OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  
ASS  

• 

3/7  Gerado por: 
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1.591,68 UNIDADE 3,00 6.303,96 2.101,32 

FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rômulo Almeida, n°21 - Edf.  Tres  Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103- Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/(71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

7 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  9.000 BTUS 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

4/7 Condo oar: 
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Rua: Rua Professor Reimulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, Tu2 e 1u3 - An/3e 
Salvador/Ba, 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-05041(71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Drgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 
5!Ll 5 2 

• 

8 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 

CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE GÁS REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; O FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 

UNIDADE 12,00 9.805,04 9.364,15 
(I) 

112 369,80  

 

Nota: 
• I: Valor refere-se a aparelho de 60.000 BTUS, sistema CONVENCIONAL, 380V 

II: Na potência de 60.000 btus e voltagem 380V são fabricados apenas aparelhos convencionais. 

5/7 Geuicip por. effeCti.com.b. 



FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rdimulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103- Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

9 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
/ LIMPEZA - APARELHO DE AR CONDICIONADO  
SPLIT  PISO TETO 60.000 BTUS DESCRIÇÃO. 
APARELHO DE AR 

  

9.364,15 74.913,20 
(I) 

UNIDADE 8,00 9.805,04 

 

CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 

6/7 Cerado por: E effe ,„r„br 
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FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rômulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras  Imperials  - Salas 101,41J*V03 14tkcupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

Item DescriçãoN0  Unidade Otd R$ 
Unitário 

R$ R$ Unitário R$  iota  
Unitário EOS E0  ^ 

TCL. 
10 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS / LIMPEZA - CORTINA DE AR 
200CM COM CONTROLE REMOTO. COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: 
MONOFASICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; 
DIMENSÕES MINIMAS: 21X200X10CM. 
PESO LIQUIDO MINIMO: 23KGS. 
CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: 

NÃO. ESUMIDIFICAÇAO: NÃO. 
CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): 
MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE/ CONTRATADO É OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O  PERIOD°  DA 
GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO 

UNIDADE 10,00 1.345,94 (IV) 1.600,76 16.007,(  

Nota: 
IV: Foram encontrados apenas dois fabricantes de cortina de ar com comprimento de 200cm. 
Segue: 
Marca: EOS, com peso=22KG (diferente do edital) — Valor 1.600,76 
Marca: Vix, com potência=320V (diferente do edital) — Valor 2.934,00 

Gerado por: e ,corn.br 
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1.779,67 UNIDADE 24,00 94.315,44 3.929,81 

FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor ROmulo Almeida, n° 21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103 - Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico NI' 192023. 

Item Descriçao  Unidade Qtd R$ Unitário R$ Unitário R$ Total 
Referencia TCL TCL 

• aradaN1 /4,  
Engenharka  O_BO455 

1 

• 

AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NIVEL DE 
RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO, 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVIVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

1/7  Gerado por: effeCfi.com.o, 



Unidade Cttd R$ Unitário R$ Unitário R$ Total 
Referencia = TCL TCL 

Item Descrição 

1.771,09 UNIDADE 5,00 17.388,75 3.477,75 

QC)0 45 6 FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rômulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103- Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 

L'Il•Pinitlin ; Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
1P CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

2 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  12.000 BTUS 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
12.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO MN/EL DE 
RUIDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTENCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA - 
(ANIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSIS 

2/7  Gerado por: 



1457 

2.714,96 UNIDADE 8,00 5.419,60 43.356,80 

FARADAY  ENGENHARIA  
Rua: Rua Professor Mil-nulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 10',  2g:  Mt/ - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unititrio R$ Unitário R$ Total 
TCL TCL 

410Faradav 
Engenharia  

• 

3 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  18.000 BTUS 
DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
18.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE/FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
E OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE  
ASS  

3/7  Gerado por e Ctl.torn.br  



•  45 
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1.591,68 UNIDADE 3,00 9.935,91 3.311,97 

FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor R'iimulo Almeida, n° 21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103 - Acupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário 
Referencia 

R$ Unitário 
TCL 

R$ Total 

7 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  9.000 BTUS 220V. 
DESCRIÇÃO: APARELHO DE AR 
CONDICIONADO COM CAPACIDADE MiNIMA DE 
9.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
QUENTE /FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NA/EL DE 
RUÍDO: MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO: VOLTAGEM: 220V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO. 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTENCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CRED 

4/7  Gerado por: 



FARADAY  ENGENHARIA  

Rua: Rua Professor Rõmulo Almeida, n°21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103 - Atupe - 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/(71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Drgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

 

8 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 
BTUSDESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 
0000NDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIA 

   

 

UNIDADE 12,00 9.805,04 (I) 9.364,15(11) 112.369,  

• 

   

Nota: 
I: TCL só fabrica aparelhos até 55.000 BTUS com tensão de 220 V 
II: Valor refere-se a aparelho de 60.000 BTUS, sistema CONVENCIONAL, 380V 
Ill: Na potência de 60.000 btus e voltagem 380V são fabricados apenas aparelhos convencionais. 

5/7  Gerado por.  
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o  ç)io 46 (i FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor ROmulo Almeida, n° 21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e 103- Acupe - 
Salvador/Ba.  

1 Ci (0-14. CEP: 40.290-030. 
ingelra ! • Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 

CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

Item DescricaoN0  Unidade Qtd R$ 
Unitário 

R$ R$ Unitário R$ Total 
Unitário Elgin Eigir 

TCL 
g AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS / LIMPEZA - APARELHO DE AR 
CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000 
BTUSDESCRIÇÃO. APARELHO DE AR 

   

(I) 9.364,15(11) 74.913,2 UNIDADE 8,00 

 

9.805,04 

   

CONDICIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 
60.000  BTU'S,  SISTEMA INVERTER; CICLO 
FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL A OU B; 
REGISTRO NO INMETRO; BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 
03 VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU 
SUPERIOR; UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO 
SEM FIO DIGITAL ACOMPANHADO DE PILHAS; 
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, 
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 380V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA  VOLTAGE;  
UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO EM 
PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM 
EMBALAGEM LACRADA; - MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA -  
MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO; 0 FABRICANTE/ CONTRATADO 
É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIAD 

• 

6/7 tr,b1 



FARADAY  ENGENHARIA 
Rua: Rua Professor Rômulo Almeida, n° 21 - Edf. Três Palmeiras Imperiais - Salas 101, 102 e4710:3;- Aoupe 
Salvador/Ba. 
CEP: 40.290-030. 
Telefone: (71) 4141-0504/ (71)9 9988-4543 / 71 99129-0460 
CNPJ: 06.236.852/0001-69  IM:  10038193 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. Pregão Eletrônico N° 192023. 

Item Descrio5oN0  Unidade Qtd R$ 
Unitário 

R$ R$ Unitário R$ "rota 
Unitário EOS E0 

TCL 

 

10 AR CONDICIONADO ; MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA - CORTINA DE AR 
200CM COM CONTROLE REMOTO. COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V. FASE: 
MONOFÁSICA. POTÊNCIA  MINIMA:  340V; 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 21X200X10CM. 
PESO LIQUIDO MiNIMO: 23KGS. 
CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: 

NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO: NÃO. 
CONTROLE DE AR (DIREITA/ESQUERDA): 
MANUAL. TECLA DE EXAUSTÃO: NÃO. 
GARANTIA - MiNIMA DE UM ANO A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; 
FABRICANTE/ CONTRATADO E OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA 
NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE 0 PERÍODO DA 
GARANTIA, MESMO ENCERRADO 
PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO 
AS PEÇAS COM DEFEITO 

     

 

UNIDADE 10,00 1.345,94 (IV) 1.600,76 16.007,E  

  

• 

     

Nota: 
IV: Foram encontrados apenas dois fabricantes de cortina de ar com comprimento de 200cm. 
Segue: 
Marca: EOS, com peso=22KG (diferente do edital) — Valor 1.600,76 

Marca: Vix, com potência=320V (diferente do edital) — Valor 2.934,00 

.WA61 

 

Valor total da proposta: 368,287,5 

 

7/7 Gorado  pen 4 effecti,....b, 



OP14 6 2 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@faraday.com.br  
Enviado em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 10:45 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Fwd:  PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -  FARADAY  

ENGENHARIA 
Anexos: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO- Capanema.pdf; 

Orçamentos CAPANEMA Elgin.docx; Orçamentos CAPANEMA TCL.docx 

Mensagem original 

Assunto::PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -  FARADAY  ENGENHARIA 
Data:12/07/2023 17:01 

Dedicitacao@faraday.com.br  
Para::Adm@capanema.prgoy.br  

Cc::Anthony Valério <anthony@faraday.com.br> 

A/C Sr. Alessandro 

Boa tarde, 

cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me ao senhor responsavel pela fiscalização, analise do pedido 
de reequilibrio contrato de fornecimentos dos ar-condicionados confome anexo. 

Att, 

Obs: Enviamos dois orçamentos que estao hoje os valores de mercado dos equipamentos de duas 
marcas que trabalhamos, onde podemos diminuir os valores caso seja interessante para este Orgao o 
fornecimento dos equipamentos NAO INVERTER, onde os mesmo trabalham com a mesma eficiciencia 
e confiabilidade que os invertes. 

Logo o beneficio do Inverter e um consumo menor de energia eletrica, esssa seria a diferença desses 
equipamentos. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
--\!  463 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 10:58 
Para: licitacao@faraday.com.br' 
Assunto: RES: PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -  FARADAY  

ENGENHARIA 

Bom dia 

Quando a empresa solicita um reequilibrio, é necessário que ela comprove que houve esse aumento, a prova deve 

ser feita com notas fiscais de compra de antes da licitação e de agora. 

Esses documentos anexados a este pedido são orçamentos e não notas fiscais. 

0 seu outro pedido já foi negado pelo mesmo motivo. 

Então caso precise desse reequilibro, comprove o aumento. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8.021 de 12 de Dezembro de '2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321  E-mail:  licitneao@capanemn.prgov.br  

roseba.licitacao@capartema.prgov br 

De: licitacao@faraday.com.br  <licitacao@faraday.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 18 de setembro de 2023 10:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto:  Fwd:  PEDIDO DE REEQUIL(BRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -  FARADAY  ENGENHARIA 

Mensagem original 

Assunto::PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO -  FARADAY  ENGENHARIA 

Data:12/07/2023 17:01 

De: içit.gcao@f...ar.a.d.g.y,c_o_rn.r.  

Para:: Hflç.r pr  gov.hr 

Cc::Anthony Valério < nthony_.@fara 

A/C Sr. Alessandro 

Boa tarde, 

cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me ao senhor responsavel pela fiscalização, analise do pedido 
de reequilibrio contrato de fornecimentos dos ar-condicionados confome anexo. 



Att, 
0(30464 

Obs: Enviamos dois orçamentos que estao hoje os valores de mercado dos equipamentos de duas 
marcas que trabalhamos, onde podemos diminuir os valores caso seja interessante para este Orgao o 
fornecimento dos equipamentos NAO INVERTER, onde os mesmo trabalham com a mesma eficiciencia 
e confiabilidade que os invertes. 

Logo o beneficio do Inverter e um consumo menor de energia eletrica, esssa seria a diferença desses 
equipamentos. 

• 
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46  
Município de Capanema — PR 
Secretaria de Contratações Púbicas 

Pregão Eletrônico (PE) n° 19/2023 
Detentora Ata de Registro de Preços:  FARADAY  CONSULTORIA LTDA 
Referência: Execução Contratual/A.R.P. n° 142/2023 

DESPACHO 

Cuida-se de Ata de Registro de  Preps  n° 142/2023, cuja detentora corresponde à pessoa 

jurídica intitulada  FARADAY  CONSULTORIA LTDA (CNPJ n° 06.236.852/0001-69). 

Ocorre que desde a lavratura da ata, diversas notas de empenhos foram emitidas a partir 

de requerimentos formulados pelas secretarias municipais (números 5568/2023, 5633/2023, 

5634/2023, 5635/2023, 6255/2023 e 8251/2023). Contudo, até o momento, nenhuma delas foi 

atendida pela empresa. 

Embora formulado, o pedido de reequilibrio econômico-financeiro (fls. 367/371) 

pleiteado no dia 12/07/2023 pela detentora da ata foi INDEFERIDO  (fl.  434). 

Instada a cumprir as obrigações assumidas perante a Municipalidade, requereu, 

novamente, no dia 19/09/2023, sem qualquer comprovação hábil, novo pedido de reequilibrio 

econômico-financeiro, que resta, nesta oportunidade, igualmente INDEFERIDO, pois 

desacompanhado de qualquer comprovação embasada, apta a preencher os requisitos legais 

que autorizam a alteração/modificação valorativa contratual, dispostos na Lei n° 8.666/1993  

(art.  65), que é a Lei Federal que rege a presente contratação. 

Pois bem. 

Depreende-se, em verdade, que a detentora da ata se omite e, quando convocada 

a executar o ajustado. implementa providências desarrazoadas com o nítido PROPÓSITO 

DE ESQUIVAR-SE DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FORMALMENTE 

ASSUMIDAS, o que transaparece comportamento reprovável e implica a célere adoção 

de providências por esta Secretaria em prol do interesse da coletividade.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



,7  
elipe ero 

Secre/rio Munierpal de tratações 
t*7 

bit4 6 b  
Município de Capanema — PR 
Secretaria de Contratações Púbicas 

Assim, tendo em vista que o ente municipal necessita receber os itens empenhados 

(vários equipamentos de ar condicionado e de cortina de ar), promova-se  a imediata 

comunicação acerca do novo indeferimento do pleito de reequilibrio pleiteado, bem como 

a imediata instauração de Procedimento Administrativo (P.A.) para apuração de falta(s) 

contratual(is), nos termos do item 24 do edital (DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS). 

Adote-se,  para tanto, os procedimentos previstos no instrumento convocatório (edital 

do pregão eletrônico n° 19/2023) e na A.R.P. assinada (n° 142/2023), comunicando-se,  por  e-

mail,  a interessada acerca do prazo para apresentação de defesa. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 20 

dias do mês de setembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 
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